
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃÍI tlo PINHAL ESTADÍI DÍI

PARANÁ.

PREGÃ0 ELETR0 NICÍI N.', 035/ 2023.

PROCESSÍ] AUMINISTRATIV() N.' _12023

sESSÃo: ffi/05/2023.

HÍ)RÁRIO: O9H3OMIN.

SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE

OBJET0: MEDICAMENT0S JUDICIAIS

Rua paraná 983 - Centro - cEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhal@uol'com'br e

co mPras ' Pm rPin ha l@gma il'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

ITRCi.E

DocuMENTo DE FoRMALTçÃo oe DEMANDA (DFD)

sEcRETARTA oe saúor

z. JUsrFrcATrvA DA NEcESSTDADE DA coNTRATaçÃo/eeurstçÃo.

A Secretaria de Saúde faz a dispensação somente dos produtos pertencentes à Relação Municipal de

Medicamentos Essenciais (REMUME) que é uma lista de medicamentos adquiridos pelo município, norteada pela

RENAME, para atender às necessiciades de saúde prioritárias da população.

Como diversos pacientes com doenças crônicas como diabetes, hipertensão, TDAH e cardiovasculares em
questão fazem a utilização de medicamentos não comtemplados nesta relação, os mesmos procuraram o Poder

Judiciário o qual emitiu decisão judicial com a finalidade de fornecer os medicamentos aos pacientes abaixo

especifica dos.

O departamento jurídico do município está tentando acionar o Estado para que o mesmo atenda com alguns

medicamentos os pacientes, mas como trata-se de saúde os mesmos não podem aguardar tornando-se necessária tal
aquisição o mais rápido possível.

Portanto a solução encontrada para este caso é a aquisição total dos medicamentos por 1 ano, tendo em vista

que são de uso contínuo.
Os medicamentos ficarão estocados na farmácia do município sob a fiscalização do farmacêutico o qual

distribuirá gradativamente a cada paciente no período correto.

3. DESCR]çÕES E qUANTIDADES

Or

Setor requisitante ( U nidade/Setor/Departamento): SAÚDE.

Responsável pela Demanda: NADIR SARA MEtO FRAGA CUNHA

DATA:0310512023

E-nrail : zenidecampos25@gmail.com Fone: (43)355L-7204

1. OBJETO: AqUrS!çÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS.

vALOR ESTTMADO PARA A AQUTSTÇÃO: Rs 22.367,50
CRÉDITOS ORÇAM ENTÁRIOS: 303.

PREVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS: MAIO 2023.

QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

DEscRrçÃo

ITEM cóDtGo BR

360 Comprimido 5,05

1.818,00L.

359550 Sertralina Cloridrato. Concentração: 75 MG - Paciente: Luiz

Otávio da Silva. Ordem Judicial: 000163 1-42.2022.8.L6.0t45.

360 Cá psulas t2,90

4.644,00

Metilfenidato Cloridrato (LA). Forma Farmacêutica:

Microgrânulos De Liberação Modificada. Dosagem: 30 MG. -
Paciente: Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial: 0001631-
42.2022.8.t6.0145.

7.

0305490

270 Comprimido 6,95

1.876,503.

364780 Aripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente: Miguel Matias da

Silva. Ordem Judicial: 0000419-49.2023.8.16.0145.

22t,00

5.967,00

27 Unid

4.

432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável. Característica

Adicional: Refil. Tipo: Degludeca - TRESIBA. Caneta refil 03m1.

Concentração: l-00 Ul/ML. - Paciente: Júlia Luíza Carvalho
Rocha. O rrl e m J ud icia I : 000 1790-82.2022.8.16.0745.

540 Comprimido 2,93

r.582,20

Diltiazem Cloridrato. lndicação: Ação Prolongada. Dosagem: 90

Mg. - Paciente: Elza Lanini. Ordem Judicial: 0000358-
97.2023.8 16 0145

5,

26157L

540 Comprimido t2,00

6.480,00

30944L Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG - Paciente: Maria José

Barbosa da Silva. Ordem J udicial: 0000363-16.2023,8.L6.0L45.6.

22.367,50

Tota I

7

4. Observações gerais
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RTBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: ADRIEL GOUTART

4.2. Local da Entrega: SECRETARIA DE SAÚDE - RuA PARANÁ N.e 983. CENTRO.

4.3. Servidor responsáve! para o recebimento: ELEONI JOSÉ DE OLIVEIRA OU ADRIEI GOUTART

"w^ftcd'*
NADIR SARA MEIO FRAGA CUNHA

Responsável pela Formalização da Demanda

L

CIENTE:

DART

minhe-se autoridade competente para análise de conveniência

eo cortu n idade ara a u isi rovidências cabíveis.

MUN

Em conformidade com a legislação que rege o tema,
e demais
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pROJtrDt - procêsso OO0163i{2 ZO2Zg 160145. Ref mov 30.1 - Assrnado c,rgiElmente por Bruno Figueiredo C:}ch@rra Dantas 076

o2loa2a23. JUNTADA DE pEl lÇÃo l)E MANIFESTÀÇÂO DA PARTE Arq MânrbsteÉo

Autos l.o 000 1 63 1 -42.2022.8. 1 6.01 45

Requerido: Município de Ribcirào do PinhaliPR

URGE,NTE

Meritíssima Juíza:

'lrata-se.de ação de rito ordinário para turela de direito indisponível ajuizada pelo Parquet.ern. face do

MUNtciplo DE RIBEIRÀO DO plNltAUPR. pessoa juridica de direito público intemo, objetivando tr

lbmecimento dos nredicamentos Metilfenidato 30 mg (Ritalina LA 30 mg) e Seíralina 50 mg. eis quc

LUIZ OTÁVIO DA SILVA é diagnosticaclo corn deÍicit de atenção -i hiperatividade ('[DAH) e

lranstomo de ansieda{e (ClD's F90 tf4l). necessitando dos ret'eridos rnedicamentos para contençâo das

patologias. Ao m«rv. 7 l. foi concedida a tutela de urgência e dcterminado que o requerido tbm.ecesse os

inedicinrentos a paciente. na fornra e medida prescritas. no prazo máxirno de 5 (cinco) dias. sob pena dc

multa diária no inrporrc de RS 500.00 (quinhentos rcais). bem como que adotassc as medidas necessárias

para a el'etivaçào dl tutcla cspecít'ica.

No entanto. conformc termo de declaração em anexo. houve aheração da quantidade «le medicamL'ntos

ern thvor do substituído.

Nesse scntidr). iio lenrpo que rcquer a juntada da documentaçâo em anexo. o Ministerio Públiço requer a

intirnaçã«l do i\tunicípio de Ribeirão do Pinhal parâ que fomeça. nos termos da decisão liminar. os

medicamentos r'm tavor do substituído sendo "o Metillenidato passou de 30 rng para 36 mg diár'ias e o

Sertralina passou de 50 mg para 75 mg diárias". Ê irnpor'.ante ressaltiu que a alteraçâo da quantidadc nào

imptica na alteração 6ç. pcdido. vez que o pedido apresentado arr Poder Judiciário cottsiste no dircito ao

n'atamento para tutela da saúdc do pacientc.

Local e data do sistema.

Bruno F. ('. Dantas

Promolor de Justiça
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PROJUDI - Proôr§§ó: 0000419-ag 2023.A160145 ' ReÍ rnov 1 4 - A$sinâdo digitalÍnentê por Bruno Figueiredo CefioeiÍa Dantas

zoninoza,JUHTADA DÉ PETÇÃ0 DE lNlclAL Arq Prontuário Médico

PR.EFEITURA DE

l.E

ã-

W:EIBEIRAO AO PIiIHAL
E§IÀDO DO PÀRAIII

Secretaria MuniciPal de 5aúde

Migrrl Mâtia§ da Silva

Llso onl

Aripiprazol10mg
Tomar0l comfnoirc
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PROJUOI -Processo: 0001790-82 2022.8 160145'Ref mov 71'AssrnadodigitalmenteporJulioCezarVrcenüni:16901

24,11nO22. OÉFÉRIDO O PEDIDO Arq Decisáo

PODER Jt'DICI,(RIO DO ESTADO DO P,\R.\\.i
('oM.{R( 

^ 
DE RlBt:l&Âo x) PINHÀl'

\.ARÂ 0Â l\rÂ\(.1Â t: D,r .tt l'Er.I,t l}t, - st('.io (:i\,Et, - RlEErRio Do Pl\}r,,tl . PRoJl"'Dl

- Ribcirlo do PinhrYPR - cf Pr,ló.190*001' - l'onc: {{ll1572-ul6

.E

it.

llur ll|rcionílio llclr lirra. t0] - ( rntro

Autos no. 000t 790-82.2022.8.1 6.0145

Processo:0001 790-82.2022.8. I 6.0 | 45

Classe Processual: Procedinlento Comum Civel

Assunto Principal: Rcgistradt.r na ANVISA
Valor da Causa: R$7. 178.04

Auror(s): . rvÍIrilsTERlo PUBLICO DO ESTADO DO PARANA

S <le Ribeirâo do Pinhal,'-PR

DECISÂO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Direito lnd ividual lndisponível proposta pelo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANA em face do

MUNIC|P|O DE RIBEIRÃO DO PINHALIPR visando ao fornecimento de

medicamento necessário para tratamento da enfermidade de 'lÚtlA LUÍZA

CARVALHO ROCHA, a qual e portadora de distúrbio desafiador e de

oposição Diabetes tulellitus do tipo 1 (ClD E10), e necessita, portanto, do

uso do medicamento "lnsulina Tresiba (lnsulina Degludeca) 100U1'ML

1x3m'. sendo 24 ui antes do café da manhã, necessitando, então, 03 (três)

canetas de refil de 03ml Por mês.

segundo a inicial, para além da imprescindibilidade do uso do

fármaco substituída processual, o medicamento não estaria Sendo

fornecido pelo SUS - Sistema Unico de Saúde e na 18" Regional de Saúde

- cornélio Procópio, cuja negativa seria ao argumento de que tais

mediÇamentos não constariam na Relação Nacional de Medicamentos

Essenciais (RENAME) e nos Protocolos clínicos e Diretrizes Terapêuticas

(PCDr)

Afirma que, por possuir significativos custos, quais Seiam, " lnsulina

Tresiba (lnsulina Degludeca) 100Ui/ML 1x3ml é, aproximadamente' R$

598,17 (quinhentos e noventa e oito reais e dezessete centavos), Sendo R$

199,39 (cento e noventa e nove reais e trinta e nove centavos), cada caixa

(cf. pesquisas de preços apresentadas e anexas)", não é possível à família

o
!

(
o
! )-NFÀ
o
u
õ
o o

=

(ooo
N
o
a

)
F
Y

C

f-
fó-o)

!o'ü
G

.€_

o

ao
N
ôl
oo§
N

L

=o
E

u
o
c
o
E
o
=q)

c
0)

q,
!o

o
tr
f

oê

c
Go
Gp
C



t, i-E
PROJUOI - Processo 0001790-82 2022I $.A145 - Reí mov. 7 1 - Assinado digitatmente poÍ Julio Cezar Vicentrni:'16901

24t11t2022. OEFERIOO O PEDIOO. Aíq Decisão

da substituída processual adquiri-lo por meios próprios, sem prejuízo de

sua subsistência.

Houve pedido liminar. Documentos juntados em eventos 1.2 a 1.19

É o que importa relatar.

DECIDO.

No que se refere ao pedido liminar, para Seu deferimento, devem estar

presentes os requisitos previstos no artigo 300 do CPC, o qual estabelece:

"Art. 3OO. A tuteta de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano

ou o risca ao resultado tttil do processo. "

Em exame perfunctório, vislumbro a relevância do fundamento
jurídico da demanda, consistente na probabilidade do direito, vez que

é drreito de todos e dever do Estado a proteção à saúde, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações ê

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme preceitua o

artigo 196 da Constituiçáo Federal.

Nesse sentido:

,Aft. 196. A saude é direito de fodos e dever do Estado, garantido

mecliante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agrayos e ao acesso universal e igualitário às aÇões e

serviços para sua promoção, prCIteção e recuperação."

Ademais, o medicamento visado Íora prescrito por profissional da

medicina devidamente habilitado e de confiança da substituída processual

(mov. 1.5).

A periculum in mora, consistente no perigo de dano ou risco ao

resultado útil do processo, é manifesto, vez que do ato impugnado pode

resultar a ineficácia do provimento judicial, caso concedido somente ao

final, com a privação do medicamento indispensável à manutenção da

saúde e vida de JULIA LU|ZA CARVALHO ROCHA. Busca-se a melhora
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PROJUO| - proce§so: 0001790-82 2A22I 16 0145 - Ref mov 7 1 - Assinado digitialmente por Julio Cezar Mcentini:169O1

2411112022 DÉFERIOO O PEOIDO Arq Decrsào

da qualidade de vida da autora, direito esse fundamental e inerente à

dignidade da pessoa humana, nos termos do artigo 1o, lll, CF.

Quanto à possibilidade de concessão de medida liminar contra a

Fazenda Pública sem sua prévia oitiva, registre-Se que a proibição legal

estatuída há de ser interpretada com base nos princÍpios da

proporcionalidade e da razoabilidade, bem ponderando oS valores em

disputa, haja vista que o processo sempre deve ser visto sob a ótica do

princípio da efetividade, como instrumento de jurisdição e garantia

constitucional.

Aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "A Lei

Federal n. 9.494/97 (artigo 1') deve ser interpretada de forma restritiva, não

cabendo sua aplicação em hipotese especlalíssima, na qual resta

caracterizado a estado de necessidade e a exigência de preseruação da

vida humana" (STJ-AGA 427,600-PA, 1. T, rel. Min. Luiz Fux, DJU

07.10.2404.

Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AçAO ORD//NÁRIA DE

o/BRIGAçÃA DE FAZER. PLE/,TO DE FORNECTMENTO L,MINAR DO

MEDICAMENTO USTEQU/NUMABE. PACIENTE PORTADORA DE

ARTRITE PSOR'rÍSICÁ (CtDM77s). DEC'SÁO RECORRTDA DE

INDEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA. 1. TRATAMENTO QUE

NÁo co^rsrA lros PRorocotos Do sus. tRRELEvÂNctA.
PREVALÊ,NC'A DO DIRE/,TO A SAUDE PREV//STO A'O ART. 196 DA CF.

aaMPROVAçÁA DA 
^,ECE§STDADE 

DOS TRATAMEVTOS. 2.

PROBABi/L'DADE DO DtREtrO. COüflPROVAçÃO DE /,NEFICÁC'A DOS

rÁamecos FonruEcroos pELo sus. 3. PERtco NA DEttoRA.
,,T'PRESCINDIBILIDADE DO USO DO MED'CAONENTO PRESCR'TO. 4.

PREENCHIDOS OS REQU'S'TOS DA TIITELA DE URGÊNCIA. ART. 3OO

DO CPC. DECISÃO REFORMADÀ 5. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. 1. Diante do caráter primordial e básico da direito à saúde,
previsto no art. 196 da Federal, eventuais
realizadas em protocolos administraúivos não tem o condão de afastar
o clireito da paciente de usufruir de determinado tratamento médico,
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24t11n\22. DEF=RIDO O PEDIDO Arq DeGSáo

dá pela de que os medicamentos consÍanÍes

L.

direito se
do do SUS não tiveram êxito no tratamento da da

e não evítam a da mas somenÍe

aliviiam a o medicamento e o mars

bert tratar da moléstia da

fato de a subsÍituída não

permite a reforma da decrsão recorrida. 5. Recurso de agravo de

instrumento lnterposÍo a guê se dá provimento, confirmando-se a

decisão concessíva de efeito suspensivo ativo. (TJPR - 5a C'Cível -

OOA1258-I7.2018.8.16.CI000 - Curitiba - Ret.: Juiz Luciano Campos de

Albuquerque - J. 30.04.2019). (Grifou-se)-"

,MEDIDA CAITTELAR INOMINADA ClC PEDI/DO L'MINAR PARA

FOR'VEC IMENTO DE MED/ICAMENTO. FORNECIMENTA DOS

MEDICAMENTOS; TEGRETAL 4OO CR E TORVAL 5OO CR.

^TECESSTD 

ADE COMPROyADA POR PRES6RTçÃO MÉD1CA. AUTORA

PORTADORA DE EPILEPS|A (ClD10: G 40.2). DEVER DOS E^rrEs

FEDERADos ,vÁ aARANT,A E PROuiiuIENTO DO D,RE,TO À SeÚOe.

ART. 1s6 DA COrvSrrrU,çÁO FEDERAL SENIENçA MANTTDA POR

SEUS PROPRTOS ÊUNDAMENTOS. Recurso conhecido e desprovido. (

TJPR - 4a Turma Recursal - 0005769-04.2017.8.16.0153 - SanÍo Antônio da

Ptatina - Rel.: Juiz Atdemar sternadt - J. 31.03.2020). (Grifou-se)."

,EMENTA: APELAÇÃO CIVEL E REEXAME NECESSÁR'O'

MANDADO DE SEGURAN çA COM PEDIDO L!M|NAR. FORNEC/IFIÉNTO

DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADORA DE ,,PSOR/NSS VULGAR

(ctD L40.0) GRAVE". PROyÁS DÁ I\íECESSTDÁDE DO MEDICAfríENTO

E DA 
'irExrsrÊ 

NctA DE COND;çÔE§ FINANCE RÁS PARA

AeU,S,çÃo PELA PA1,ENTE. PRESCRTçÃO mÉD,CA ELABORADA

POR PROF'SS IONAL QUALIFICADO QUE ATESTA O USO DO

FÁRMAIO COMO EFiICAZ E I^TSUBSTITUíVEL AO TRATAMENTO DA

MA LÉST, A. P ROT o aOLO§ Ctíl\,rcOS E D,RETRIaES TERAPÊUrrCAS
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receber o sob
e confirmado

doenca.

-

4. A comprovação do preenchimento dos pressuPosÍos

autorizadores da concessáo da tuteta de urgência (art. 300 do cPc)
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ESTATUÍDOS PEIO SUS QUE NÃO PODEM SE SOBREPUJAR AO

DIREITO CONST'TUAONALMENTE PREVISTO A SAUDE. ART. 196 DA

cF. RECTJRSO DESPROyIDO. SENTENçA MANTIDA EM REEXAME

NECESSÁR'O. (TJPR - 5e C.Civel - AcR - 1734752-9 - Região

Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina ' Rel.:

Desembargador NrTson Mizuta - Rel.Desig. p/ o Acôrdão: Desembargador

Carlos Mansur Arida - Por maioria - J. 16.10.2018). (Grifou-se)."

"AGRAVO DE /NSTRUMENTO. AçÃA DE OBRí/GAçÃO DE FAZER.

PLEITO DE FORNEC/,MENTO L'MINAR DO MEDICATTENTO

GUSELCUMABE ffREMFyA). PACTENTE COM D/AGNÓST|CO DE
psoRiASE VULGAR (L40.0). DECTSÃO QUE INDEFERIU DE TUTELA DE

URGÊNCIA. 1. qROBABILIDADE DO DIREITO. COã/,PROVAçÃO DE
INEF,CÁCIA DOS FÁRMACOS FORNEC'DOS PELO SUS.

DOCUME'VTOS MÉDICOS QUE ATESTAM A IVECESS'D.âDE DE
DrsPEr\rsA çÃo Do FÁRMACO qLEITEADO. 2. PER'GO NA DEfrtORA.

IMPRESCINDIBILIDADE DO TRATAMENTO PRESCR'TO. 3.

PREENCH'MENTO DOS REQU'S'TOS PARÁ CO'I'CESSÁ O DA TUTELA
DE URGÊNCIA (ART. 300 DO CPC/2015). 4. RECURSO CONHECTDO Ê,

PROVIDO. (TJPR - 5a C.Cível - 0024648-62.2019.U6.A000 - Cianorte -

Rel.: Juiz Luciano Campos de Albuquerque - J. 09.03.202q. (Grifou-se)."

No mesmo sentido acampa a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

?ROCESSUÁL CIVIL, ADMINISTRATIVO. TUTELA PROVISÓR/,A.
FORNEC,MENTO DE MEDICAMENTO. FUMUS 8OA'US 

'UR'S 
E

PERICULUTT 
'N 

MORA CARACTERIZADOS. CONCFSSÂ O DA TUTELA
AD REFERENDUM DO ÓRGÃO JULGADOR. ÁRT, 34, V E VI, DO R'Sru.
1. Tutela provisoria em que se pretende dar efeito suspensivo ativo a
recurso especial interposto e que foi admitido pelo Tribunal de origem, mas
que ainda não ascendeu ao Sru. 2. Uma vez demonstrados os reguisítos
para a concessâo da tutela provisárla, perlgo da demora e da
possibilidade de êxito do recurso especial, pode, esta Gorte Superior
de Justiça, concedê-la a fim de determinar o fornecimento de
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medicamento. PrecedenÍes. 3. Tutela provisoria deferida. (TP 438/CE,

Ret. Ministro BENED/IO GONÇÁLVES, PR|MEIRA TIJRMA, iulgado em 09

/05/201 7, DJe 22/06/2017). (Grifou-se).'

,ADMINISTRATIVO E PROCESSUAT CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE ,NSTRUMENTO. AçÁO JUDICIAL PARA o

FORA'EC IMENTO DE MEDIGAMEAITOS. PREIENSÁO RECURSAT

RELACTONADA À VERtFtcAÇÃO DA EX,SrÉNc,A DOS

PRESSUPOSTOS LEGÁIS PARA O DEFERTMENTO DE ANTEC/PAçAO

DE TUTELA. ART, 273 DO CPC, SIJMULA N,7 DO Sru, POSSIBILIDADE

DE DEFERIR-SE PEDTDO DE ANTEÇIPAÇÃO DOS EFE'rOS DA TUTELA

JURISDICIONAL CONTRA A FAZENDA PUBL\CA. [...] 2. Há muito se

sedimentou na iurisprudência do SIJ o entendimento de que é

possíve, a concessão de antecipação dos efeiÍos da tutela contra a

Fazenda Pública para o Íim de obrigá'la ao fornecimento de

medicamento a cidadão que não cansegue Íer acessa, com dignidade,

a tratamento que lhe asseg ure o direito à vida. Precedentes: AgRg no

Ag 842.866/MT, Ret. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 03/09/2007;

REsp \O4.2O4/RS, Re/. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 01

/03/2007;REsp 84A.%ARS, Re/. Ministro Teori Atbino Zavascki, Primeira

Turrna, DJ 23/04/2007; AgRg no Ag 747.806/RS, Rel. Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJ 18/12/2007. 3' Agravo regimental não

provido. (AgRg no Ag 1zgg1oa/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇÁLyES,

PRiMEIRA T|JRMA, iutgado em 07/0?J2012, DJe 10/02/2012). (Grifou-se)'"

'ADMINIITRATIVO E PRIÇESSUAI CtVtL. DIREITO À SeÚOe.

RESPOA,S ABIL//DADE SOLIDÁR/,A ENTRE OS EA,TES FEDERATIYOS.

JUR,SPRUDÊNCIA PACIFICA. DIVERGÊUUN JUR,SPRUDENCIAL.

EXAME PREJUDTCADA. 1. No que tange à responsabilidade em prover

o tratamento da saúde da pesso a humana, a iurisprudência do

Superior Tribunat de Justiça firmou'se no sentido de que é dever da

Eslado fornecer gratuitamentê às pêssoas carenÍe§ a modicação

necessária para o efetivo tratamento médica, conforme premissa

contida no art. 196 da Constituição Federal. 2. Ainda, consideranda
que o SísÍema Único de Saúde é financiado pela União, Estados'

membros, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 798, § 7o,

da Constituição Federal, pode-se afirmar gue é solidária a
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responsa bitidade dos referidos enÍe§ na prestação dos serviços

púbticos de saúde à poputação. 3. O direito constitucianal à saúde

facutta ao cidadão obter de quatquer dos EsÍados da federação (ou do

Distrito Federat) os medicaínenÍos de que nece§site, dispensando-se o

chamamento ao procêsso dos demais entes p(tblicos não

demandados. Desse modo, fica claro o entendimento de que a

responsa bilidade em matéria de saúde é dever do Estado,

compreendidos aí todos os enÍes federados. 4. O Tribunal pleno do

sIF, em 5.3.2015, julgou o RE 855.178/SE, com repercu§sáo geral

reconhecida, e reafirmou sua iurisprudência no sentido de que o polo

pas,siyo da relação de direito processuat pode ser composÍo por qualquer

dos entes federados, porquanto a obrigação de fornecimento de

meclicamentos é sotidária. 5. Com efeito, o acórdão recorrido está em

sintonia com o atual entendimento da iurisprudência do STJ, razão pela

qual não merece prasperar a irresignação. lncide, in casu, o princípio

estabelecido na Sumula 83/STJ: "Náo se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunat se firmou no mesmo senfldo

da decisão recorrida." 6. Cumpre ressalÍar que a referida orientação é

apticávettambem aos recursos interpastos pela alínea ua" do aft. 1A5, lll, da

Constituição Federal de 1988. Nesse sentido: REsp 1.186.889/DF'

Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe de 2.6.2010. 7. Fica

prejudicada a análise da divergência iurisprudencial quando a Íese

susfenÍada ja foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea "a" do

pennissivo constitucional. 8. Agravo lnterno não provido. (Aglnt no AREsp

1635297/SE, REI. MiNiStrO HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

jutgado em A1/09/2020, DJe 2A10/2020). (Grifou-se)."

?ROCESSUÁI CIVIL, RECURSO ESPECIAL. FORNEC//MENTO DE

MEDiICAMENTO ,MPORTADa. AUIÊNCIA DE REGTSIRO NÁ Á^ryrsÁ.

EFICÁC,A DO MEDICAMENTO. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO. FÁTOS E

PROYAS. JU|ZO DE VALOR. REY,SÃ O. SUMULA 7/STJ. ACÓRDÁO COM

FUNDAMENIO CONSIIIUC,í3INAL. 1. Verifica'se que, ao decidir a

controvérsia, no mérito, o Tribunal de origem considerou ser devido o

fornecimento de medicamento - ainda que não consÍante de protocolo

e listas do SUS - com base no art. 196 da Constituição Federal. Torna'

se invlável a análíse da matéria em Recurso Especial, sab pena de

usurpação da competência do SIF. Ademais, o recoffente não cuidou
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de aviar o indispensável Recurso Extraordinário para questioná-la, o
que faz incidir a Súmula 126 do STJ. 2. A decisão do Tribunal a quo

está alinhada aa entendimento da §IJ de que o fato de o medicamento
ainda não contar com registro na Anvisa, deve ceder lugar às

recomendações médlcas, quando estas reconhecem a eficácia do
aludido remédio na literatura especiallzada, alnda mais quando se
tratar da necessidade de proteção à saúde da criança, que requer
prioridade absoluta do Estado. (AgRg no AgRg no AREsp 685.750/PB,

Rel. Ministro Sergio Kukina, Primeira Turma, DJe 9/11/2015).3. Recurso
Especial não provido. (REsp 1784082/GO, Rel. Ministro HERMAN
BEIINAMN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2A19, DJe 19/06/2019).
(Grifou-se)."

Por derradeiro, é interessante destacar que, de acordo com o artigo
23, inciso ll, da Constituição Federal, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e da

assistência pública.

Desta forma, os entes federados são responsáveis solidários pelo

fornecimento de medicamentos/equipamentos aos cidadãos por meio do
Sistema Unico de Saúde.

Diante do exposto, ry o pedido liminar formulado na inicial
para o fim de determinar que o MUNIGÍPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL
/PR forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, à substituída processual JÚLIA
LUÍZA CARVALHO ROCHA, de forma gratuita e ininterrupta, o
medicamento "|NSUL|NA TRESIBA (INSULINA DEGLUDECA) l00UlrML
íX3M", de forma contínua e na forma prescrita pelo médico, sob pena de
incorrer em multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como de
serem adotadas as medidas necessárias para a efetivação da tutela
específica @rt. 497 do Código de Processo Civil).

No mais:

1. Cite-se a parte ré para que, querendo, conteste a presente no praza
legal (30 dias).

2. Apresentada a contestação, ou decorrido "in albis o prazo", vista ao
Ministério Público.
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lntimem-se. Diligências necessárias'

Ribeirão do Pinhal, 24 de novembro de2022'

Julio Cezar Vicentini

Juiz de Direito
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PODI,R Jt DI(]I,(RIO Do EST,IDO DO P.A,RÂIÂ
('()rtAR(,t DE RlBt:lR;to u) Pl:\HÂl'

.lt.til-,\lx)EsPt'(.l,lLDrF{7-1:\t}.tPi.Bl.l(.,'\DERlEErRi()D(}PtIllAL.PR()JtDl

Rurstxr(ionÍli(,R(isS€rrr.tloJ-(mlro-RihelrâodoPlnbrUPR-CEf:86491L{XX|-Fone;(lt3)3§72-$f2-(clutrr:({Jf9tEl?-
5!!l - t."úril:

Autos no. 0000358-91.2023.8. ló.0145

DECTSÃO

Vistos.

l.Rel;rtório dispensado (artigo 27 da Lei no 12.153/2009 clc artigo 38 da Lei no 9.099/1995)'

2.Registre-se, dc início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde pelo Ente Público

encontra amparo na Constituição da República que tem como Um de seus princípios basilarês a dignidade da

pessoa humana e consagra a vida como direito Íundamental'

Ainda, o direito à saúde veio consagrado no artigo 196, da Constituição Federal e no artigo 2o da Lei no 8'080

/1990, ao passo que, c mesmÕ diploma leqal, eil seu artigo 70, ao tratar Sobre o Sistema Único de Saúde'

indica a prevalência dos princípros da universalidade de acesso, bem como integralidade da assistência, dentre

outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que, ao direito pÚblico subjetivo à saúde, deve ser data máxima

efetiv,dade, a saber:

,,O direito púbtico subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível

assegurada à generatidade das pessoas peta própria Constituição da República (art'

196). Traduz bem jurídica constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve

velar, de maneira responsáve!, o Poder Público, a quem incumbe formular - e

imptementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos

cidadáos, inclusive àqueles partadores do virus HIV, o acesso universal e igualitário à

assisténcla farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar'se

como direito fundamental que ássiste a todas as pessaas - representa consequência

canstitucional indissociável do direito à vida. O Poder Pubtico, qualquer que seia a

esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não

pode mostrar-se indiferente ao probtema da saúde da poputação, sob pena de incidir,

ainda que por censurável omissão, em gravê camportamento inconstitucionã|. A

interpretaçâo da norma programática não pode transformá-la em promessa

constitucional inconsequente. O caráter programático da regra inscrita no art 196 da

Carta politica - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no

plano institucional, a organização federativa do Estado brasileira - não pode converter-

se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando

justas expectativas nele depositadas peta cotêtividade, substituir, Ce maneira ilegítima,

o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade

gavernamental ao que determina a própria Lei Fundamenta! do Estado. Distribuição

gratuita de medicamentos a pessoas carentes. O reconhecimento iudicial da vatidade

jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoôs carentes,

inclusive àquelas portadoras do virus HIV/AlDS, dá efetividade a preceitos

fundamentais da Constltuição da República (arts. 50, caput, e 196) e representa, na

concreção do seu alcance, um gesto reverente e sotidário de apreço à vida e à saúde

das pessoas, especialmente daquetas que nada têm e nada possuem, a não ser a

consciência de sua propria humanidade e de sua essencial dignidade.'

(Ag. Reg. em RE no 271,286 - R5. Re/. Min. Cetso de Melo. Segunda Turma. Dl. 24/11

/2000).
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Nesse sentido, a jurisprudência do Egregio Tribunal de lustiça do Estado do Paraná:

.DIREIT} CoNsTÍTUcIoNAL À 
'AUDE. 

ELETRONELIROMIOGRAFIA. NECÉSSIDADE

DEssE EXAME. INEXTSTÊNCIA DE OFENSA À SecnaaçÃO DOs PODERES E Ao
pRINcÍprc DA R,EiERZA Do possÍvíL. a) o direito à saúde, de aplicaçáo imediôta e

eficácia plena, deve ser implementado pelo Estado (lJnião, Estados e Municípios), desde

que comprovada a doença e a necessidade de determinado exame' mediante atestado

subscrito por profissional médico especiatista na área. b) A prescriçáo especiÍica foi feita

por prafissionat habilitado, responsável pelo tratamento do paciente, e, portênto, por

quem tem as melhores condições de averiguar as reais necessidades dela. c) O direito à

vida, à saúde e a dignidade da pessoa humana são consagrados pela Constituição

Federat, impondo-se ao Poder )udiciário intervir quando provocado, para torná'lo

realidade, ainda que para isso resulte em impor obrigação de fazer, com inafastável

repercussão na esfera orçamentária, o que, por si sa, não ofende o princípio da

separação dos poderes. d) O princípio da reserva do possível nãa gode prevalecer sobre

a plena eficácia do mínimo existencial previsto na Constituição Federal. 2) Apelo a que

se nega provimento. Sentença mantida em reexame necessário." (DPR - 5a C.Cível -

ACR 1O23O2g-4 - Umuarama - Rel.: Leonet Cunha - Unânime - l' 07'05'2013)

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estâdo do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição médica e

prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia, nesse sentido:

"Ainda que haiô uma política pública estruturada que culminou na organização do

Sistema Único de Saúcte-SUS, não há como negar a competência do médico gue assiste

à impetrante para fazer a diagnóstico de sua enfermidade e lhe receitar o remédio

adequado, bem como, que o indeíerimento do pleito de medicamento, feito ao órgão

público, importa em ferir direito liquido e certo da impetrante, pois gue a Lei Maior de

nosso pais impõe, a todos, o dever de assistência integrat à saúde, inclusive ao Estado.

Precedentes jurisprudenciais." (MS (Gr/C.Int-Cv) no O4O3?OO-5 ' 4a Câmara Cível em

Compasiçào Integrat - Retatora: Des, ANNY MARY KUSS. D) no 7396, de 29/06/2007)'

Convem apontar, tamoém, que o Superior Tribunal de Justiçâ no julgsmento dos REsp no 1.657'156/RJ e

1.102.457lRJ, recebidos como representativos dô controvérsia para os fins do artigo 1.036 do CPC/2015,

enfrentou o temô no 106, consistente na "obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não

incorporados em atos normativos do SUS", não se analisando os casos de outras altêrnativas terapêuticas.

No bojo dos mencionados Recursos Especiais, foi fixada a seguinte tese:

"A concessão dos medicamentos não incorporados em atog normativos do SUS exige a
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Cofiprovação, por meio de laudo

médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste a paciente, da

imprescindibitidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira
de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA

do medicamento."

Assinr senóo, a verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrâi da documentação que

acompanha a iniciai que comprova a enfermidade e a necessidade do medicamento, atém da Ineficácia dos

fármacos íornecidos pelo SUS.

De acordo com as informações advindas no seg. 1.6, preenchidas pelo médico Dr. Fernandes Calixto Fraiz ,

CRM 4550. ELZA LANINI e portadora de TAQUICARDIÂ SUPRAVEÍITRICULAR (CID I 47.1), sendo que o

tratamento indicado é o uso do medicamênto OILTIAZEN gomg continuo, tomar 2 compridos ao dia.
Portanto, ante a solidariedade existente entre os Entes púbticos quanto ao dever prestar saúde pública

adeguada, há prova inequívoca da verossimilhança das alegações no gue tocô à obrigação da Fazenda Pública

fornerer medicamentos e tratamentos de saúde à população.

RCI.E
t)":

l"

og

!

o
À
oE E'2

l,!
fo

o6ô
õ
{) F

N
6
N

oô
Õ
N
o
9

)
(!
N)
o6
o0J

o
Go

c
oE

oo
N
N
eoN
ôi

o-

=

Ef
0o
co
'f

o
E
o
oo
o
co
E

a
E

E
o

c'6 o
o
o

o
c
o
E

oo

oroo
G
E
6



pRoJUDl - processo: o@0358-g1 2023.8 '16 0145 - ReÍ mov 13.1 - Assinedo digitalmentê por Marcella de Lourdos de oliveira Ribêiro:50807

221032023: DEFERIDO O PEDIDO Arq: Declsáo

por outro lado, está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que se está diante da

proteção da saÚde e, consequentemente, da vida da peSSOa necessitada, valor gue se sobrepõe ao intêresse

público secundário de gestão dos recursos estatais,

por finr, não há qualquer causa legal impeditivâ da concessão da medida liminar postulada, pois não é aplicável

ôo caso a lei no 9.4941 L997 .

A propósito

" 1 . O Superior Tribunat de )ustiça firmou entendimento de que as vedações previstas no

art. 2o,-B da Lei 9.494197 devem ser interpretadas restritivamente. Dessa forma,

preenchidos as requisitos Autorizadores de sul concessâo, é admissÍvel a antecipação

dos efeitos da tutela em desfavor da Fazenda Púbtica, desde que a situação não esteia

inserida nas vedações da supramencionada norma. Aisim, náo Se enc1ntrando A

hipótese dos autos no rol do art. 2o.-B Lei 9.494/97, possivet a antecipaçãa de tutela

concedida à parte agravada."

(AgRg no Ag 1168784 / ES, Sa Turma, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNÉS MAIA FILHO,

»e 09/a8/2010).

Não há necessidade de previa oitiva da Fazenda Pública, na forma do art. 10, §4o da Lei 8.4374/1992. Nessa

linha:

"AGRAVO DE TNSTRUMENTO, FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMEN'TO A MENOR

DE IDADE CARENTÊ DÉ RÊCURSAS ECONÔMICOS. LEGITIMIDAOE ATTVA DA

MINISTÉRIO qUBLICO. qOSSIEILIDADE, EM SE TRATANDO DE DIREITO FUNDAMENTAL

À woe E A 
'AUDE, 

DE sE coNcEoER TIJTELA ANTECIPADA caNTRA A FAzÉNDA

PÚBLICA, SEM A SUA PRÉVÍA OITIVA E AINDA QUE ESGOTE, NO TODO OU EM PARTE,

O OilETO DA AÇÁO. IRRÉVÉRSIEILIDADE DO PROVíMENTO IURISDICIONAL DE

URGÊNCIA QUÊ DEVE iER ANALISADA COM BASE NO PR,INCÍPrc DA

PRAPORCIONALIDADE, DÊSCUMPRIMENTA DE DIRETTO FUNDAMENTAL QUE PERMÍTE A

CHAMADA "JIJDICIABILIOADE DAS POLÍTICAS PUBLICAS", IRRELEVÂNCIA DE O

MEDTCAMENTO NÁO SE ENCONTRAR CLASSIFICADO PELO MINISTÉRIO DA SAUDE

CAMO "EXCEPCIONAL". POSSIBILTDADE DA IMPOSrcÃA DE MULTA DIÁR1A PARA O

],MPRIMENTO OA OERIGAÇÀO. RÊCURíO OESPROVIDO." (Acórclão n.o 26.562, 4a

Câmara Cívet, Re!. )uiz Conv- ADALBERTO IORGE XISTO PEREIRA, Dl 26/A9/2A06)'

Diante desse quadro, a concessão da liminar se impôe.

B. An,:e o expostoi cot{CEDo A LIt"lINAn, para o fim de determinar o t{UilICÍPIo DE RIBEIRÃO DO

PINll.ÀL à obr"igação consrstente no fornecimento do medicamento DILTIAiIEI{ g0mgra paciente ELZA

LAÍtIllI, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro.

{. IN]IME-SE, gl!g!l!g!3, o MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL acerca da presente decisão, para gue

proceílam as diligências necessárias. @.

5. De xo de determinar a designaÇão de audiência de conciliação, tendo em vista a baixa probabilidade de

acordu, Providencie a serventia o cancelamento no sistema, caso designada de forma automática'

6.Cite-se o Município de RIBEIRÃO DO PINHAL, na pessoa de seu representante legal (CPC/2015, artigo 75,

incisos II e III), para, no prôzo dê 30 (trlnta) dia§ (Lei 12.153i2009, artigô 7o), apresentar contestêção e

espesficar as provas que pretende produzir, sob pena de revelia (CPC/2015, artigo 335 e seguintes)'

T.Apresentada contestação, ou decorrido o "in albis o prazo", vista ao Ministério Público para apresentar

réplica, em 15 (quinze) diês (CPC/2015. aÍtigo 351).
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8. Em seguida, retornern os autos coflclusos.



i.É

pRoJuol - pÍocês'o. o0c035s-91 2023 B. t6 0145 - Reí. mov. 13 1 - Assnado digitalmênte poÍ Marcella de Lourdês de oliveira Ribeiro;50807

22lO3nO23 DEFERIDO O PEDIDO Arq: Oeosáo

9, Ciêrrcia ao Ministério Público

lo,Intímações e diligências na forma do CNC6].

Rlbeirão do Plnhal, datado e assinado digitalmente.

Írlarcêll. de Lourder dc Olivcira Rlbeiro
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TRCI.E

PODI-R,tt Dl('rÁRlo Do ESTAI}o Do PAR{\,(
(.O!I^RCA I)E RIBf,IR'iO DO PI:iHÂI.

.lt'lz. \lx) 1-sP[('1.\L D.r F.IZ]:\DÂ Pi Bl.lC.{ t)f, Rtlll:l&io D0 Pl§ll,tl - PRoJt I}l

l{us\lrrrionitioReis,xrra,&tJ-(cnrm-Rlb.irâüdol,itrh|yPR-(}:P:tó.{qHln-lonc:({3)3572-&}t2'Celubr:í'lJl98tl?-
5221 - E-mril: rliu{rr el tiDr,iusbÍ

Autos no. (n003ó3- I 6.2023.E. I 6.01 45

DECISÃO

Vistos.

1. R.elatório dispensado (artigo 27 da Lei no 12.153/2009 c/c artigo 38 da Lei no 9.099/1995).

2. Reçlistre-se, de início, que a obrigatoriedade de fornecimento de tratamento de saúde pelo Ente Púbtico

encontra amparo na Constiturção da República que tem como um de seus princípios basilares a drgnidâde da

pessoê humana e consagra a vida como direito fundamental.

Ainda, o direito à saúde veio consagrado no artigo 196, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei no 8'080

/1990, ao passo que, o mesmo diploma legal, em seu artigo 70, ao tratar sobre o Sistema Único de Saúde,

indica a prevalência dos princípios da universalidade de acesso, bem como integralidàde da assistência, dentre

outros.

O Colendo Supremo Tribunal Federal entende que, ao direito público subietivo à saúde, deve ser data máxima

eÍetiví(lâde, a saber:

"O direito púbtico subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível
assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.
196). Traduz bem jurídico constitucionalnente tutelado, por cuja integridade deve

velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e

implementar - polÍticas sociais e ecanômicas idôneas que visem a gaQntir, aos

cidadãos, inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universa! e igualitário à
assrsténcr'a farmacêutica e médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar'se

como direito fundamental que assiste a todas as pessoas * representà consequência

constitucional indissociável do direito à vida. A Poder Público, qualquer que seia a
esfera tnstitucional de sua atuaçâo no plano da organização federativa brasilerra, náo
pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir,
atnda qtte por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional, A

interpretaçãa da norma programática não pode transformá-la em promessa
constitucional inconsequente. A caráter programático da rgg7z inscrita no art. 196 da

Carta Politica - que tem por destinatários todos os entes politicos que compõem, no
plano institucional, a organizaçào federativa do Estado brasileiro - não pode converter-
se em promessa constitucianal inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando
justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima,
o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição
gratuità de medicamentos a pes.soas carentes. a recanhecimento judicial da validade
jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes,
inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos
fundamentais da Constituição da República (arts. 50, caput, e 196) e representat na
concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde
das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuemt a não ser a
consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade."

(Ag. Reg. em RE no 271.286 - R5. Re/. Min, Çelso de Melo. Segunda Turma. DJ. 24/11
/2O0O).
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Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

.DIREIT}])NSTITUCI}NALÀ}AUDE,ELETR}NEIJR2MTGRAFIA.NECESSIDADE

DEssEEÚAME.INEXIiTENCIADEaFENsAÀseeaaaçaoDoSP,DERE9ÉAo
}RINCÍPrc DA RESERVA DO POSSíVEL. a) o direito à saÚde' de aplicação imediata e

eficácia plena, deve iler imPtementado pelo Estada (lJnião, Êstados e Municípios), desde

quecomprovadaadoençaeanecessidadededeterminadoexame,medianteatestado
subscritoporprofissionatmédicoes4ecialistanaárea.b)Aprescriçãoespecíficafoifeita
por profissional habilitado, responsável peto tratamento do paciente, e, portanto, poÍ

quem tem ôs melhores condições de averiguar as reais necessidades dela' c) o clireito à

vida, à saúde e a digniclaaá da pessoa humana são consagrados pela constituição

Federal, impondo.se ao Poder ]udiciário intervir quando provacado, para torná.lo

reatidade,aindaqueparaissoresulteemimporobrigaçãodefazer,cominafastável
repercussãonaesferaorçamentária'oque'porsisó'nãoafendeoprincípioda
separaçàodospoderes,ct)oprincÍpiodareservadopossivelnãopodeprevalecersobre
a'plena eíicácia do mínrmo existenciat previsto na constituição Federal. 2) Apelo a que

senegaprovlmento.sentençamantidaemreexamenecessário."(T]pR.5aC.Cível-
ACR1a23o2g-4-tJmuarama.Ret.:LeonelCunha-Unân,íne.J"07.05,2013)

O Egregio Tribunal de lustiça do Estado do Paraná já pacificou o entendimento de que a prescrição médtca é

prova suficiente para comprovar a necessidade/utilidade do tratamento que se pleiteia' nesse sentido:

,,Ainda que haja uma política pública estruturada que culminou na organização do

Sistema único de Saúde-St)s, não há como negar a competência do médico que asslste

à impetrante para fazer o ctiagnóstica de sua enfermidade e lhe receitar o remédio

adequado, bem como, que o iÁdeferimento da pleito de medicamento, feito ao órgão

púbtico,importaemferirdireitolíquidoecertodaimpetrante,poisqueaLeiMaiorde
nossopaísimpõe,atodos,odeverdeassisténcjaintegratàsaúde,inclusiveaoEstado.
Precedentesjurisprudenciais,,'(Ms(Gr/C,ht.Cv)noo4oj7oo.5.4eCâmaraCívelem
composição Integral - Retatora: Desi;. ANNY l,rARY KUSS. D) no 7396, de 29/06/2007)'

Convém apontar, também, que o Sl,perior Tribunal de lustiça no julgamento dos REsp no 1'657'156/Rl e

t.to2.457lR), recebrdos como representativos da controvérsia para os fins do artigo 1'036 do cPcl20l5'

enfrentou o iema no 106, consistente na "Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não

incOrprrados ero atos normAtivos do SUS", não se analisandO os CasOS de oUtras alternativaS terapêutiCaS'

No bojo dos mencionados Recursos Especiais, foi fixada a seguinte tese:

,,A concessão dos medicamentos não incorporados êm atos normativog do 9uS exige a

presençacumulativadosseguintesrequisitos:(i)Camprovaçáo,pormeiodelaudo
médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que a§siste a paciente' da

imprescindibitidade ou necessidade do medicamento, assirn como da ineficácia, para o

tratanento da moléstia, dos fármacos fornecidos peto SuS; (ii) incapacidade íinanceira

de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iit) existência de registro na ANVISA

do Ínedicamento."

Asslm sendo. A verossimilhança do direito afirmado pela parte autora se extrai da documentação que

acomflanhâ a inicial que comprova a enfermidade e a necessidAde do mediCamento' ôlém da ineficácta dos

fármar:os Íornecidos Pelo SUS.

De acordo com as i4torrEações advindas no seq' 1.5, preenchidas pelo médico Dr. ]oão Henrique Sanches, CRM

ià228, ttoato rosÉ BARBOSA DA SILVA é portadora de DoR ABDOIITI|AL CRÔilrcA (crD R 52) 
',

sendo que o tíatamento andicado é o uso do medicamento TRÂÍI|ADOL(lOOllG) continuo' tomar 2 compridos

ao dia. portanto, ante a solidariedade existente entre os Entes públicos quanto ao dever prestar saúde pública

adequada, há prova inequívoca da verossrmilhança das alegações no que toca à obrigação da Fazenda Pública

Íornecer medicâmentos e tratamentos de saúde à população'
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P,

por oLtro lado, está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que se está diante dô

proteção da saúde e, consequentemente, da vida da pessoa necessitada, valor que se sobrepõe ao interesse

públicr secundário de gestão dos recursos estatais'

por firr, não há qualquer causa legal impeditiva da concessão da medida liminar postulada, pois não é aplicável

ao caso alei no 9.49411997

A propósito:

,,1. o superior Tribunal de )ustiça firmou entendimento de que as vedações previstas no

art-2o..BdaLei9,494/gTdevemserinterpretadasrestritivamente.Dessaforma,
preenchidos os requisitos autorizadores de sua concessão, é admissível a antecipação

dos efeitos da tuteta em desfavor da Fazenda Pública, desde que a sttuaçâo não esteia

inseridanasvedaçõesdasupramencionadanorma'Assim,nãoseencontrandoa
hipótese dos autos no rol do art' 2o''B Lei g'4g4/g7' possível a antecipação de tutela

concedida à Pafte agravada"'

(AgRg no Ag t1687A4 / Es, sa Turma, Relator Ministro NApoLEÃo NUNE9 MAIA FILHo'

üe 09/08/2010).

Não há necessidade de prévia oitiva da Fazenda Pública, na forma do art. 10, §4o da Lei 8.437411992' Nessa

linha:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO GRATUITO OE MEDICAMENTO A MENOR

DEIDADECARENTEDEREcURsoSECoNoMIcoS.LEGITIMIDADEATIVADo
MINISTERIA PÚBLICO. POSSIEILTDADE, EM SE TRATANDO DE DIRETIO FUNDAMENTAL

ÀvtoeEA'AUDE,DEsTCoNCEDERTUTELAANTECIPADAcoNTRAAFAZENDA
PÚBLICA,sEMAsUAPRÉVIA1ITIVAEAINDAQUEÉsGoTE,NoTaoooUÉ,4PARTE,
ooB]EToDAAçÃo.IRRE|IERSIBILIDADEDoPR}VIMENT2JURISDICIoNALDE
URGÉNCIAQUEDE4EsERÀNALISADACoMEASENoPRtNCÍPrcDA
PRaP}R]I)NALIDADE,DEi]UMPRIMENT}DEDIRETT7FUNDAMENTALQUEPERMITÊA
CHAMADA ")UDTCIABILIDADE DAS POLÍTTCAS PÚBLICAS'' IRRELEVÂNCIA DE O

MEDICAMÊNIy NÁo sÉ ENC)NTRAR cLAssIFtcADo PELa MINlsrÉRIo DA 1AÚDE

CoMo"EX1EP1IaNAL".P}iSIBILIDADEDAIMPos$ÃoDEMLILTADIARIAPARAo
I;)MPRIMENTTDAotsRIGAÇÁo.REcURsooEsPRovIDo.,,(Acórdãon.o26,562'44
Câmara Cívet, Rel, )uiz Conv. ADALBERT} J1RGE xlsTo PEREIRA, » 26/09/2006),

Diantr: desse quadro, a concessão da liminar se impõe

3. Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR, para o fim de determinar o l'lUilICÍPlO DE RIBÉIRÃO DO

pIt{HAL à obrigação consistente no fornecimento do medicamento TRAHAOOL loomg, a pôciente ltlÂRlA

,OSÉ AARBOSA DA SILVA, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sequestro'

4. IN,ME-SE, ryl!, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL acerca dô p'-e§ente decisão' Para que

procedam as diligências necessárias, @

5. Deixo de determinar a designação de audiência de conciliação, tendo em vista a baixa probabilidade de

acordo. Providencie 6 5grvsntiô o cancelamento no sistema' caso designada de forma ôutomática'

6. cite-se o Município dê RIBEIRÃ9 Do plNHAL, na pessoa de seu representante legal (cPc/2015' artigo 75,

inciscsIIeIII),Para,@(Lei12,153/2009,artig07o),apíe5êntarconte5tôçãoe
espêcificaras provas qr*Jffiãõãa*u, ioU pena de revelia (CPCI2gr5, artigo 335 e seguintes)'

7. Afrresentada contestâção. ou decorrido o "in albis o prazo", vista ao Ministério Público para apresentar

réplica, em 15 (quinze) dias (CPC/2015, aÍtigo 351)'

8. Ent seguida, retornem os autos conclusos'
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9. Ciência ao Ministério Público'

10. Intimaçôes e dliigências na íorma do CtlCGl'

Ribêirão do Plnhal, dat.do e .ssln.do diglttlmêntc'

il.rcclla de Lourder dc Olivcira Ribeiro

Julza dc Dirclto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

PLANILHA PESQUISA DE PREçOS

N
3 61,\ cr13\- 7

DUAL: :1r (.? \0r

t\

tl
t", ,/ J

\
NOME

\ \CNPJ

FONE: EMAIL:

INS.ESTA

\
ENDE

CIDADE

vAUDADE oa coraçÃo:

coNorçÕrs DE PAGAMENTO:

LOCAL E DAÍA:

\-

MEDICAMENTOS JUD!CIAIS

'1\

l,

L,f nr,1,r
3U

18.563.624/0001 -82

TMMICN DOARTE LTDA, . l,1[

(43) 3551-2A7',nt
TURA E CARIMBO DA EMPRESA

VR UNIT TOTALcÓDIGo BR

DEScRTçÃo

QTDE UNI DITEM

Sertralina Cloridrato. Concentração: 75 MG - Paciente:

Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial: 0001631-
42.2022.8.t6.0145.

360 Comprimido

5,t\q \tts*6
1.

359550

360 Cá psu las

\ 33It trttt.rl2

0305490 Metilfenidato Cloridrato (LA). Forma Farmacêutica:

Microgrânulos De Liberação Modificada. Dosagem: 30

MG. - Paciente: Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial:
000 163 1-42.2022.8.t6.0L45.

270 Comprimido

6,6s \\3r,)
364780 Aripiprazol. Concentração: L0 MG. - Paciente: Miguel

Matias da Silva. Ordem Judicial: 0000419-
49.2023.8.16.0745.

4.

0439443 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5.

Composição Básica: Placa Adesiva, C/ Aplicador.
Outros Componentes: Memória Cerca 8 Horas, Uso Único

Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose.

Características Adicionais: Líquido lntersticial
Apresentação: Microfilamento.
(SENSOR FREESWTE UBRE - vida útil do sensor de até 14

dias). Mede 5mm de altura e 35mm de diâmetro, peso

05 gr., 1 bateria de óxido de píata, lP27 - Paciente: João

Gabriel de Oliveira do Nascimento. Ordem Judicial:

000 15 10-14.2022.8.16.0145.

24 Unid

)rSrt

\§,

J

Unid

J tl rrq\ reli5.

432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável.
Característica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca - TRESIBA.

Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia Luíza

Carvalho Rocha. Ordem Judicial: 0001790-
82.2022.8.76.0145.

27

6.

267571 Diltiazem Cloridrato. lndicação: Ação Prolongada.

Dosagem: 90 Mg. - Paciente: Elza Lanini. Ordem Judicial:
0000358-9 1.2023.8. 16.0145.

540 Comprimido l\,)
31

) \\!1:

IJ: \\l\q,30944L Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG - Paciente:
Maria José Barbosa da Silva. Ordem Judicial: 0000363-
16.2023.8.16.0145.

540 Comprimido

hs8.

Total

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355'1 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

\

3.

7.

c\



Ci-E
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtNH

- ESTADO DO PARANA -

PLANTLHA PESQUTSA DE PREçOS

fa/,,/oúorl4
3ô ffi)t' ?3

INS.ESTADUA
gOss! I zç -?9

ENDEREÇO

CIDADE:

F.NE: 4' tgt' -/z'os rvia dnnÁr? ,

íÍ

I,

NOME

CNPI

VATIDADE DA

COI'IOIçÕTS DE PAGAM ENTO:

LOCAT E DATA:

MEDICAMENTOS JUDICIAIS

ú4
ú

l.€azorn4. ,L

t az/osks sc

,TURA E CARIMBO DA

QTDE UNID VR UNIT, TOTAI.ITEM cootGo BR

DEscRrçÃo

Sertralina Cloridrato. Concentração: 75 MG - Paciente:
Luiz Otávio da Silva. Ordem iudicial: 0001631-
42.2022.8.t6.01,45.

360 Comprimido

Ü'o 5 5,05 J 3 !&a)
1,

359550

2.

0305490 Metilfenidato Cloridrato (LA). Forma Farmacêutica:

Microgrânulos De Liberação Modificada. Dosagem: 30
MG. - Paciente: Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial:

000 1,63 L- 42.2022.8. t6.0 t4s.

360 Cá psu las

J 1,84 JJ,30 I zalu

3.

364780 Aripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente: Miguel
Matias da Silva. Ordem Judicial: 0000419-
49 .2023.8.16 .01,45 .

270 Comprimido

6zt 63J lto g.+

4.

c439443 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5.

Composição Básica: Placa Aciesiva, C/ Apiicador.
Outros Componentes: Memó:'ia Ccrca 8 Horas, Uso Único
Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose.
Características Adicionais: Líquido lntersticial
Apresentação: M icrofilamento.
(SENSOR FREESTYTE UBRE - vida útil do sensor de até 14

dias). Mede 5mm de altura e 35mm de diâmetro, peso

05 gr., L bateria de óxido de pÍata, lP27 - Paciente: João

Gabriel de Oliveira do Nascimento. Ordem Judicial:
00015 L0-14. 2022.8.t6.0145.

24

7p0a

Unid

TboaJ l./ua

5.

432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável.
Característica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca -TRESIBA.
Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia Luíza

Carvalho Rocha. Ordem Judicial: 0001790-
82.2022.8.76.0145.

27 Unid

4ll,t t/ 2$,tt1 5 lç40,

6.

261571, Diltiazem Cloridrato. lndicação: Ação Prolongada
Dosagem: 90 Mg. - Paciente: Elza Lanini. Ordem Judicial

0000358-91.2023.8.16.0145.

s40

2, ?3
Comprimido

z,q3 /532,A

7

309447 Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG - Paciente:
Maria José Barbosa da Silva. Ordem Judicial: 0000363-
16.2023.8.16.0145.

540 Comprimido

q,! 7 q.r+ 4Ç9t,3

8 27, 45/,7Õ
Tota I

.r{\i

À5,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -- Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal(Oqmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtNH
. ESTADO DO PARANA -

PIANtLHA PESQUTSA DE PREçOS

r TnL'dj

cNpr: 3l"as€16q- M ,/a o
INS.E 'lOgí zq (í

ENDEREÇO

L.
ía: E.i r-L

o

a:'

\. t. t{
NOME /,

áCIDA

rour:ffiOí36q) EMAIL:

vALTDADE ol coreçÃo:

MEDICAMENTOS JUDICIAIS

ZÍtJ c-g]^--

corrrorçÕrs or

LOCAT E DATA:

paerurer,rro, i l,LÀúQ --
aalosles 8^t aP ú.n&aÍ ":::y?;iLllii';"

NATURA E CARIMBO DA EMPRESA

ITEM cóDrGo BR

DEscRrçÃo

QÍDE UNID VR UNIT. TOTAI.

Sertralina Cloridrato. Concentraçâo: 75 MG - Paciente:
Luiz Otávío da Silva. Ordem Judicial: 0001631-
42.2022.8.t6.0L45.

1.

359550 360 Comprimido

Ar41 Qto,t4g

2.

0305490 Metilfenidato Cloridrato (LA). Forma Farmacêutica:

Microgrânulos De Liberação Modificada. Dosagem: 30
MG. - Paciente: Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial:

000 163 1-42. 2022.8.L6.0145.

360 Cápsulas

11,N 62u$

3.

364780 Aripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente: Miguel
Matiâs da Silva, Ordem Judicial: 0000419-
49.2023.8.16.0145.

270 Comprimido
T16L4 ,lao6d

4.

0439443 Reagente Para Diagnóstico Clínico 5.

Composição Básica: Placa Adesiva, C/ Aplicador.
Outros Componentes: Memória Cerca 8 Horas, Uso Único

Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose.
Características Adicionais: Líquido lntersticial
Apresentação: Microfilamento.
(SENSOR FREESTYLE LIBRE - vida útil do sensor de até 14

dias). Mede 5mm de altura e 35mm de diâmetro, peso

05 gr., 1 bateria de óxido de prata, lP27 - Paciente: João

Gabriel de Oliveira do Nascimento. Ordem Judicial:

00015 10-14.2022.8.76.0t45.

24 Unid

q]6fr
44q[i

5.

432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável.
Característica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca - TRESIBA.

Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia [uíza
Carvalho Rocha. Ordem Judicial: 0001790-
82.2022.8.76.014s.

27 Unid

2q,Í,
ío1g:

)

6.

267577 Diltiazem Cloridrato. lndicação: Ação Prolongada
Dosagem: 90 Mg. - Paciente: Elza Lanini. Ordem Judicial
0000358-91.2023.8. 16.01.45.

540 Comprimido úfl* 5L3.Y7

7

309441 Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG - Paciente:
Maria José Barbosa da Silva. Ordem Judicial: 0000363-
r.6.2023.8.16.014s.

540 Comprimido

'14,6 t' 6ma,à

8.

Tota I

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopirhal.sr.!fe!.bI - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@omail.com
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ffi
Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desênvolvimento

Coordenação Geral de Economia da liaúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

GERAL Usuário: FAYÇAL i,IELHEM CHAMMA JUNIOR

GÓDIGO BR DESCRIçÂo CATÍÚAT UNIDADE DE FORI{ECII ENTO

SERTRALINA CLORTDRATO, CONCEN]-RAÇÃO:75 COMPRIMIDO

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5. TIPO UNIDADE

INSULINA, TIPO:DEGLUDECA, CONCENTRAÇÃO: TUBETE 3,00 ML

GENÉRICO

8R0359550

8R0439443

8R0432782

PERiODO

Data da Compra: 1111012021 à 1110412023

BPS

DÀDOS DO ITEi'

SERTRALINA
CLORIDRATO.

CONCENTRAÇÃO:75 MG

INSULINA,
TIPO:DEGLUOECA,

cONCENTRAÇÃO:100
UYML, FORMA

FARMACEUÍlCA:SOLUçÁ
O INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA,
TIPO:DEGLUOECA,

coNcENTRAÇÃO: 1 00
UUML, FORMA

FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
O INJETAVEL.

CARACTERISTICA

DADOS DA COÍTPRA
DADO§ DO

FABRICANTE/FORNECEDOR

FORNECEDOR

DADOS DA |NSTITUIçÃO

FUNDO
ESTADUAL DE

SAUDE DO CURITIBA PR 72OO

PARANA.
FUNSAUDE

MUNICIPIO DE
BROTAS

100 89,6500 117,4780

cÓ§lco r.."*rçÃocArMAr ."uJ,l?âir1"r?o "3âlâ^ 
H"â".lrH-' ,ns'§&o "Jli.L 

FABRT.ANTE ,nt?HE,?â" Íúur{rcrp,o ,'"31?[oT3" ,il'11?" "IE8;Iff3" GonPErÊNcr'A 
,o$o'.HooceuÉntco

COMPRIMIDO Não 14t0712O22 Prêgáo 0110912022 J

TUBETE 3,OO ML Não '181O3t2022 Pregáo 3010112023 J

TUBETE 3,OO ML Não 24t1O12O22 Pregâo 1110112023 J

8R03595

BRO4327

8R04327

50

ACHE
LABORATORIO

S
FARMACEUTIC

OS SA

CIRURGICA
PARANAVAI,

EIRELI
3,6400 a,7743

BROTAS SP 2OO u,il20 117,47AO

03t2023 3,6400

03t2023 1 35,7460

03t2023 1 35,7460

82

NOVO
NORDISK ELFA

FARMACEUTIC MEDICAMENTOS
A DO BRASIL LTDA

LTDA

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC PORTALLTDA
A OO BRASIL

LTOA
82

y^'J:?l!i?ff JABoncABA sP

(ô1 ) 33'15-3990 bps@saude gov.br
Fale uonosco: 

tot i gst s-ssgr m.saude.gov/banco
sLl§ Ministério dâ

Saúde

5

I

(

Sa,rà {o,Pqoçot em §11{*

Terça-feira '1 1 Abril 2023 09:06

ITÉNS

VALORES



(

Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Dersenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-feira 1 1 Abril 2023 09:06

BPS

GERAL Usuário: FAYÇAL MELHEM CHAMI\,44 JUNIOR

DEscnçÃocArrrAr,J},l?âffi#" GEilÉRrco 
"3âIâ^ 

HârTâT,n§#âo 
"Jl:r"* 

FÂBRrcANrE

DADO§DAINSITTUçÁO VALORES

*J!?fi,Bâ. ru.*ci,o r'"ffi[I]&riffio-?" "HEB;ffi" GouPErÊNcr'À

y^'J3i,'51?ff JABoTcABA sp 1oo Be,6s,)o 117,47so o3t2o23

OADOS DO ITEM DAOOS OA COT'PRA
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECÉDOR

FORT{ECEDOR
cóDrco

BR

8R04327
82

ADICIONAL:REFIL TUBETE 3,00 l\,41 Nào 2411012022 PreJáo 1110112023 J

NOVO
NOROISK

FARMACEUTIC PORTALLTDA
A DO BRASIL

LTDA

*t r"s:§HIií§ ffi5,".'urs§?oo".

NOVO
NORDISK WELLINGTON

FARMACEUTIC MORALES
ADOBRASIL LAUREANO.ME

LTDA

DAKIFILM
COMERCIAL

LTDA

MUNICIPIO DE
ITAPOLIS

MUNICIPIO OE
SALTO

SALTO SP 1 143,8500 ',t17,4780

1 35,7460

03t2023 91 ,5400

03t2023 í 35,7460

03t2023 1 35,7460

INSULINA.
TIPO:DEGLUDECA.

coNcENTRAÇÃo:1 oo
BRO4327 UI/ML, FORMA

82 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ
o INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

coNcENTRAÇÃO:100
BRO4327 UUML, FORMA

82 FARMACEUTICA;SOLUÇÃ
O INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONcENTRAÇÃO:1 OO

BRO4327 UI/ML, FORMA
82 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

TUBETE 3,OO ML Não 2210312022 Pregão 0210512022 A

TUBETE 3,00 ML Não 0510812022 Prêgão 0910212023 J

TUBETE 3,00 ML Não 0710712022
Dispensa de

Licitação
11t0712022 J

NOVO
NORDISK

FARMACEUTIC
A DO BRASIL

LTDA

400 91,5400 149,7',t00

|TAPOL|S SP 't 50 117 A400 117 ,4780

(61 ) 33'15-3990 bps@saude.gov.br
Fale uonosm: 

(61 i 331s,3991 mlsaude.gov/banm
Ministério da

Saúde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Econornia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
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BPS - Banco de Preços em Saúde
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BPS

GÊRAL Usuário: FAYÇAL IVELHEM CHAMIVIA JUNIOR

DADOS DO ITEM

cÓDrco DEscRrçÃocArMAr r"uJ,l?âir1'*t" cEr{ÉRrco DATA
COITPRA

DADos DÀ coMpRA ,or*,"fnllà?ào*iEcEDoR

ts?'àYP*T,*"o#&o 
"JlÍf* 

FAaRrcÂNrE FoRNEcEDoR

NOVO
NORDISK WELLINGTON

FARMACEUTIC MORALES
ADOBRASIL LAUREANO.ME

LTDA

DADos DA tNsüTUçÁo vALoREs

NOME DA ... ...,^r^!^ ..- QTD ITENS PREçO CMED - PREçO COT PETÊNCIA MÉDüÀ
rNsTrrurÇÂo Mur{rcr"ru 'n cómpRloos uNrÁRlo REGULADó CMED pot{DERADA

MUNICIPIO OE
SALTO

INSULINA.
TIPO:DEGLUDECA,

coNcENTRAÇÃO:1 00
BRO4327 UI/ML, FORMA

82 FARMACEUTICA SOLUÇÃ
O INJETÁVEL,

CARACTERISÍICA
AOICIoNALiREFIL

INSULINA,
ÍlPO:DEGLUDECA.

CONCENTRAÇÃO:1 OO

BRO4327 UI/ML, FORMA
82 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA.
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAÇÃO:1 00
BRO4327 UI/ML, FORMA

82 FARMACEUTICA:SOLUÇÁ
O INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONcENTRAÇÃO:100
BRO4327 UI/ML, FORMA

82 FARMACEUTICA:soLUÇÃ
O INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

TUBETE 3,00 ÍvL Não 25t0412O22

TUBETE 3,OO ML NãO 07t06t2022

TUBETE 3,00 IVL Não 2211012021

TUBETE 3,00 ML Não 3110112022

Dispensa de
Licitação

27t0412022 J

NOVO
NORDISK DROGAL MUNICIPIO DE SANTA RITA

FARMACEUTIC FARMACEUTICA SANTARITADO DOPASSA SP
ADOBRASIL LTOA PASSAQUATRO QUATRO

LTDA

143,8500 ',117,4780

SALTO SP 13 '143,8500 117,47A0

10 151,9500 117,4780

30 152,8500 117,4780

SALTO SP 17 0312023 1 35,7460

0312023 135,7460

03t2023 1 35.7460

03t2023 1 35,7460

Dispensâ de
Licitação

o9to6t2022 J
MUNICIPIO DE

SALTO

NOVO
NORDISK WELLINGTON

FARMACEUTIC MORALES
ADOBRASIL LAUREANO.ME

LTOA

Dispensa de
Licitação

13t01t2022 J

NOVO
NORDISK DROGAL MUNICIPIO DE SANTA RITA

FARMACEUTIC FARMACEUTICA SANTA RITA DO DO PASSA SP
ADOBRASIL LTDA PASSAOUATRO QUATRO

LTOA

Oispônsa de
Licitaçáo

10t05t2022 J

(6'l ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
l-ale L;onosco: 

iot i ssr+sssr mlsaude.g-ov/banco
Ministério da

Saúde
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BPS - Banco de Preços em Saúde

GERAL UsUáÍio: FAYÇAL IVELHEM CHAMMA JUNIOR
TerÇa-feira 1 1 Abril 2023 09:06

BPS

DADOS DO ITEM DADOS DA COMPRA

Dispensa de
Licitação

DADOS DO
FABRTcANTE/FoRNEcEDoR DADosDAlNsrlrulçÃo

QTD ITENS
COMPRAOOS

VALORE§

CMED. PREÇO
REGULADO

COIEPETÉNCIA tlÉDI,À
CIIED POT{DERÂDA

cÓ§lco res"*rçÃocArMAr roulil?âirlon?o cENÉRrco ts?'#lPffi 
^.o#âo "Jfr"* 

FABRT.ANTE FoRNEcEDoR 
^t?ffi,?âo 

Mut{rcipro uF
PRE,çO

UNITARIO
DATA

COMPRA

TUBETE 3.00 ML Não 12111 2021

TUBETE 3,00 ML Não 2511112021

TUBETE 3,00 ML Não 2010512022

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA.

CON.)ENTRAÇÃO:1 OO

BRO4327 L I/ML, FORMA
82 FARM/,CEUTICA:SOLUÇÃ

(r TNJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA,
TIPO:DEGLUDECA,

CONCENTRAçÃO:1 00
BRO4327 UI/ML. FORMA

82 FARMACEUTICA:SOLUÇÂ
O INJETÁVEL,

CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL

INSULINA,
TIPO:DEGLUDÉCA,

CONCENTRAÇÃO:1 OO

BRO4327 UYML, FORMA
82 FARMACEUTICA:SOLUÇÃ

O INJETÁVEL,
CARACTERISTICA
ADICIONAL:REFIL
REAGENTE PARA

DIAGNÓSTtCO CLINICO 5,

TIPO DE
BRO4394 ANÁLISE:OUANTITATIVO

43 DE GLICOSE,
cnnecrenÍsttces

ADICIONAIS:LÍQUIDO
INTERSTICIAL,

15t03t2022 J

NOVO
NORDISK DROGAL MUNICIPIO DE SANTA RITA

FARMACEUTIC FARMACÊUTICA SANTA RITA DO OO PASSA SP
ADOBRASIL LTDA PASSAOUATRO QUATRO

LTDA

NOVO
NORDISK DROGAL MUNICIPIO DE SANTA RITA

FARMACEUÍIC FARMACEUTICA SANTA RITA DO DO PASSA SP
ADOBRASIL LTDA PASSAOUATRO QUATRO

LTDA

'152,8500 0,0000

20 1 52.8500 0,0000

60 '156,9491 ',117 ,4780

18 378,0000 0,0000

12 N/A 1 15,7460

N/A 1 35.7460

0312023 '135,7460

N/A 378,0000

Dispensa de
Licitaçáo

15t03t2022 J

Não 1311212021 Pregâo 0810412022 A

,^g§iãh,"',t ?Ri::fl58^' .x;il"§;? Bã Hlis#,,
ADo€RAS|L rao,"iüa*rorPASSAouATRo QUATRo

s""ffisr:u$$rÊ*
FUNDO

MUNICIPAL DE REDENCAO PA
SAUDE

Dispênsa de
Licitaçáo

23t0812022 J

UNIOADE

rare conosco: [!]
5

) 33 15-3990 bps@saude.gov.br

) 331 S3991 ww.saude.gov/banco

Ministério da
Saúdo

-r

(



I

ffi
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BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-feira 1 1 Abril 2023 09:06

BPS

GÊRAL Usuário: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

DADOS DO ITEII' DADOS DA COÍÚPRA
DAOOS DO

FABRICANTE/FORNECEDOR
DADOS DA INSTITU§ÃO VALORES

cÓ§lco oescnrçÂoc^mlAr

APRESENTAÇÃO:MICROF
TLAMENTO, COMPOSIÇÃO

B Ro4 3 14 BiiLciJALâ§â à|'r?Xt4r coÀ,,tPoNENTES:MEMóRl
A CERCA 8 HORAS, USO

ú

Observações

UNIOAOE DE
FORNECIMENTO

UNIDADE

GENÉRrcO
TIPO

COMPRA

Não 1311212021 Pregâo 0810412022 A

"3fi1â" 
ts?'â"'l'T"X' 

^so#&o
,,.i:?$i,|â" mulrcipro r' 

"31,?[oT3. 
riffit-?" "HEB;1X53"FABRICANTE FORNECEDOR

COMPETÊNCN
cittED

MÉD[À
POHDERADA

ABBOTT
LABORATORIO
S OO BRASIL

LTDA

FLORESTA
COMERCIO DE
ARTIGOS DE
PERFUMARIA

LTDA

FUNOO
MI.INICIPAL DE REDENCAO PA

SAUDE
18 378,0000 0,0000 N/A 378,0000

"lúédia PondeÍada

Emprêga a média simples e o desvio-padrão dos
quantidad€ total vendida. Ref.: Estatística para
consistânciâ desta medida representativa.'

r íÊ9 âtrc. 6n pÉçd un[árrG m.ndE qE . .ubtEÉ. d. pimê m p€l e o qumbnrô do v'loÍ el dÁ rEm'É* p.l.

(61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
l- ale uonosco 

io r i ss r s-sss r mlsaude.giov/banco *. S§§

(r§
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ffi
Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-feira 1 1 Abril 2023 09 01

ITENS

GERAL Usuário: FAYÇAL l\,4ELHEM CHAMMA JUNIOR

cóDrco BR

UF: PR

oEscRtçÃocATÍsAT UI{IDADEDE FORNECTÍ$ENTO

SERÍRALINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO:75 COMPRIMIDO

METILFENIDATO CLORIDRATO, DOSAGEM:30 MG,CÁPSULA

ARIPIPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:10 MG COMPRIMIDO

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLiNICO 5. TIPO UNIDADE

INSULII\A, TIPO:DEGLUDECA, CONCENTRAÇÃO: TUBETE 3,OO ML

DILTIAZEM CLORIDRATO, DOSAGEM:90 MG, CÁPSULA

TRAMAOOL CLORIORATO, DOSAGEM: l00 MG COMPRIMIDO

GENÉRICO

8R03s9550

BR0305490

8R0364780

8R0439443

gRA432782

8R026757 1

8R030944'1

PERIODO

Data da Compra: '1111012021 à 1110412023

BPS

DADO§ DO

"Ó§lco oesc*rçÃocArMAr

8R03094
4'l

TRAMADOL
CLORIDRATO,

DOSAGEN,l:100 MG

lrEli DADosDAcoÍrpRA TABRrcA?l?lfoliEcEDoR DADos DA

,JJi?â",-Fr?i" cENÉruco 
"3âIâ^ 

Bl"i"tlrHXt rrusDánho 
"JlI""* 

FABREANTE FoRNEcEDoR ,-t?Hi,?âo iluNrcipro u, 
"31,?[oT3, 

,ilrff, "HEillffJ" coMPErENcrA 
po$o?Soa

rNsrmJtçÃo VALORES

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAÇÃO:1o MG

COt.4PRli,4lDO Náo 0810412022 PÍogão 06109l?0.22 A

COMPRIMIDO Sim 1110512022 Pregão 0310612022 A

PATOMEDI
DISTRIBUIDORA

HIPOLABOR OE FUNDO
FARMACEUTIC MEOICAMENTOS MUNICIPAL DE JACAREZINH PR

A LTDA E PROOUTOS SAUDE O
HOSPITALARES

LTDA

PRATI, CIRURGICA FUNOO
DONADUZZI E NOSSA SENHORA MUNICIPAL DE

CIA LTDA . EIRELI SAUDE

RANCHO
ALEGRE PR
D'OESTE

1 5000 0,2300 0,0000

500 0,3358 16,3920

N/A 3,0922

0312023 0,3482

(61 ) 331 5-3990 bps@saude.gov.br
Fale uonosco: 

ior Í ggr s-ssgr misaude.giov/banco
Ministério da

Saúde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Econo'nia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-feira 1 1 Abril 2023 09:01

BPS

GERAL Usuário: FAYÇAL l\,,lELHEM CHAMMA JUNIOR

cÓDlGo
BR

8R03647

DADOS DO ITEM

DEscRrçÃocArMAÍ r"'#?â?,fJ;i"

ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAÇÃO:1o MG

BRO3647 ARIPIPRAZOL,- 'ãí 
coucÉi'irúênóio uc coMPRrMrDo

COI\,4PRIMIDC, Sim 0210212022 PÍegão 0510712022 A

DADos DA coMpRA ,o"*,"oo#orlràlir"roo* DADos DA rNsrruçÃo vALoREs

GENÉRrco 
"3âlâ^ 

T:"ffiT"Xt rrsDjnr&o 
"Jf&^ 

FABRTcANTE FoRNEcEDoR ,ê?Hi,Bâo Muilrcipro ,, 
"3lr?[^T3" 

,ifff-?" "HEB;l[fft 
coMPErENcrA 

,o#|âou

PRATI, CIRURGICA
DoNADUzzr E NossA sENHo* '3l}',i§l?.o'

CIA LTDA - EIRELI

TORRENT DO
BRASIL LTDA

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTOA

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

FLYIVIED
COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITALARES

LTDA

MUNICIPIO DE
MERCEDES

03t2023 0,3482

03t2023 0,3482

03t2023 o,3482

03t2023 o,3482

03t2023 0,3482

CIANORÍÉ PR 3750 0,3360 1 6,3920

MERCEDES PR 360 0,3500 24.5300

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 coNcENTRAÇÃo:1o[,4c

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
go coNcENTRAÇÃo:loMG

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAÇÃO:1o MG

COMPRIÀ/1IDO

MCW PRODUTOS
MEDICOS E

HOSPITALARES
LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

CAMPO
MOURAO

ALTERMED
MATERIAL

MEOTCO
HOSPITALAR

LTDA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

ALTERI\4ED
MATERIAL
MEDICO

HOSPITALAR
LTOA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE

PR 1350 0,3500 1 6,3920

MARTNGA PR 10843 0,3800 1ô,3920

MARINGA PR 10843 0,3800 1 6,3920

Não 2711212022 Pregão 2410112023 A

COI\,4PRll,,4lDO Sim 28to412o22 Pregão 15logl2o22 A

COMPRIMIDO Sim 2310312022 Pregào 1910412022 A

Sim 2310312022 Pregão 1010812022 A

(61 ) 33'l 5-3990 bps@saude.gov.br
Farê uonosco: 

ior i aar s-soor mlsaude.glv/banm SU§
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnves;timentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-Íeira 1 1 Abril 2023 09:01

BPS

GERAL Usuário: FAYÇAL l\,4ELHEM CHAMI\,44 JUNIOR

T}ADO§ DO ITEi'

DEscRrçÃocArrúAr ."'liflâ|#i'r,?" cExÉRtco

DADOS DA COMPRA

MODALIDADE
DA COMPRA

DATA TIPO
tNsERçÃO COUPRA

DADO§ DO
FÁBRICANTE/FORNECEDOR

FABRICANTE FORNECEDOR

ZYDUS

DADOS DA INSTTTUçÃO

sAoJoAo oo
DOTRIUNFO , ,. 800

TRIUNFO

MUNICIPIO DE
MERCEDES

mun,cÍpro u' 
"31?ff§3. 

riffitf" "HE!;ffi§"

VALORES

CIANORTE PR 18OO 0,3800 '16,3900

coÍúPETÉNctA tiÉD[À
CMED PONDERÂDA

03t2023 o,3482

03t2023 0,3482

03t2023 0,3946

03t2023 0,3482

03t2023 0,3482

cóorco OATA
COMPRA

NOME DA
tNsrrurçÃoBR

80

BRO3647 \RIPIPRAZOL,
80 CONí)ENTRAÇÃO:1O MG

8R03647 ARIPIPRAZOL,
coNCENTRAÇÃO:10 MG

BRO3647 ARIPIPRAZOL
80 CONCENTRAÇÃO:1O MG

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAçÃO:1o MG

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
Bo coNcENTRAÇÃo:1o MG

CO[,IPRIMIDO Não 0211212022 Pregáo 24101/2023 A

COMPRIMIDO Sim 221121202'l Pregáo 1110412022 A

CON4PRIMIDO Não 2911112022 Pregão 0410112023 J NIKKHO
FARIVIACEUTIC

A LTDA

COIVPRIMIDO Sim 1410312022 Pregão 3110512022 A
PRATI,

DONADUZZI
CIA LTDA

0,3800 '16.3920

cuRtTtBA PR 168000 0,4000 1 2,8633

INOVAIVIED
COMERCIO DE

MEDICAMENTOS
LTDA - EPP

FUNOO
ESTAOUAL DE

SAUDE DO
PARANA -

FUNSAUDE

, *"S§'§=n^fi â* e'jEtÊ'.'^ã'ofJí?lo,*
PEDRO DO IVAI

SANDOZ DO FLYMEO
BRASIL COMERCIO DE

INDUSTRIA PRODUTOS
FARMACEUTIC HOSPITALARES

A LTDA. LTOA

NIKKHO
FARMACEUTI')

INOVAMED
COI\,4ERCIO DE MUNICIPIO DE

MEDICAMENTOS CIANORTE
LTDA - EPPA LTDA

PRATI,
DONADUZZI E

CIA LTDA

ZYOUS

MEDILAR
IMPORTACAO E FUNDO
DISTRIBUICAO MUNICIPALDE
DE PRODUTOS SAUDE DE SAO

MEDICO JOAO DO
HOSPITALARES

LTDA

CON,IPRIMIDO Não 1810312022 Pregáo 12lOSl2O22 A

3000 0,4100 I 6.3920

MERCEDES PR 360 0,4400 5,7890

.r'" 
"ono""o, [!]l

§Lt§331 5-3990 bps@saude.gov.br
331 5-399'1 w.saude.gov/banco

Ministério da
Saúde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenaçião Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-Íeira 1 1 Abril 2023 09:01

BPS

GERAL USUáTio: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

DADOS DO

cóDlGo
BR

DESCREÃO CATMAT

DILTIAZEM CLORIDRATO,
8R02675 DOSAGEM:9o MG,

INDICAÇÃo:AÇÃo
PROLONGADA

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAÇÃO:10lt4G

TRAMADOL
CLORIORATO,

DOSAGEi.4:100 MG

ITEM DADOS DA COMPRA

,ouXll?â|ri.l*?o GENÉRrco 
"3âIâ^ 

tX"Slii-T,.3á*?u,

OADOS DO
FABRICANTEiFORNECEDOR oADos DA tNsTITurçÃo VALORES

CURITIBA PR 72OO 1,2700 1,5570

TAMARANA PR 2OOO 1,3900 1 6,3920

"Jjir"* 
FABRTcANTE FoRNEcEDoR *!?f5,8â" MuNrcipro ,r 

"3ll"[f]3" 
,iffot-?" "HE!;ffi§" coMPErÊNcrA 

,ofolffiro

71
cÁPSULA Nâo 2610912022 Pregão 0411112022 J

COIUPRIMIDO Sim 0610112022 Pregáo 1610212022 A

COIVIPRIMIDO Náo 0110612022 Pregão 1110712022 A

CÁPSULA Não 28lMl2O22 Pregão 't510812022 A

cot\,4PRtMlDo Não 0711012022 Pregão 0411112022 A

RBEIIT|^?'"ã,,.tÂ?#"o, Sã *^uM:itL nF

.^?'^.1 Xl"i, i, 
" 

u e o r cÃü e r.r ros
A LTDA. LI UA

FLYMED
PRATI, COMERCIO DE

DONADUZZI E PRODUTOS
CIA LTDA HOSPITALARES

LTDA

LABORATORIO
TEUTO

BRASILEIRO
S/A

PONTAMEO
FARMACEUTICA

LTDA

MUNICIPIO DE
PATO

BRAGADO

PATO
BRAGADO

i3Ei,T§fi ',ã,, J*?J,1SB *
,^?'j["á, i, 

" 
r. o,"ir'. *ro,

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PRODUTOS
QUIMICOS E OUIMICOS E

FARMACEUTIC FARMACEUTICOS
OS LTDA LTDA

FUNDO
ESTADUAT DE

SAUDE OO
PARANA -

FUNSAUDE

PR 2160 1,7800 1,9840

FUNDO
ESTADUAL DE

SAUDE OO
PARANA -

FUNSAUDE

03t2023

03t2023

N/A

03t2023

0312023

1,3388

0,3482

3,0922

1,9251

3,0922

BR03094
41

DILTIAZEM CLORIDRATO,
BRO2675 DOSAGEM:9o MG,

71 rNDtcAÇÃo:AÇÃo
PROLONGADA

8R03094
4'l

TRAMADOL
CLORIDRATO,

DOSAGEM:100 À/G

MUNICIPIO OE
TA[,lARANA

FUNOO
MUNICIPAL DE

SAUDE

PR 3OO 1,4660 0,0000

CAMPO
MOURAO

cuRtTtBA PR 45120 2,6500 6,2380

(6'l ) 3315-3990 bps@saude.gov.br
Fare uonosco: 

ior I sgr s-gssr wisaude.gov/banco §U§ Ministério da
Saúde
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimentos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

Terça-feira 1 1 Abril 2023 09:01

BPS

GERAL Usuário: FAYÇAL MELHEi,4 CHAMMA JUNIOR

DAOOS DO ITEM DADO§ DA COMPRÂ
DADOS DO

FABRICANTE/FORNECTDOR
DADOS DA INSTITUIçÃO

PÀTC
BRAGAI)O

VALORES

500 3,5700 ô,2040

CURITIBA PR 72OO 3,6400 8,7743

cuRtTtBA PR 12000 3,8700 6,8207

3,5000 0,0000 N/A

03t2023

03t2023

COT'PETÊNCN MÉDIA
C]ÚIED PONDERÂDA

3,0922

3,0922

3,6400

03t2023 6,3337

cW oÉscnpÀooÍ ar *,u§ffiffi ct**rco 4; S"*ff." "5 offi reancelrrt rcn*eoa ffillo iloi'crelo uF c!&ffi uiffffio 
ci:Bil$So

t,R03094
4'l

TRAMADOL
CLORIDRATO.

DOSAGEM:1OO MG

LICIMED
DISTRIBUIDORA

"ãtsttJ^t§lt ,qo]gfrt llr^o g, MU N rcrpr o oE
FARMACEUTC UU-IIE^!|I9^= t Paro

A LrDA. ""?ts"":""E BRAGADo

HOSPITALARES
LTDA

CRISTALIA CRISTALIA
PRODUTOS PROOUTOS FUNOO
OUIIVICOS E OUIMICOS MUNIÇIPAL DE

FARMACEUTICFARMACEUTICOS SAUDE
OS LTDA LTDA

COI\,,tPRIMIDO Não 07107/2022 Pregáo 1610812022 A

COMPRIMIDO Não 1410612022 Pregão 1410912022 A

cot\,4PRtMtDo Náo 1410712022 Pregão 0110912022 J

CÁPSULA Não 2011212021 Pregão 1910412022 J

ACHE
LABORATORIO

FARMACEUTIC
OS SA

CIRURGICA
PARANAVAI.

EIRELI

FUNDO
ESTADUAL DE

SAUDE DO
PARANA -

FUNSAUDE

,i§"", â§I li.,;ffiffii,1"."

PR 2000

8R03094
41

TRAÀNADOL
CLORIDRATO.

DoSAGEM:100 MG

8R03595
SERTRALINA

CLORIDRATO,
50

CONCENTRAÇÃO:75 MG

I\,4ETILFENIDATO
CLORIDRATO,

8R03054 DOSAGEM:30 MG, FORMA
90 FARMACÊUTICA:MICROG

RÂNULoS DE LIBERAÇÃO
MODIFICADA

I\,,IARECHAL
CANDIOO PR
RONDON

FUNDO
ESTADUAL DE

SAUDE OO
PARANA.

FUNSAUDE

(61 ) 331 5-3990 bps@sâude.gov.bÍ
l-alê L;onosco: iori ssrs-aost misaude.§ov/banco
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Ministerio da Saúde
Secretaria Execultiva
Departamento de Economia da Saúde, lnvestimenlos e Desenvolvimento
Coordenação Geral de Economia da Saúde

BPS - Banco de Preços em Saúde

TerÇa-feira 1 1 Abril 2023 09:01

BPS

GERAL Usuário: FAYÇAL IVELHEIVI CHAiiIMA JUNIOR

DADOS DO ITEM DAOOS DA COMPRA

T,IODALIDADE
DA COMPRA

DAOOS DO
FABRICANTE/FORNECEDOR

"Jjf&^ 
FABRTcANTE FoRNEcEDoR

DADOS DA |NST|TUçÃO VALORES

DATAGElrÉruco DATA
INSERçÃO ,nt?#i,Bâo uu,{rcip,o r' *f"[I§§" rififÁ'-?" "HE3;l[53"BR

cóorco

BRO3647 ARIPIPTIAZOL,
BO CONCENTR.ÇÃO:10 Me

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAÇÃO:10MG

8R03647 ARIPIPRAZOL,
CONCENTRAÇÃO:10 MG

BRO3647 ARIPIPRAZOL,
80 CONCENTRAÇÁO:,íO MG

Observações

UNIDAOE DE
FORNECIMENTO

Não 2811212021 Pregâo 2110312022 J

Nâo 1410212023 PÍegáo O7lO3l2O23 J

Não 2710212023 Píegão 17lO3l2O?3 J

Não 2410É,12022 Pregão 18lOSl2O22 J

ACHE
LABORATORIO NCROESTE

S MED CAMENTO
FARMACEUTIC LT)4. EPP

os sA

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE.
MUNICIPIO DE

PARANAVAI

FUNDO
MUNICIPAL DE

SAUDE -
MUNICIPIO DE

PARANAVAI

ACHE FUNOO
LABoRAroRlo 

A. D. DATvTNELLT - ES^112ui!^DE
. SAUDE DO

FARMACEUTIC PARANA -
OS SA FUNSAUDE

ACHE
LABORATORIO NOROESÍE

S MEDICAMENTO
FARMACEUTIC LTDA - EPP

OS SA

PARANAVAI PR 450 4,3300 0,0000

PARANAVAI PR 720 4.5500 0,0000

cuRlTtBA PR 1920 5.0600 1 9.7903

COi'PETÊNCu TTÉDI/À
CMED PONDERAOA

N/A 0,394€

N/A 0,3946

03t2023 0,3946

03t2023 0,3946

COi'PRA

80

cot\,tPRilvltDo

COÀ,4PRIMIDO

cot/lPRlMlDo

COMPRIMIDO

ACHE FUNDO
LABORAToRTo 

A. o. DAMINELL| - Es_r.lzllAl^DE
s '" -'-'.;'- '*-'' SAUDE DO CUR|TIBA PR 1440 8,5000 19,7903

FARMACEUTIC PARANA.
OS SA FUNSAUDE

@nátstàncrâ d.!t nôdrd. Epê'8íbtlv..'

.u," 
"ono""o,[!]]

§U§331 5-3990 bps@sâude.gov.br
33'l 5-3991 m.saude.gov/banco ,t* MinistéÍio da

Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

Ê.ct-E
í'' l )

estuoo tÉcrrrco pRruulruln

rrurnoouÇÃo

O presente documento apresenta os devidos estudos para a aquisição de MEDTCAMENTOS de uso contínuo

originários de decisão judicial.

1 - DESCR!çÃO DA NECESSIDADE

1.1 Este documento trata da demanda por materiais de consumo previstos nos Documentos de Formalização

de Demandas - DFD, protocolados no Departamento de Compras e Licitações.

1.2 As aquisições são necessárias para atender a ordens judiciais de pacientes que não possuem condições de

adquirir tais produtos devido a suas condições econômico e financeiras.

1.3 Objetiva-se atender os pacientes que possuem doenças crônicas garantindo melhores condições de saúde.

1.4 Como são medicamentos que não fazem parte do cotidiano da farmácia do município é necessária a

realização de processo licitatório para adquiri-los.

1.5 Assim, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o interesse público especialmente no que

tange o direito a saúde, a equipe responsável por este estudo vale-se dos instrumentos legais para

aquisição pretendida.

2 - ÁREA REQUISITANTE

Ánra RreurstrANTE RESPONSÁVEt

SECRETARIA DE SAÚDE NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA

2 - PREVISÃO NO PTANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispõe de tal plano para o exercício de 2023,

sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de2024.

3 - REqUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do Artigo 6.e

Xlll da Lei n'14.133, de2O2t.

3.2 Os produtos objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 10 dias úteis a partir do envio da

Autorização de Fornecimento ao Licitante, via e-mail, em remessa única, dentro da padronização seguida pelo

órgão e conforme especificações técnicas e requlsitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de

Materiais - CATMAT/Banco de Preços em Saúde no seguinte endereço:

3.2.1 Secretaria de Saúde situada na Rua São Paraná ns 940 Centro CEP 86.490-000.

4 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

4.1 As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base a ordem judicial e a receita médica de

cada paciente.

4.2 Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens e valores unitários máximos estimados:

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PtNH
- ESTADO DO PARANA -

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o

decreto municipal O2O/2023 Artigo 18 ll, V, Vl, de 27 de março de 2023.

5.2 Em pesquisas relativas ao objeto deste estudo, por se tratar de bem comum na Administração Pública,

Íoram verificadas Banco de Preços em Saúde, contratações similares, preços internet, conforme

documentos em anexo.

5.3 A partir da análise mencionada, foi identificado um grande número de fabricantes, importadores,

distribuidores e empresas no mercado nacional que comercializam os itens, capazes de atender a

demanda da Administração, sendo um mercado bastante amplo e difuso.

6 - ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

6.1 O custo estimado das AQUISIÇÕES é de até RS 22.367,50 (vinte e dois mil trezentos e sessenta e sete reais

e cinquenta centavos), conforme planilhas em anexo.

6.2 Considerando o Art. 19e lll do decreto ne 02012023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, para estabelecer um

preço de referência condizente com o praticado no mercado.

7 - DESCR]çÃO DA SOrUçÃO COrvrO UM TODO.

7.1 A solução que melhor atende aos interesses e necessidades da secretaria seria a realização de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por

ITEM, para aquisição imediata dos medicamentos, mas devido a problemas de ordem técnica com a empresa

responsável pelo software que faz a integração das contratações diretas com o PNCP não será possível ainda

0r.E

5

QTDE UNID VR UNIT rorÀlITEM cóDrco 8R

360 Comprimido 5,05 1.818,00
1.

3s9550 Sertralina Cloridrato. Concentração: 75 MG - Paciente: Luiz

Otávio da Silva. Ordem Judicia I : 000163 1-42.2022.8.t6.Ot45.

12,90

2

0305490 Metilfenidato Cloridrato (LA). Forma Farmacêutica:
Microgrânulos De Liberaçâo Modificada. Dosagem: 30 MG. -
Paciente: Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial: 000L531-
42.2022.8.16.0L45.

360 Cá psu las 4.644,00

Aripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente: Miguel Matias da

Silva. Ordem Judicial: 0000419-49.2023.8. 16.0145.

270 Comprimido 6,95 1.876,50364780

4.

432182 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável. Característica

Adicional: Refil. Tipo: Degludeca -TRESIBA. Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia Luíza Carvalho
Rocha. O rd e m J udicia I : 000 1790-82.2022.8.L6.0t45.

21 Unid 227,00 5.967,00

540 Comprimido 2,93 1.582,20

540 Comprimido t2,oo 6.480,00
6.

Diltiazem Cloridrato. lndicação: Ação Prolongada. Dosagem: 90

Mg. - Paciente: Elza Lanini. Ordem Judicial: 0000358-
91.2023.8.16.0145.
Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG - Paciente: Maria José

Barbosa da Silva. Ordem Judicial: 0000363-16.2023.8.16.0145.

267577

309441

22.367,50

Total

I

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

este mês de abril, ficando, portanto como solução a aquisição por PREGÃO, na forma ETETRÔ

critério de julgamento menor preço por ITEM, o que irá atender às suas demandas.

7.2 Por se tratar de aquisição de produtos com necessidade de utilização diária e frequente, as entregas

deverão ser realizadas de uma única vez, ficando o fiscal do contrato, responsável por disponibilizar o

medicamento.mensalmente ao paciente especificado na DFD.

7.3 Devido às características da aquisição e por se tratar de material de consumo, não há necessidade de

manutenção e de assistência técnica.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCETAMENTO.

8.1 A adjudicação do Pregão Eletrônico será POR ITEM, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o

conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a

isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não disponham de

capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,

permitindo que empresas distintas sejam contratadas, e com vistas a propiciar a ampliação da competição

entre os licitantes, durante a realização do pregão eletrônico, tendo como consequência preço de aquisição

mais vantajoso para a Administração.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETEND!DOS

Pretende-se adquirir os itens descritos neste ETP pelo menor preço, com a qualidade, especificações e

exigências descritas no Termo de Referência com vista a garantir a não interrupção do fornecimento de

medicamentos imprescindíveis para prevenção das doenças crônicas dos pacientes indicados, até que o Estado

possa assumir tal responsabilidade.

10 - PROVIDÊruCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não serão necessárias quaisquer adequações ou providências prévias, quer seja logística, infraestrutura,

pessoal, procedimental ou regimental.

1 1 - CONTRATAçõ ES CO RRE TATAS/INTERDEPEN DENTES

Não se faz necessária a realização de ccntratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretendida.

12 - IMPACTOS AMBIENTA]S

1,2.1 O município possui contrato com empresa especializada Prestação de serviços de coleta, transporte,

tratamento e destinação final de resíduos de serviço de saúde sendo realizados somente os resíduos

pertencentes ao grupo "A" (resíduos infectantes), grupo "8" (resíduos contendo substâncias químicas) e grupo

"E" (resÍduos, perfuro cortantes) ambos com suas características descritas na RDC n. 306 de 07 ll2/2OO4 da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

12.2 Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados, após o seu

uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio ambiente.

TÊCI.E

'1,1't-

13 - VTABTUDADE DA CONTRATAçÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

r-L

ri Y "'43
Com base nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável decla

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a aquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal. 03 de maio de2023

14 - RESPONSÁVE|S.

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

ZENI DE CAMPOS

ENFERMEIRA

ETEONIJOSÉ DE OTIVEIRA

FARMACÊUTICO

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

ít! E

\r-
Ribeirão do Pinhal, 03 de maio de

Prezado Senhor,

O Departamento de Compras e Licitações, vem solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotaçãq mentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a
aquisição de medicamentos para atender a mandados iudiciais.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 22.367,50

Segue em anexo documento de formalização de demanda, ETP e cotações

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atencicrsa mente,

MATOS

oE CoNTRATAçÃO

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001 -42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.omrpinhal@omail.com

I
I



ffi MBEIRÂO DO PIilHIL
ESÍADO DO PÂRÀXÀ

MAN I FESTAÇÃO O RÇAM E NTÁRIA

t".,

4rt-,

Setor de

apropriada

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

"ordem judiciol"

a este

tá ria

solicita

no objeto cima,

,o

n

basCom

que o
para a

tador

PREFEITURA DE

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária. - .:

DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 08 - Sécretaria Municipalde Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Ativid,áde,.'1Ô.301.00082-O2t- Ge*tãodá Saúde Pública Municipal.

Natureza da Despésa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

código 
leouzig! ; 

0?,070 - 00303 - 0303/0U02/oq/80 ' saúdã Rel vinl (E-c. 2sl00 1s"/!

Valor RS 22.t67,5E lvin,te e dois mil trezentos e sessentq e sete reoii..e cinqüenty centovos\.

Ribeirão do Pinhal, 03 2023.

I
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RIBEIRÀO DO PII{HÂL
ESTADO DO PÀNAXÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE MAIO DE 2023.

REFERÊNCIA: id

aquisição ica

ASe a
que di
deverá ser

lrl

e ra para a
sol

I

a

' Ate

TARIA

LU

Ao

DEPART CIT.

NESTA :

Prra D:r:ná OR? - Qihoirãn dn Dinh:l/Dp - atrD' AÂ 4On-nnn - Ennp. lí4?\ ?(q1-R?nn

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 22.367,50

Sem mais paia

CATARINO

DE FAZENDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -
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AP OD M LO DITALVA

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RTBETRÃo Do pINHAL - ESTADo Do PARANÁ, APRovo o MoDELo DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N.o 035 lZO2g, O eUAL VISA A AQUISIfiO DE MEDICAMENTOS PARA

ATENDER A MANDADOS ]UDICIAIS, CONFORME SOLICITASO DA

SECRETARIA DE SAUDE E NOS MOLDES DA LEI t4.L33i2021.

fuarIRÃO DO PINHAL, 03 DE MAIO DE 2023.

FRAIZ

Mururcrpnl -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 355L8301 -Emai

pnnrpinhal@uol.com.br

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

ENCONITA-SC AbCrtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - ESTADO DO

pARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão EletrÔnico, do tipo menor preço global por item,

cujo objeto é a aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais, conforme solicitação da

Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas

neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 16/05/2023 com recebimento das propostas até as

09h00min, abedura das propostas das O8h0lmin às 08h29min e início da sessão de disputa de

preços 08h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 22.367,70 (vinte e dois mil trezentos e

sessenta e sete reais e setenta centavos).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e

Licitaçóes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h45min e das í3h00min às

17h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br. lnformaçôes e consultas através

do e-mail pmroinhal@uo.l.cg.m.br ou goI:t_Bras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderáo ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitaçôes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 03 de ma 2023.

§e*

o
PP

P

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ 76.968.064/000142
Endereço elerrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA -

§t*
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'035'2023.

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147'20í4) PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O í55/2023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o

presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

l,M"nor. preço por ITEM", para o REGISTRO DE PREÇOS, modo de disputa "ABERTO", visando

a aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais, conforme solicitação da Secretaria

Municipal da Saúde e de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus anexos.

o referido Editat estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido

pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link Licitaçoes e/ou

www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA S 't610512023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min'
rNíclo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as refeÉncias de tempo será observado o horário de Brasília (DF)'

VALOR ESTIMADO: Rg 22.367,2ó lvinte e dois mil trezentos e sessenta e sete reais e setenta

centavos

A Licitação será regida pela Lei no t+.133, de 2t121 e Decreto Municipal 020/2023, e demais

legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente

ao edital em questáo, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos

mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informaçÔes prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital:

01. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

/a,E-.-ç

0'1 DISPOSI ES PRELIMINARES
02
03

DOCUMENTOS INTEGRANT ES
DAT PDOPOSTPRO EAS AABERTUE DASRAECEBIR ENN oNT

CONDI ES PARA PARTICIP04
05
06

EAMo CERTNA,L DOLAMU OPENTO RACEGRE
POSTA VENC EDORADADADE PRODA ABACEIT tLl

CR IOS DE JULGAMENTO

AO EDIT RECURSOS E HO
STRATIVASULT ES ADM NM EAS SAN

HABILIT
IMPU

DO PROCESSOFORMAL

07
OB

09
10
11

PRAZOS LOCAIS E CO DE ENTREGA DO OBJETO12
13

ENT
PAGAMENTO

REAJUSTAMENTO
14
15
16 DA CONDUTA DE PREVEN DE FRAUDE E CORR

DISPOS ES FINAIS17
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pÚ blica, por meio da INTERNET,
de

condiçóes de segurança - criPtog rafia e autenticação - em todas as suas fases através do

Pregão Eletrônico (licitaçoes) da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil'

í2Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoei ro do MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"BLL compras" constantes da Página eletrÔnica da Bolsa de Licitações e LeilÔes do Brasil

(https://bllcom pras. com/Home/Login)'
i.S'O er"goeiro Oficial responsãvel por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal Melhem

Ghamma Junior nomeado através da poÉaria O4gt2O23, e-mail para contato: Plmrpinhal@uol.com.br

ou compras.pmrpinhal(Ôomail.com Fone (43) 3551-830í ou 3551-8320.

1teintegralmenteaodispostonaLeiComplementarFederalno
123t2006, alterada pela Lei Complementãr Federal 147t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

og. ReCeelnreNrO e RSERTURR oRS pROpOSTRS e oerl oO pReCÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paru a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTIGIPAÇÃO:

4.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos,

4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo no momento da

habilitação.
4.3. A óarticipação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Epp E Ao MICRoEMpREENDEDoR tNDtvtDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI)'

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e

seu(s)Anexo(s).
04.4.'parapartícipar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123/06, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Não poderão disputar esta licitaçáo:
4.51. aquele que náo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - (43)355'18301. CNPJ: 76.968.064/000142

Termo de referênciaANEXO 01
Minuta da Ata de dePANEXO 02

HANEXO 03
fatodeeneidadde od declaraçãonificada:UDec a Declaraçãoraçáo

dede existênciainhabil dte tm de eclaraçãorvenien itação,peditivosupe
eim denramento oemro danomenor uad enquad regem ado presa,qpreg
ico ebcom orservidnão púdePME/E /MEIPde declaraçãotributaçáo
mcue d ed oo predcon de eclaraçáo qudas bjetoentregaiçõesDeclaração

co ahabi SE entregardaOSnte itosuis mprometendom UCn sameio itação,req
tidos como de nmetra êrodutos /

ANEXO 04

Modelo de carta fornecimento doANEXO 05
Proc nomeando re nteANEXO 06
Termo de adesáo ao sistema eletrÔnico de licitaçôes bll- Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil
de usuário do sistema

ANEXO 06.1

Custo do SistemaANEXO 07
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

4.5.3. pes soa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tem po da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

4.5.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do orgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

Íunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge,

compan heiro ou parente em linha reta, colatera I ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.5. em presas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de'1976, concorrendo entre si;

4.5.6. pessoa física ou .[urÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judiciatmentê, 
"o1n 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo

de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
4.5.7. agente puUlco do orgáo ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrata-ção na qualidade dã integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou reprelentante de empresa que preste assessoria tecnica);

+.5.g. Organizações da §ociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.S.9. Nã; podérá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam

ãonfigurar coníito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo ou emprego, nos termos

áá iáóirfrçao que disciplina a materia, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14'133,.de 2021'

4.5.1ó. O'impedimento de que trata o item 4.3.7 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

foderes "sp"cifi.or 
de sua representaçáó no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Bi"asil, conforme modelo do (ANEXO 06).

b) EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e'modelo. "A empresa participante do certáme náo deve ser identificada". Decreto 5.450/05 arl- 24

parágrafo 5o.

f; tnéerçao no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçóes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil. (Anexo 07).

05. REGULAMTiNTO OPERACIONAL DO CERTAME

S.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
bi responder as questóes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame,

c) abrir as proPostas de Preços,
d) analisar'a aceitabilidade áas propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ej conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudrcar o vencedor;
É; receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão com o auxÍlio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisição;

[) ,Ori1. processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades

previstas na legislação.

Rua Paraná 983-Cêntro-CEP: 86.490-000 - Fone: 8301. CNPJ: 42
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5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato pr*risto no item 4.14"a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e LeilÔes do Brasil, ou pela

prOpiia Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e

prrii"r1. os demais atoie operações no sistema de compras do site www'bll'orq'br

b.3 R participação do licitante áo Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para

àpresentá-lo, óu diretamente pela BLt, que deverá manifestar em campo proprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

S.4 O acesso do opeiador ao pregão, para efáto de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, e, nome-do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.
5.5 A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregáo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

LicitaçÕes e Leilôes do Brasil,

5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitaçóes e

Leilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que Por terceiros,
S.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo

das transações inerentes ao pregáo eletrÔnico.

5.g. A microempresa ou empresã de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante

no Anexo O4 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificai nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformé o seu regime de tributaçáo para Íazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e

45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 5o.

PARTTCtPAÇÃO
S.10. A partúipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferivel do representantã credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadasiramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema sls[rSnics, observada data e horário limite estabelecidos.

5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexáo do seu

representante.
5..12. eualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41I3149-7300 e/ou e-mail. contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA ApRESENTAÇÃo DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

S.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,

até a data e c horárió estabêlecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-Se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaçáo.

5.14. O envio da proposta, acompanhacia dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de

habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1o da LC no 123, de 2006.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ : 76.968.064100O1-42
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5.16 Até a abertura da sessáo PÚ blica de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, OS IiCitANtCS

retirar ou substituir a proposta e os docurnerrtos de habilitação anteriormente inseridos no

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.-S 18 Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público apÓs o

encerramento do envio de lances.
S.1g. No caso de exigência de apresentaçâo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro

documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os

mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
b.tg.t Nos referidos áocumentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e marcas dos

produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

b.ZO. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as

especificaçôes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, ê o lote/item da oroposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.2i. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos

seguintes campos: Valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
S.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo- "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 50.

5.23. Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer oi.iti'o pretexto.
5.2ó. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações pÚblicas;

S.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, apos o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituiçáo; ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
S.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles

constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente

inÍormado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados

ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Sárá adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "abeÉo".

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse

sistema encam inhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o de

tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances;
5.35. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
S.37. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepçáo dos lances.
5.37.1 Quando a desconexáo do sistenna eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrÔnico utilizado para

divulgaçáo.
5.38. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,

conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.40 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor pr-oposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

5.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado apos a negociação
realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentados;
5.45. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos

termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÇão inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apos o
encerramento oa fase de disputa do Pregão e classificaçáo dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçáo
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" ate a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificaçáo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso náo sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contratação;
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S.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO STSTEMA ELETRÔNIGO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupÕe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.S8. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
S.61. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as reg:'as estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. E vedada a identificaçâo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale em seus anexos.
G.2. No preço proposto seráo consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tariÍas,descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado lAcordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço mantfestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipotese de necessidade de suspensáo da sessão pública paru a realizaçâo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
6.8. O pruzo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.g. Dentre os documentos passíveis de soiicitaçáo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além

de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de não aceitação da proposta.

07. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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7.1 Parajulgam ento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNIÁRIO DO

n(Er{

observado o Prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qu

e demais condiçÕes definidas neste Edital.

7.2 O pregoeiró anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

apos o enõerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apÓs negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação. de for necessário, repetirá essá procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4'Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo

permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessãc, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO

0g.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.'0g.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br .ç
iáÁoras.pmrpinãat@omait.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- CentÍo - CEp 86 4gO{00, R'tbeiráo do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e Licitações.

9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (a3) 3551-8301 e 3551-8320'

9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçâo deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impúgnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
g.5. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

9.6. Os pedidos áe ãsci"recimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica,

excl-usivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
g.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data dã recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçáo do edital e dos anexos.
g.B. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'
g.g. A concelsão de eieito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

b.t0. ns-respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
g.1i.. Não serâc conhecidás as impugnaçóes e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo ProPonente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazê)o, através do seu representante, manifestando sua intençáo com registro^dasÍntese das suas

razoes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,

desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dlas,que começarão a correr

do término do Prazo do recorrente.
g.13. A falta de manifestaçáo imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusáo do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'

9.15. Os recursos contra decisóes do Pregoeiro teráo efeito suspensivo.
g.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel tim

nome da empresa, as razÕes do recurso e assinatura do representante legal para qu

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também u

e-mail e0fpinnat@uot.çqm.Or e comp para que seja possível

on-line das razóes do recurso interposto e a decisáo cabida a este.

:,ôr É

itti

9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser a
brado o
e possa ser
ma copia por
a publicação

10. MULTAS E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.í. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2 Na aplicação das sançóes serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
10.2.4. os danos que dela provierem paraaAdministração Pública;

10.2.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos orgáos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebraro
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida paru a

licitaçâo, enselarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintessançôás, sem prejuízo da reparaçáo dos danos causados à (citar o orgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
cj suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de ate 03

(três) anos,
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos.

t0.5. ruennuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALTZAÇÃO DO PROCESSO

1í.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro

de Preços ou documento equivalente específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a

execuçáo do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá_ comparecer no

Municípió, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,

podenáo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE

VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinaturas poderáo ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

penalidades previstas nos itens 10.1 e '10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,

sucessivamente por ordem de classificaçáo as demais licitantes, apos comprovação da a sua

compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata

registro de Preços.

12-P LOCAIS E CO DE ENTREGA OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551 CNPJ: 76.968.0641000142
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descrito no Ternro de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do

02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta corrente até o 15o

dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto

ao corpo da mesma, será necessáriofazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e nÚmero do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.

í5. REAJUSTAMENTO

15.1 S sofrer revisão mento ou decréscimos
n min

A empresa deverá apresentar docum ento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requerimento.
í 5.3. A revisão de preços, caso ocorra, devei'á ser feita com fundamento em planilhas de composição

de custos e/ou preço de mercado, publicaçóes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem

incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,

transporte etc).

16. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevençáo à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n'8.42911992), aLei no 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": ofereôer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de

contrato;
b) "prática frauculenta": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato,
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecirnento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatÓrio ou afetar a execuçáo

do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materia[mente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. eualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte

do(a) coNTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no 8.42012015 e regulamentos, com aplicaçáo das sanções administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçâo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei n' 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negÓcios e práticas comerciais de forma ética e

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e

Etica competente para as providências cabÍveis.

17. DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no iodo ou em parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato superveniente

comprovado, ou anulà-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e
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fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
. 
da

MunicÍpio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformaçoes prestadas e dos

documentos apresentados em qualque r fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançÕes cabíveis

lí.1. É. facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligê ncias com vistas a esclarecer ou a complem entar a instrução do Processo
17 .4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecim entos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado Pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçâo/in abilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões reférentes a este processo licitatorio poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficialdo Estado ou Município.
.17.8. Os casos não previstos neste Editalserão decididos pelo Pregoeiro.

17.g. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital.
17.j0. Náo cabe à Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

conãiç-Oes de entrega dos bens e quanto à ouitaçáo financeira da negociaçáo realizada.

i7 .t i-. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
j7.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horáno e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja

comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

Ribeirão do Pinhal, de 2023.
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ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA

^r 
E

'- l.L

6L*
'"lt

ES GERAIS DA CONTRAT AÇÃo1. DAS CON

1.1. Aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais, conforme condiçÕes, quantidades e exigências,

nos termos da tabela abaixo.

ITEM coDrGo
BR

QTDE UNID VR
UNIT

TOTAL

1

359550 Sertralina Cloridrato. Concentração: 75 MG-
Paciente: Luiz Otávio da Silva. Ordem Judicial
000 1 63 1 -42 .2022.8.16.01 45.

360 Comprimido 5,05 1 .8í 8,00

2
0305490 Metilfenidato Cloridrato (LA) Forma

Farmacêutica: Microgrânulos De LiberaÇão

Modificada. Dosagem: 30 MG. - Paciente: Luiz
Otávio da Silva. Ordem Judicial: 0001631-
42.2022.8.16.0145

360 Cápsulas 12,90 4.644,00

3.

364780 Aripiprazol. Concentração: 10 MG. - Paciente:
Miguel Matias da Silva. Ordem Judicial
00004 1 9-49 .2023.8.1 6.01 45.

270 Comprimido 6,95 1.876,50

4.

432782 lnsulina. Forma Farmacêutica: Solução lnjetável

CaracterÍstica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca -
TRESIBA. Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 Ul/ML. - Paciente: Júlia
Luíza Garvalho Rocha. Ordem Judicial:
000 1 790-82 .2022.8.16.01 45

27 Unid 221,00 5.967,00

6
267571 Diltiazem Cloridrato. lndicaÇáo: Açáo Prolongada

Dosagem: 90 Mg. Paciente: Elza Lanini
Ordem Judicial: 0000358-91.2023.8. 1 6.01 45.

540 Comprimido 2,93 1.582,20

6.
309441 Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG

Paciente: Maria José Barbosa da Silva. Ordem
J udicial: 0000363-1 6 .2023.8.16.0145.

540 Comprimido 12,00 6.480,00

Total
22.367,70

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo

Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" í4.13312021.

1.4. O prazo de enlrega será de 10 (dez)dias úteis a contar do recebimento da autorização de fornecimento'

1.5. O custo estimadõ totat da contrataçáo é de R$ 22.367,70 (vinte e dois mil trezentos e sessenta e sete reais e

setenta centavos), conforme tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇ E DA NECESSIDADE DA CONTRAT (art. 60, inciso XXlll, alínea 'b'da
Lein. 14.133t2A211.

A presente contratação tem por objetivo atender a demanda em caráter emergencial da secretaria solicitante visando

o fornecimento dos produtos, garantindo os medicamentos aos pacientes, visto que são açÕes judiciais e para que a

falta dos medicamentos em questão não venha a comprometer a assistência prestada aos usuários tal contrataçâo é

de suma importância para não comprometer as condiçôes de saúde das pessoas.

3. DESCRIÇÃO Oe SOLU

XXlll, alínea 'c')
COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art.60, inciso

pretende-se com a aquisição atender aos pacientes portadores de doenças crÔnicas que fazem uso contÍnuo dos

medicamentos acima conforme ETP
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4.1 Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

4.2. Nào haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133121, por tratar-se de

aquisiçáo comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

4.3 A entrega deverá ser agendada com antecedência, em dia e horário devidamente acordados com a pessoa

responsável previamente indicada pela Secretaria solicitante e indicado na autorização de fornecimento.

4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;

4.5 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretamente

aplicável ao objeto deste Termo de Referência;

* 4.7 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de

Referência qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.8 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais

como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos,

indenizaçÕes, vale-transporte, vale-refeição e outros benefÍcios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para

com estes encargos, nâo transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato;

4.9 Acatar todas as orientaçóes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;

4.10 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a

serem assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.11 Ulilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos orgãos competentes e

o ptazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do
prazo de validade.

4. REQUISITOS DA CONTRAT (art. 60, XXlll, alínea'd' da Lei no 14.133121)

5. EXECU CONTRATUAL (arts. 6", XXlll, alÍnea "e" da Lei n.14.13312021).

5.1 Os produtos serão entregues em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento autorização de

fornecimento, em remessa única, na Secretaria de Saúde localizada na Rua Paraná n.o 940 - Centro - fone
(43)3551-1204, de segunda a sexta feira no horário das 08:00 às 16:00 horas.

5.1.1. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de

fornecimento.

5.1.2. Os materiais deverão ser entregues ao servidor indicado na autorização de fornecimento, estarem de acordo

com as especificaçÕes e acompanhados da devida nota fiscal.

5.1.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais contendo as seguintes informaçÕes: data de
fabricação, lote e data de vencimento; número de reglstro emitido pela ANVISA; nome do responsável pela fabricação

com respectivo número de classe; e no caso de medicamento genérico deverá constar "Lei 9.787199". As embalagens

deverão apresentar a expressão PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO de acordo com a Portaria 2814tGM, de 29 de

maio de í 998. (quando for o caso).
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5.1.4 Caso náo seja possível a entrega na data estabelecida, a empresa deverá comunicar as razÕes

com pelo menos (03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.

5.1 .5. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho bem

como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a

ordem de classificação do certame.

5.1.6. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do

Edital e seus anexos.

6. GEST DO CONTRATO (art. 6", Xxlll, alínea "f'da Lei no 14.133121)

6.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O orgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei no í4.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizaçâo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execuçâo no historico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocoi"rências, das alteraçÕes e das prorrogaçÕes contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçáo.
(Decreto Municipal n" 02012023).

6.7. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execução

imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

6.8. A CONTRATADA sujeitar-se-á a multa de 10% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa

injustificada e demais sançÕes estabelecidas no edital, na Lei Federal no 14.133121 e demais normas que regem a
matéria.

7C DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO art. 60, inciso XXlll, alínea'h', da Lei n. 14.í3312421

Recebimento do objeto.

7.1.Os produtos serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2.A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBEIRAO DO PINHAL -
CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro.

7.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
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prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

das penalidades.
7.4.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contardo recebimento provisÓrio, nos termos do

arligo 144,lll do Decreto Municipal02012023.
7.5.O prazo para a soluçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação.

7.7 .Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante.

7.8. O pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retençáo tributária prevista na legislação aplicável.

7.9. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma.

8. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNlCA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENT

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento do municÍpio sendo atendidas pelas seguintes dotaçÕes: 3070-303/3600-494-339030000.

Ribeiráo do Pinhal, 03 de maio de 2023
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ANEXO 03

oocuMeNros NecessÁRtos pRRR HletL[nÇÃo

i. euANTo A HABILITAÇÃo.luníotcl:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Copia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e TÍtulos e Documentos, em

se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus
adm inistradores;
1) No caso da apresentação de alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentaçáo das
alterações anteriores à consolidaçâo.
c) Decreto de Autorizaçáo e Ato de Registro ou Autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
TÍtulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaraçáo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçáo, (ANEXO 02).
g) Declaraçáo de nâo Utilizaçâo de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06);
l) Licença ou Alvará Sanitário vigente emitido pela Vigilância Sanitária dos Estados, do Distrito
Federal ou MunicÍpios, se a Iei assim o exigir.

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentaçáo de Certidão
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soctais e
demais tributos instituÍdos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidáo de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da Uniâo;
e) - CRF (Certidáo de Regularidade Fiscal)do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situaçáo - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverâo ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. QUANTO A QUALIFIGAÇÃO TÉCNICA

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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a) Apresentação do Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de
Autorização de Funcionamento emitido pela ANVISA e Cópia da Licença Sanitária
ou Municipal. (Para os itens necessários se a lei assim o exigir).

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

a) DECLARAÇÂO UutftCnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

s. DA AUTENTTCAÇÃO DOS DOGUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de copia simples eletronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A
aceitaçáo das certidóes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificaçáo de sua
validade e dispensam a autenticaçáo.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 035/2023

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais, conforme solicitação da
Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com as condiçóes, quantidades e exigências estabelecidas
neste edital e seus anexos.

Nos da empresa , CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.o 035/2023, instaurado por este município, que:

01) Não estamcs impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fatc impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adm inrstração pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC '12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014.

05) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (polÍtico, direção, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixaráo de
ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatorio.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

08) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

(LOCAL), _ de de2023.

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000í-42
Endêreço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.oov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 03512023.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epÍgrafe.

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

discriminados,

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇAO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlÇÕes ceRAts

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatorio que rege a presente

licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçoes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para fornecimento dos produtos: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de2023

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49O-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968. 064/0001 -42
Endereço eletrônico qlrynribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMo DE ADESÃo Ao SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE

IrcrraÇoes Do BRASIL

I Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado ma sua adesáo ao

Regulamentodo Sistema de pregão EletrÔnico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual

decl ara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a ParticiPar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitaçÓes em que for vencedor;
c) bbseruar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e reguÉmentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, dos quais declara

ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema EletrÔnico de LicitaçÕes, conforme

Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitaçoes'

3. O Licitirnte reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do

Sislema Eletrônico de Licitações cia tsLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil'

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.06410001 42
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V1

reza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Social:

amo de Atividade:

dereço:

plemento:

F:

PJEP:

nscrição Estadual:elefone Comercial:

epresentante Legai

PF:

elefone Celular:

p. Financeiro

elefone

inanceiro
mail

I para informativo de edital

P: ()SlMONão

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmroinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA - Íi

5. O presente Termo é por prazo rndeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades ass
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento,

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negocios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçóes prestadas neste Termo, notadamente as informaçóes de cadastro, alterações
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçóes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ_R|O) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COP|A DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1830'1. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇôEs DABLL - BoLsA DE LtclrAÇÕes oo BRASIL

IttolcnçÃo oe usuÁnlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser Íeito pela BLL - Bolsa de
Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave EIetrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi! para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licrtante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

-::f

Ja+t_

Razáo Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

2 Nome

CPF: Função:

Telefone. Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

CPF Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CN PJ: 76.968.054/0001 -42
Enderêço eletrônico w@ - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comoras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O F*ORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissâodo boleto em
60(sessenta) dias apos a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros moratorios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma
eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APO|O (CORRETORAS) ASSOCTADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) parua representaçáo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES GOMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamcs por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVAÇÃO: OBR|CATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTORTO) DAS ASSTNATURAS E
ANEXAR COP]A DO CONTRATO SOCTAL E ULTTMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com
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PREFEITUnN MUNICIPAL DE RIECINÃO DO PINHA
- ESTADO DO PARANA -

t-L

{§_

Ribeirão do Pinhal, 03 de maio de 2023.

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 035/2023, cujo objeto é a

aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais, conforme solicitação

da Secretaria Municipal da Saúde.

Atenciosamente,

F

. PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endêrêço eletrônico www"ribeiraodopin!1!ll.pr.qov.b[ - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@omail.com
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PREFEITURA ]IIIJAIICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHÁ1,
- ESTADO DO PARÁNÁ -

PARECER JURiDICO RSF N" 18012023

!NTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAÚDE.

SOLICITANTE : PREGOEIRO MUNtCtPAL.

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2023 - AQU|SIçÃO DE MEDTCAMENTOS PARA
II..iMPRIMENTO DE ORDENS JI.'DICIAIS.

Í. IN'rROITO.
Na data de hoie foi encaminhado a este departamenÍo .1rrrÍclicc scirc,raÇãrr .ie

parecr:;- juridrco da fase inicial do processo licitatório modalidade pREGÃo EL-;RôNtco
N" 035/2023, cuJo objeto consiste na aquisição de medicamento para cunrprínrento
dê ordem judicial.

,t\ssim, vieram os autos contendo: documento de formalizaçâo de dei;-r;;'lu.-i 1DFD.y,
apresentação das justificativas das necessidades de contratação. a aut.:rrzação para
instauração do orocedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mei.cado nas
eÍnpre SaS FARMÁCIA DoARTE LTDA- ME; L B SILVA & DANTAS Iroe; coL,o IIÉoiôÃ
!-T[-].4 Tarnbém consultou preços no e-commerce Drogas Raia. por cerradeiro, foi
reaiiz.ar)a a cotação de preços no BPS - Banco de Dreços em Sarjde.'lãmbem constam 3nexo parecers positi,"/os quanto à previsão de dotaçâo
financeira e orÇamentária. o termo de referência. a portaria oe desionaÇão J;, lrq,losi16 l-1"
46t202 ) e por fim a minuta do Edita

i sclareÇa-se que será aplicada a lei 14.13:Jt23 que regulará !"elaÇáo toÍ)e a :rrricjlca
SLlllri Í7,? n iente

2. DA FASE PREPARATORIA.
ô artigo 18 e incisos da Lei no 14.133t202i estabelece todos os eierniirios qut;

devem ser compreendidos nos âutos do processo de contrataÇáo pública. serác veiamos.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracierizada pelo
tr:lanejamento e deve compatibitizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso vll do caput clo aft. 12 desta Lei sempre que elaborado, e can es /er's
.;rcamentárias. bem camo abordar tcdas as consicleracõçs técnicas,
nercadologicas e de gesÍão que podent interferir na contratação, cornpleor:cidas.l- a descrição da necessidade da contratação funrlamentada erc e.;:.t-,ci ; !écriica
preliminar que caracterize o /nteresse publtco envotvido:
ll - a definição do objeto para o atendimenta da necessldade. por nteitt í:i;a -1r,r-. iJÊ
referência. anteproleta. projeto básico ou projeto executivo, conforme o;e.:,t,
lit - a definição das conciições de execução e pagamento. cia-\ garantla.s .:,;t(Jt(.ia-<. t:-

afeftadas e das condicões de recebimento.
lV - o orçamento estimado, com as composições dos
formação;
\./ - a elabcração do edital de licitação,.

0f

f;:?"t 
utitizados para sua
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- E,\TA1)O DO I'1IIÁNÁ -

vl - a elaboração de minuta cle contrato. quanclo necessária. que constará

c,brigatoriamente como anexo da edital de licitaÇão:

vlt - c regirte ce lc»riecimento rje bens, cte prestação de se;vçt.rs ,., le -'.recrir:-', i.

rie of,ral e serZiçOS (te êngerhArÊ. Oi:sl'r', adOS OS poiêiiclals {ie et:r.i.'tttliiii 'it'
xscala:
vltt - a modaticlade de licitação, o citério de iulgamento, o modo de dispula e a

adequação e eficiência da fõrma de combinação desses parámetros, para os fins

d.= seleção Ca proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantaioso

;: +ra a Adntínistraçãa Púbtica considerado l'.,do o ciclo de vida do obieto,'
t r' .t motivaÇão circutistanciada das conc,;Jr-,s dc edital. tais ccmc pstificativ'a de

(:'::qências i.- ::uzlrfi:ecãc téc'ica. rnç'riiante i.ndicaçãc das parcelas de .maior
relõ'.,ância técnica ott vator signiíioativc ca cb jeto, e tle cluaíifrcaçào eccnômico-
t:,)a'iiera. fu tstificatíva dos crilério's Cc l.'otttttacão e julaamerto das proposÍa r

l.t,r:.tar; rrát,s ric;iirrr.a,a.'r; :om iut'lamenta r1t' 1)tçlhaÍ igt.-nii;) oi.t técnica e Dret:(-j t)

-r,....iilri(;Ail!.; ;l-r.:. i.i(,,.i.:; i.,:i;tit:,;lJr i píliii-! ., ) L-r-(j eí ')'.-tl' : ii;: .'tri't:) 1i

.)x. - a anátise oos rlscos que possam cornptotneter o suúes.§O od ttcltâ<)ao €, a bL';i

execuçáo contratual,
X.t - a motivaÇão sobre o momento da divulgação da arçamento da i'cttàÇâÍ)

,Lbservado o aft. 24 desta Ler.

compLrlsando os documentos gue compÕe a instrução do processo de contrataçâo,

constat?-se a presença da definição do objeto e Cas justificativas para a sua contrataçáo,
a autorrzaÇão ria Autoridade Competente para a instâuração do processo de contrataçãc)

o estuCc técnir:o I reliminar. a pesquisa mercadológica, a previsão de dotaçáo
í);i:amÊ,riaíra, o terrnô r'le rêÍcrêncla i: lortari;, c;'.':iesigtraÇáo cic plegoeiro, a minuta do

F: dital
Por isso. é nosstv::l iiierir oue os a!,tos í,n p!"ocesso encontra'l'l se devtdamen;e

itlstruido, atendenõO aS exlgenclas mlnlmAs legals IlCando e'Úlüerlciaoa â S0ltiÇão tljl:
adeqLlülja para atendrmenio da necesstdade p [roiica E nos tê
rustific;rtiva de cot':'irataçaq, resta ev iciente a sua necessidaoe confainr+ aÍ;*itei:

zqqáo de Demanda DFO ll :

11eçesji"ldãde de cqq1p1u as d-qç-!§Õesjgdiciais emanadas pe rqiê-iú§,. ii.:l.r
í{llnelq d-§ êUlq§- estêo -c-ontemp!-aÔos ip Documento de

henefici frios Luiz Q!évis da §lLut, Jqas Qablel de
iu a..,c i nr q n 1o,, i uc ia L q ira Ç arva lho 8oçh +, Êlza Lanin Le lilaria .lcsé B

\/ll - a pafir (1e ooarmentos de formalização de demancras, '1.-r orÍ,':ir'11

responsáyels peto planejamento cle cade ente federativo podgrão. na íonita t;,
regulamento. elaborar ptano de contratações anual, com o objeiivo cie raÜoni;itz);

J

il

.?.

contratarões Cos ótqâos e
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alinhamento com o seu planeiamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectlvas leis orçamentárias.grifou-se'

segurndo a análise, pont,Ja-se que o estutjo técnico preliminar tem por lastro
jur-ídico oãrt. te §1 da ler 14.133!21, c qual serve de embasamento para a elaboração do

terrno de :e ferência.

': 
; ':'

l. . il , :t .. ,r ..,,.,/, t' .t,j: ': .t I tt: il,. arti.1t,!,:-15'-.'Íp .';,,''

i:etera avtleílcat-c í\lJotenlà a sel resoi\tio e a suà ínéttor sotuÇáa 1r: ítií;i;j '

pernitir a avaiiaçâo da vrabiiidacic técnica e econÓmica dí) contraÍacàa r-> o'l'riÉj: '

-- s segulnÍes e le m e nto s.
I - íirsúrição Ca nç:c:es.:icla,le cla cor rataÇáo. co,)siie rado o ;;robiei i;â é s.ir

' r-'5,1l,tid1 \(rb .t t\ci\f .rt)íi /a d(,: t!!teresse pLii);ica

) - dentcnstracàD (ia prevtsaa üa contfiEçáo no plana de cont"raiaÇazs aí)uà;
sêrnpre que r:!;thsraclo cle fl1rCo a indicat r; seu alinhanento com o planejafiento
''!': 4 rl r i n i st ra,: ão,
1.! -t' " 

< tt.' .. ''.'rt t':
L ,:l:,,. . : ..r,1 ,:^-.1,t1l-í;,..1,:r1a-§ iies -lCt]r;C. t,

r,l : .;,, .

iltetdli{)ç 'tiltj. ! .l:,-.- ,rf rjl ,r..1/;:: i r. :!tal1,:õ. t: de fi'(-)(.!A A f,OSSihili,af CCút1()/i1ia aic

etcaia:
t, - Ê,./a,ianlet]Ía dc nercado. c,ue con.slsle na análise rlas alternativas !Üsaiiva i

j:t::fÍtit.a',vr { -',i1a:; :t!:..".) .";.,, , íri ;l'-1 ti; : -.:' lrll:: '1: :;Gir;tllií, a ac,ltntii'
t | ! : ; I I : ,r ;t tí!! ) );, ir.:i' )il:.t.) :j t;tl .

reÍerenciais. das "';temanas cte cátcuia e clos oocumentos que ihe oàa sr/i-rtrfê gir.r

poderão constar de attexo ciassifrcaOo, se a AdnintstraÇãa optar por pràsen/at .)

:;:u sigilo até a conclusão da licilaçáo;
\/lt ile:,ric:1o d.a <,1it'Çãc clmo Jm ioda inclusive das exigéncias relacionadas
..r;: rrri. )-,- i ,. t. : -lÍa'

\ t : , 
- i 

, 
,; ; : : , | . ._at ,.:,: | . ; i1:)1,,,1 _: t:jtlll {)it, -i., ,r(l ,..)!t, -.t )1;:') ,

rt^lhnr ãoro\r?it?perto rios rec,rrls(r5 h{ln;aitos, mateflats e /lnar()ell?s dl.spcnívels.

):. - (.tro vttlêttr;í4,9 3 -cÊ,êrtr 3ú1riãr.-:'ars üet) /\,a!;nfiistt acàa iireviSnente à cciebnct' '

.!:,; t)!],iil) r,lc,' '.;.i ),: : ( 'rÍ1'1/rrl'-ii{'-,itl, Ê'i1fl':ii:i'l rl.!

' t .,

),1 - colltrataçaos carrelatas e/oL! interdeoetrdentes;
Xtl - descrição de possivets impactos aÍnbientas e respec/À"a.s itteiltild..
rnitigadoras, inctuídos requlslfos de haixo consumo de energia e de olttro..

reclrrsos, ben como togística reversa para desfazimento e reciclagern oe bens e
,:+ir!,cs i ;,-i a t, cl,_1 .r1: i ic â'.iel :

X,lll - posicianamento conclusivo sobrê a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se desfrra.
lr 20 O esírrdo técnico prelíminar deverá conter ao rnenos os elementos prevrsfos
nos incrsos I l\,t \./í \/ttl ? \'til (ií) {i 70 de':íe artico e quênda não cantemplar os

r
',rr,,ffiWf*

I
J

+f, /
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- LSTADO DU I,AIIÁ.\A -

prcvislc.s no referida oaráqrafo, apresentar as devldas:iilli',a/.s e/enientos
' ^t,::..- -, ^r

! :' ; .rt ,t rt,j_- , /6 g1l1rr.: ,.

..rLrlviÇo.s cotlr, rs ue eiqennatÊ..)'c dctr,ci/.-il'd(lb d irtexÊtetrcÉ oe preluizo PaÍa à
aferiçáo tltts padrões Lie dese tpcttita c tlLtaildaL;e ahrÉ1au,ts. il aspai.;ilieàçãu u!)
objeto poderá ser realizada apenas ent termo de referência ou em praie!í: hàsic.
dispensada a elaboração de pro.ietos.

i/erlllOâ-Se q Lle O termo de referêncra elãboíado a partir do estuo; têtr',ic.,
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da
licitaçãc, descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida clo objeto;
requisitos ca contrataÇão, execuÇão contratual, gestão do contrato, critérios de mediçáo e
pagan"erltcir liquidacáo e Daganeit. forrt-ras e critérios de seleção do fornecedor;

"r.-i:t:rt 
i- :;:,- ,tldlfnu, i,]ftâ
Alem cii-cso. o gsÍutio tecricr prç[içnin:r anresentado -Ês auios possl,em os

seouintes elementos especialmente a descriçaô rlê ner)r:s:;roade. área recluisitrrn;ê
requisil.)s cia cont.ãtaÇáo, estimatrva das quantrdades. levantamentc cie rnerc;arlü
e:llimafr\/a c,o preÇo üa cantràteuào. uescricao rla sol cao como u;:r tooo I u.;titic irit'la ni r.'
ria() lJirrcelame,itJ, ilen ror'lsíÍa [tvo ocs resulla,'i:s pre:errdidos Inlpüclo,i á,,r,],ir:,r,'.r',
vrabrlioáde da contrataÇão, portanto, encontrâ-se em perteita harmonia ao minriíic exrgrdú
em lei e disposto no §'lo e incisos do artigo 'i8 da NLLC, senáo vejamos. / - {lescí,Çâo,.r
riece,ssldade cla contratação, considerado o problema a ser resolvido soó a per.spectlr'ir
cio interesse i:ublicc; lV - estimatiyas das quantidades para a contratação.
ecompinnarlas las ttemórias de cák:ulo e dos CocLtmenfc.s ql.re lhes dão suporte, que
consid()rern interdependências corn outras contrataÇoes. de mado a possibilitar economia
de escola: \/l - eslinativ,r to,talcr (z :ontrí,tt!-;,\. acomnaqhada.los preços Ltnitários
rof21g41-i2i9,. rlaS nl.r:nC,izs de r.á!,:it!o e Côs lt.tC'.tnenkts tlUr: lq= CãC SL!pí:ite. ,1u..

,-l)def,ít i.trll<ti. /r i :rIl,9 i'rl .ta;:.::f" t"]: i., i /'l :/- 'ti'l I i1,7,-.ã;, :r3Í41 pCf pres?n/ar A Sc:j

(.L.i:t:L,' ,, t... ., ti - ||St,,tt.,,i..) :. :.- -r ,( .,j,1-r.; , .; -r .rir. l.,r,a,-r JÉt .O,'lit.i:i...:r-t Pc.t..! ..

atendir;Ênto ara rlêüessioâoe a que se .resÍlna.
Ante o posto, é possivel aferir que a fase preparatória do oertamê enc:ni,a-se er;:

ccÍisonáncia ccm as exigênoas nrínimas exigidas pela NLLC para fins de :c -.iri;iar.:.: :
nesta t1tv2 siste:.,Ji.iô Je tioi:',lc:ôes x al,^ac

3. [,,A MINIJTA DO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇAO.
A elaboraÇác da minuta do edital é um dos elementos que devem ser cbsêrvados

q: fai'" iniern: da lic:itacáo priblica tendo aquele sido submetido à aná[se jurídica
o^rifenr-i.r â .),-\\,í..: 11,1;c 51:1rp i: fa r'"qLl r:C referênCia. erigênCiaS para habilitaçãO.
1,,i:lAtíi tt.t :.1 .i r' i , ,. .: Í.t.at:--,.)i. 1i1,t,,, Ce adesáO. ,-l

'. ti:.r.àl(:...:!' :.i 'r :', .,

A.deÍnaiS, a I ríiL/ta üo E(irrcli /::i. Cl)ir'i arÍ- SeôLrlntes rtens deScrimineCOS: SeSs.aa
púkrlica. definiçáo do objeto, recursos oÍÇamentarios, cortJi.*oÊ.; !'re aatt,a pocir..
encafnrírfrâíIen1o e eiemêntos ciâ Jl!-oOosta, fc,rrnuiaÇáo oi)s lances, ecertal.:r,tl:l,ie
,.iassi','.; ;i;L .],, ,Ji(,1i,:,:t- tr;. ,iii;,/tr,' .itL ,r: i:.,.j -'iL:a,,-r -) - ,r:,., ,.i,o-.â;á,., .Jc ji)l

ffi ''rWW
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/1' É

Ír
t"r

W
& ) edltais

Ed\ta[ n

v

o o35/ ?o?3
, ..).,i...'

Quantidade ;

360

í\.t:.,t7'i'i'lli;l

utti.o otuotizoçõo "'ou"o'' ,ro oreão: MuNrc,ol" 
T:::::Jiffi ;, Arr. 28, r Íipo: Éd*ar Modo de Disputa: Aberto

Locar: Ribeirão oo otnnu'o|rr]n'uoo 
*u*ta,oor'orr,o.ro 

tega[ re\\4r33 /?

unidade compradorar 
l 

*", or.nr. - ÉIetrônico

Modatidade 
da contrata

"-"r** 
de Preço: 

Não 
- ^ ,^c tcõ?3 situaçáo: Divulgada no PNCP

Data de divurgaçáo 
no pNcP to3/o5/2o23 

tt';;;rra 
oo:oo (horário de Brasilia)

Data de início de Íecebimento 
de propostas: 

Ta 
"t;"(horário 

de Brasitia)

Data fim de Íê*ot*"^* Ot propostas:16/ 
o5/?O?3o9:OO 

(horário de Bras

ld contÍataçáo "*""''Unuto6'1ooO142-1-oOOOO6/2O23'on1tt 

gLL CornPras

obietol 

: /uvv"- 

,-co r.,raNDADos JuDlcrAts' 
( )A sECRffAaA MUNI.IPAL DA sAuÉ

rvnoutstÇÃo':I:?§â§)*;;;§ifrl[?"1;:^âXffi:'i'?:â:':?:fff;?:':i''ff31"'o**
DE ACORDO COM A:

Número'; Descrição ;

VAI.OR TOÍAL ESTIMADO DA COMPRA

Rs 22.3ô770

Itens Arquivos Historico

ARIPIPRAZOL,

concrutnnçÃo: ro r'.tc

DILTIAZEM CLORIDRATO

gOMG AÇáo Protongada.

Dosagem:90 Mg.

INSULINA CANETA REFIL

3ML Forma Farmacêutica:

SoLução lnjetáve[,

CaracterÍstica Adiciona[: Refi L

Tipo: Degludeca ? TREStBA.

Caneta refi[ O3mL.

Concentração: 1OO Ul,/ML

METILFENIDATO

CLORIDRATO (LA),30MG

Forma Farmacêutical

Microgrânutos De Liberâção
Mocificada

SERTRALINA CLORIDRATO,

coNcrrurRaçÃo: zs uc

Vator unitário earado 1 Valor total estinú

Rs 6,95 R$ 1.876,50

RS 2.93
R$ 1.s82,20

letath;

o270

vo
2 o

o

3 27 .'>227,§.

R$ s.e6zoo

-: : :_4,00

o

4 360

t

I
5,05R$

o

5

Exibiri 1-5 de6 itens

Páginê ,)4 VoLtar

R$181s,oo

1
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ÇCI

puBLicAçÁ§: 03/t_.j^ t- 
.t l. io, *.*

_ útwnÊc. FRoPosÍA tl. 
r..ra or,on

S"r*a oÊf PROPOSTÀ'--: -:

,*ia',, o'tou'o' 1ôi c;' zi:i 39 30

''"' 
OO **tt' MtNOil iÂ\CÉ

,lo* rnau**u*tNT*: À'i' fl To

* e"":Ljü\UÜ ?'{'t* l:4^{)

íor*' i * ^* 
** t'wü{:b-tea I R$ ?2'351'7Ücc

ÔBJÉTO DO PROCESSO

Âür,sÇÃoDEMrpcAr,4ENrc.':$âfiHr::ffi1'#^";r'r'::ffi**;:=il:,::j,i[:'::frlí]i3;:t*
SAUDE, DE ACORDO COV1 À:

contato via e-maii: PmrPinhal@
uol.com-br, telefune: 433551830o ou acesso Pelo link:

Para demais informações

C\E

6-

\



DrÁRto oFlctAL ELETRôNIc
DO MUNICIPIO DE

RIBEINÃO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n" I .967/2A18, pubticoda em 19 de novembro de 2018

www. ri be i ro od o p i n ho l. p r.gov. br/d i o rioofi ci o I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO »O PINHAL

ExTRATo pRoCESSo LICITAToRIo PREGÃO ELETRÔNrCO N". 03012023

^TA 
REGISTRO DE PREÇOS 13712023

Extrato de Ata Registro de preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n'o

.,6.968.o64looot-42 ã u .-p...a ToNI MATHIAS PEREIRA 10709196911 CNPJ no' 41 '314'69310001-74'

objeto: registro de preços paia possível aquisição de cadeiras para estádio conforme solicitação da secretaria de

Esportes. Vigência uie isrcqtzo24. Díta de assinatura: 2610412023, TONI MATHIAS PEREIRA cPF:

tOZ.Oqt .969-7le DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n-'171 .895'279-15.

01

TOTALUNITDUNIDEITEM

113.013,001 18,96QTG Senalheria -
Modelo Isorebatível

Cadeira para estádio em

feito em polipropileno, com assento

e encosto vazado, dimensões

mínimas 400 mm de largura, 400

mm de comPrimeniu c 345 mmm

de altura, rebatível, seguindo a
NBR 15925/11 de assentos

plásticos, com kit de instalação

composto por 04 Parafusos e 04

buchas.

plástico,

Unid950

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO NO PINHAL

O - PREGÃO ELETRÔNICO N". 035/2023. EXCLUSTVO PARA

Pregão condições,

MEVME/EPP (LC
ED ICITLVIA SO AÇÃ

o ITURAPREFEnaertoab2sl20 J Encontra-se5IoTIV, NTRAADMINISoSSPROCE44 1207 ) natatório modalidadeliciPARANE TS oAD DO
^,

HALPIN processoDOoDAL zuBEIRÀEUNM IPIC
atenderde medicamentosae parao aquisiçãot1 menor objetocuJitem,do porpreço globalpoEletrônico,

AScomacordodeda Saúde,S ecretarialicSO da Municipalconformeal itaçãoS,mandados judici
nosera diaEletrônicoA rca doanexosedineste ta vaçao PregãoSEUSe,lecidasbeestatidadcs exigênciasquan

mlnI 09h29minAS09h0dasdastorecebimen6105 comt2023 propostas
desera R$talestimado contrataçãototalvalor parao0rnin.de 09h3dedalo SCSSAO preçoslnlc disputa
estarátal flaS ediosetentae centavo íntegrasetee reals ).sessentaetrezentomil Sdoise67.J 10 vinte22 (

nosextaa feira,deeSetorao segundaLicitaçõesdeuntoenno o Comprasta jconsul dereç supra,di parasponível eletrônicono1 eAS 7h00min endereçodas I 3hOOminh4I 5min e1mln AS507h4dashorário oucom.l. brIe-maldoatravéstasconsulebrnwww

Diário Of,rcial
do Município

que vis'

Assinado Eletronicamente com certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

deRibeirãodoPinhaldágarantiadaautenticidadedestedocumento,desde
ualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diarioofi cial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 1 -8300

até as 09h00min, abertura das propostas



ij ri' ,DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Í í.'

PAno VI 
I

n." 1044 - Quarta-feira, 03 de maio de 2023

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (a1) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 03 de maio de 2023.Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

ail (43) oAS1eT efones 5
aJ 5 830 J 5 83 20.5ocom atravésu dosal(qwpmrpinhcompras.

da LLB OMPRASCatendimentoatÍaesclarecidas dosVCS decanalsCBLL RASOMP serTEMASIS poderão

M

Publicação do Edital29103
Prazo das candidaturas31103 a28104

0210s
Prazo para impugnação das candidaturas junto à Comissão Especra

em
1, pela

ão da lista dos candidatos inscritos

02105 a 08/05

Publicação da relação dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela

Comissão Especialr 5/05

Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das

Comissão

decisões da
15105 a 17105

Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com publicação acerca

resultado

do
18105 a24105

dos candidatos habilitados dos recursoso25105

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE RIBEINÃO IO PINHAL

EDITAL DE RBTIFTCAÇÃO N' 01/2023/CMDCA

Altera cronograma do Edital n." 0112023/CMDCA do processo

de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Ribeirão do

Pinhal/PR

A Comissão Especial para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, instituída pela

Resolução rf 0112023, RETIFICA o cronograma do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar.

ONDE lÊ-Sr:

tl
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada no dia 0210512023, nos locais oficiais de publicação

do Município, inclusive em sua página eletrônica.

7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da

alegação, no período de 5 (cinco dias), de 0210512023 a0810512023, no horário das l3h às l6h, na Secretaria de

Assistência Social (Rua Paraná, 986).

tl
12. DO CALENDÁRIO

l2.l Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Rrasil. A Prefeirura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968 .06410001 -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 l-8300
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ts rADo Do PctlrÁ

DE MAIO OE 2023

R$18.641,10 (quarcnta e oito mil, seiscerlos e quamta e

um rêâis e quere)ta cenlavos).

A Câmaft Municipâl d€ Cámbará. Lslillo do Pâmná. apt^o'r e eu. Prcfeitt

Vsnicipsl, sÍciono â $guintr Lci:

ÂÍ. l" Fica íbcío no Orçamcf,k\ l"'tuni§rpâI, Pâra o cx.:rcício dc 2023. aprovado pelu

:.-121/2011 de l1 l:':0:, um cÍéd:r. ji...r,..i sl*.;iil. ,,.- c. i.I+s: rbairo Jiscnminadà§. no

uuNtcipto np caunlnÁ

W TS1'ADO DO PARÀN,(

de aló RS 48.641,40 (quarcnla c olo mil. scisccn()s c quaícnla c urn reais c quarob cmbvos):

§.Ú.!4!!r!i ÁrÍe6 ,çáo no Exerclcio/2qz3 eo Anaxo de Lel ,runi.ipet no

2.021/21, de 21/121:2021, quê t zte do Platu Pluíienuel para o

Quadíiénio 2022-2025 e dá outas ptuvidências.

A Cámili MunrciFl tls Camhú, Esrâdo do P.mná, iprutot e eu Prefeito

Yúnic'pal, sanciono a s€guinte bi:

Ad. lô - lics sltemdo o vâlor da açào no Excrcicid2o23 e Anexo dâ t i

MuniciFl n'2.02:/2 l. de 2 17 lZ:021. quc hb do Plano Pludânual paE o Qudriàio 202:-

2025. a âção âbaixo indicada:

frt)l I 0tl
r0 5 rr{ltl000f

conlLário

SK'RIJTARIA À!I \ICIPAL DÍJ SA{]I)I]
I:U.'TX' MINICIPAI DF S Ll'
ATFNCAO BASI('\ DA §\I'DÊ

t-xr fQUIP^MENTOS l' V^Tl nl\I ll RÀ1^Nli\Tl:

'lool súpl.motl4to: 4.í1,r0

Aí.2" - PâÍa llÉndgÍ o disposo no 
^íi8o 

I'desm Lei. rcrvhá corno recurso Supcrávit

dc rcorLlo com o Aíigo 4:1. { l', lnciso l. du Lci fcderal n'1 120/el

Aí. i" - Esk Ler cnmrá tm viBor nâ d.u dc sua publicaçào, rctogôdas a\ disposislc§

Ircfcitun Muilrcrpal Lic CambaÍá. cír 0l dc ilaio dc 2023.

À1. 2'- Esla L.i omÍá cm rigoÍ na dro de §ua püblic4ào

Pícfeilurã Municipâl de Câmbaíá! em 0l dc man' dc 2023.

W

:osÉ slt.nt lt rt;ct rtto
PreíÉir0 Níunrcipâl

ruuxlciplo on cananeRÁ

Prcfeitum Municipal dc Cambâm. cm 0l de maro dc 202.1.

.losÉ sll,nt rrcct lcro

JosÉ SÀLIM HÀccl NEl o

uuxrcÍpIo or clnnnenÁÊS,I.AUU DO TARÀiA

ON

:.610 \l \\i tGD, PII

tlnid.dr dt

Arl. 2" - Lsk l.!i enlrará em vigor na drLa rJe *a publicaçào.

f,sT^DO DO Plnr:Â
LÊt N" 2.397, OE 03 DE MAIO DE 2023

sÚi\ttrl,^r Áliera ação no Exercíciaila?3 ao Anexo da Lei Municipa! no

2.021/21, dé 21/12J2021, que lretd do Pleho Pluíianual paÍa o

Quaddânio 2022'2025 e dá oulras providências.

À CàilraÍa l\'lunic;pal dê Cambani, trstâdo do Pâraui. aprolou..u' PÍefeilo

Municipsl. sànciono â scgüinlc Lei:

Art. l" Iiea alterado o valor da !çào no UxeÍcicio2o23 ao Anexo da Lei

Municipal n' 2.0: l12l. dc 2 l/12 2021. quc tíâts do Plano Pluriônuâl pan o Quadriénio 2022-

1025. â açào âbâiro indicnda:

VANl ]TF]N(

LEI N'2.396, DE 03 DE MAIO DÉ 2023

sÚYUl.À: Auíofli, crédito adicionel êsqêcial ne ifrPorlâicie & até

R5153.750,o0 (cenb e cinquônb ê arÉs mir, sel&enÍos e

cínquenh rcais).
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023
Processo Administrativo N" 1 55/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEIV CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0310512023 13:52:31

TOTAL DO PROCESSO: 20.521,80

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 27.455-068/000í -í í 3.061,80

LOTE 1

Item: '1

Quant.: 1 Num: 094 Lance: 5,98

Unidade: COIVIPRIMIDC l\4arca: sandoz/generico

Total: í.6í4,60

Modelo:

.{ DescriçãO: ARIPIPR PZOL. CONCEN-|RAÇÃO: 1O MG

Quantidade:270 Val. Ref.: 6,95 Valor Unit.: 5,98

LOTE 2 Quant.: '1 Num: 057 Lance: 2,68

Item: 1 Unrdade: COIVPRIIVIDO ltlarca: boehringer Modelo:

Descrição: DILTIAZEtU CLORIDRATC'90Í\4G Ação Prolongada. Dosagem: 90 Mg.

Ouantidade: 540 Val. F.eí.. 2,93 Valor Unit.: 2,68

GOLD MÉDICA LTDA 37.656.764/000140

Total ltem: 1.614,60

Total:1.47,20

Total ltem: 1.447,:ZO

í 0.6í í,00

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 088 Lance: 221,00 Total: 5.967,00

Item: 1 Un:dade. COlvlP \,tarca: nor'o nordisk Modelo: injetavel

Descrição: INSUI-lNA CANETA REFIr- 3Nít- Forma Farmacêutica: Solução lnjetável. Característica Adicional: Refil.

Tipo: Degludeca ? TRESIBA. Caneta refii 03m1. Concentração: 100 UI/ML

euantidade:27 Val. Reí.: 221,00 Valor Unit.: 221,00 Total ltem: 5'967,00

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 110 Lance: 12,90 Tota!: 4.644,00

Item: I Unidade: COI,/PRIMIDO ÍVlarca: novartis Modelo:comprimido

Descrição: METtr-FENIDAIO CLORIDRATO (LA). 30MG Forma Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Modificada

euantidade: 360 Val. Ref.: 12,90 Valor Unit.: í2,90 Total ltem: 4.644,00

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 41.103.2221000í -í7 6.849,00

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 079 Lance: 4,85

Item: 1 Unidade: COI\íP [Vlarca: IVIEDLEY

Descrição: SERTRALINA CLORIDRATO. CONCENTRAÇÃO: 75 MG

Ouantidade: 360 Val. ReÍ.: 5,05 Valor Unit.:4'85

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 063 Lance: 9,45

Item: 1 Unidade: COL4PRllVlDC l\4arca: CRISTALIA

Descrição: TRAN/ADOL CLORIDRATO 1 00MG

Quantidade: 540 Val. Ref.: '12,00 Valor Unit.: 9,45

Total: í.746,00

Modelo: NEDLEY

Total ltem: 1.746,00

Total: 5.103,00

Modelo: CRISTALIA

Total ltem: 5.103,00

Gerado em 171O512023 09:47:36 1de2
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 035/2023
Processo Administrativo No 1 55/2023

Tipo. AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 0310512023 13:52:31

LOTE 1

Item: í Quant.: 270

Descrição: ARIPIPRAZOL. CONCENTRAÇÃO: 10 Ívlc

Unidade: COMPRIMIDO Val. Ref.: 6,95

,Autor
JANDAMED PRODUTOS HOSPI IALARES LTDA

GoLD MÉDICA LTDA

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Marca/Modelo
SANDOZ / SANDOZ

sandoz / comprimido

sando/gcnericc

Valor
6,95

6,95

6,58

LOTE 2

!tem: 1 Quant.: 540 Unidade: COMPRIMIDO

Descrição: DILTIAZEM CLORIDRATO 90MG
AÇão Prolongada. Dosagem: 90 Mg.

Val. Ref.:2,93

Autor Marca/Modelo

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA D EIUEDICAMENTOS BOEHRINGER / CAP
LTDA

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA BOEHRINGER / BOEHRINGER

GOLD MÉDICA LTDA boehringer / comprimido

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA boehringer

Valor

2,93

2,93

2,90

2,93

<'
LOTE 3

Item: í Quant.: 27 Unidade: COtvlP Val. Ref.:221,00

Descrição: INSULINA CANETA REFIL 3ML
Forma Farmacêutica: Solução lnjetávei. Característica Adicional: Refil. Tipo: Degludeca ? TRESIBA. Caneta refil03ml.
Coricentração: 1 Otl Ul/f\4l

Autor
GOLD MÉDICA LTDA

Marca/Modelo
novo nordisk / injetavel

Valor
221,00

LOTE 4

Item: 1 Quant.: 360 Unidade: COMPRIIVIIDO

Descrição: tVETILFENIDATO CLORIDRATO (LA). 30N/G
Forma Farmacêutica: Micro,qrânulos De Liberação Modificada

Val. Ref.: 12,90

Autor
GOLD MEDICA LTDA

Marcai lVlodelo
novartis / comprimido

Valor
't 2,90

LOTE 5
Val. Ref.: 5,O5

1de7
Itern:1 Quant.: 360 Unidade: COMP
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Descrição: SERTRALINA CLORIDRATO. CONCENTRAÇÃO: 75 MG

Autor Marca/Modelo
PONTOMEDI DISTRIBUIDORA D EMEDICAMENTOS ACHE / CPR
LTDA

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA MEDLEY/ NEDLEY

GOLD MEDICA LTDA biosintetica / comprimido

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ache

Valor
5,05

5,05

5,05

4,98

LOTE 6

!tem: 1 Quant.: 540 Unidade: COMPRIMIDO

Descrição: TRAÍvIADOL CLORIDRATC 1 00lVG

Val. Ref.: 12,00

Autor Marca/Modelo
PONTOMEDI DISTRIBUIDORA D EIVEDICAMENTOS CRISTALIA / CPR
LTDA

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CRISTALIA / CRISTALIA

GOLD MEDICA LTDA cristalia i comprimido

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA cristalia

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
12,00

12,00

12,00

11,48

\íI
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PONTOMEDI DTSTRIBUIDORA D EMEDICAMENTOS LTDA

Horário: 1110512023 14 11 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.windows.net/participantdocuments/a80bef49b24941úa583661ccdb888ab.pdf

Horário: 111O5t2023 14:11 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ec90d5ab4aca4c1c8d841d6O79úc234'zip

Horário: 11tO512023 1a:11 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.rvincows.net/participantciocuments/34482c6066c64f80856af34abe0f6c97.pdf

Horário: 1110512023 14 11 Documento: cédula de identidade e cPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neti partir;ipantdocuments/739549eaf7054ac699fda8d2f6850b32.pdf

Horário: 1110512023 14:11 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/949734'1b2d1e4c72be18145Í8426c674.pdt

Horário: 11t0512023 14:11 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Êndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/fed7Bb6a08e44c30b044d50f5e30ba50.pdf

\.,zHorário: 11tOSt2O23 14.11 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fl/c91 cde032648bGb3a629bd87f4c857.pdf

Horário: 11tOSt2O23 14:11 Documento: Certidão de reqularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCows.neUparticipantdocuments/7c479c976b5a4a3aae30e353d37cd6a9'pdf

Horário: 11t05t2023 14'.11 Documeirto: Cedidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.u!indcws.netiparticipantdocuments/66689e8ca37d405588138dd76d4ccã.pdÍ

Horário: 11105t2023 14:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.windows.net/participantrjocuments/c6bc99f68c124339a'17601757562bcf8.pdf

Horário: 1110512023 14'.11 Documento: Certidão Sinrplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.!vinc.ws.net/participantdocuments/14b6713c17c34b16aaa67856e1'l95bbd.pdf

Horário: 11105t2023 14:11 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCcws.netlparticipantdocuments/8c9905bÍc6a64726a0d15f185928a93c.pdf

Horário: 11t05t2023 14:11 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.b:lb.core.windows.neUparticipantdocuments/cO46462a6d842398a7ad96969ba4162.pdf

Horário: 11tOSl2O23 14'.11 Documento: Declaração de ldoneidade

! Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCows.net/participantdocuments/7e084870bact435fbc56940í7e726782.pdf
J Horário;1110512023 14:11 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8368'1e696bc64f569a2c8fd9e9af4917.pdf

Horário: 11105t2023 14:11 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endêreço: http://lanceeletronico-blob.core.winciows.net/participantiocumentsied68e0b78a7546fa6e90238a552bb50.pdf

Horário: 11t}5t2023 14:11 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/f264f137181 14360bb2bbf495c68d009.pdf

Horário:1110512O2314:11 Documento:DeclaraÇãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.winCows.net/participantdocuments/43cidd33812c54ac5b5ca8ad820a62760.pdÍ

Horário: 1110512023 14:11 Documento: Licença sanitária tVlunicipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8f0f4ffa6bfb4ae0b80d42ad971a7d94.pdf

Horário; 11t05t2023 14:11 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winciows.net/participartiioci.iments/e305a0cc30d747a4b6548c9c9c783630.2ip

Horário: 11t0512023 14.11 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.net/participantoocuments/7a8ad97141964117b7O64dd609952e3b.pdf

Horário: 111o512023 14:11 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.ccre.windcws.net/participantdocuments/319f9261e66f4584928325e2d8d97989.pdf
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ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Horário: 1510512023 17.57 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wrndows.net/participantdocuments/a7abfc36d0d74Sdfad6b3add64bb009b.pdÍ

Horário: 15t05t2023 17:57 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windcws.net/participantdocuments/23efb30'1c28a408480b7d0ae0fa98f3e.pdf

Horário: 1510512023 17:57 Docurnento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.biob core.windcws.net/participantdocumentsid63d2c1dae46479b857f539b7f4'l0cb8.pdf

Horário: 15t0512023 17:57 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob core.windows.netiparticipantdocuments/fa5e497080054bee8cb9d11ccbM2194.rar

Horário: 1510512023 17:57 Documento: Certidão conjr.inta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/0d42ca 1ae697482aaÍ5cc72dbb0790af.pdf

Horário: 15t0512A23 fi:57 Documento: Certidáo de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Éndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentsid0S6caíf573045Í9b20f46de1373fdb6.pdf

\'-í Horário: 15t}5t2023 17.57 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winCcws.net/participantdocuments/1e7d56afbe7e48398c19fcbc39a2e12e.pdf

Horário: 1SlO5l2O23 17 57 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.windcws.net/participantCocuments/74b4dB6dd69f4c8bbl/e3a1c89dd4a31 .pdf

Horário: 15t0512023 17:57 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/9800d 183b0cÍ4e'l38dfcd1 5310292f46.pdf

Horário: 1510512023 17.57 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/28748470d21Í4b3a1úbc6fe0c87faa.pdf

Horário: 1510512023 17.57 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/O6C5a56ac18441acb8ebda9eeb065a89.pdf

Horário: 1SlOSl2O23 17.57 Documento: Decíaração dc cunnprimento dos rêquisitos de Habilitação

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dí74b766a2574fc9beea2d1c1e02c7Ía.pdt

Horário: 15t0512023 17.57 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.winC.ws.net/participantoocuments/7b3êf547ce5a4e28836cbf4687fe49d8.pdf

Horário: 15t05t2023 17:57 Documento: Declaração de ldoneidade

'- Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windcws.net/participantCocuments/d00f0ba1de764c9184e4e0caífSecfaf.pdfa.- -' Horário: 1StO5t2O23 17:57 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windows.net/participantdocumentsie59b4cb3299c46edb2202bf0953e56ed.pdf

Horário: 1510512023 17:57 Documento: Declaraçáo de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blcb.core.windows.net/participantciocuments/3b28c1 1 bc7e84'le7a374b7c081bb83d.pdÍ

Horário: l5tOSl2O23 17:57 Documento: Dectaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.bl,)b.core.windows.net/participantdocuments/4732b555Íab64780894962d051e9e0a.pdf

Horário: 15tO5t2O2317:57 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.rvindows.net/participantdocuments/Badd2d2ficb1489aa417bÍee2bceb360.pdf

Horário: 15tO512023 17:57 Documento: Licença Sanitária Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core rtindcws.net/participantdocuments/cO49f3dedc1843149607dd93552026c9.pdf

Horário: 151O512O23 17:57 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceetetronico.biob.ccre.',vindcws.net/participantCocuments/0B2fa59e2e7Í4139841eed738f388ade.rar

Horário: 1510512023 17.57 Documento: Proposta enr papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://tanceeletronico-blob.ccre.rr,inCcws.net/particlpantcocuments/4afO8'16ba4c24e9a8c35eba19de1045c.pdf

Horário: 15t05t2023 17:57 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.windcws.net/participantdocumentsiga6bc3c230Sd4eí 38b00a7b9697244a0.pdÍ
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coLD tvtÉotce LTDA
Horário: 15105t2023 17 44 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantílocuments/6befcc6058884792a8dc2c1ÍO7247btd.pdÍ

Horário: 15105t2023 17:44 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/dcb38c6679a447598de7c2c74350c92b-pdl

Horário: 15t0512023 17:44 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winoows.net/participantdocuments/84fd85dd36a742949d079b6e5a39ca5a.pdf

Horário: 15t05t2023 17.44 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/dab59B0ebú342118779fa9e804aa60c.pdf

Horário: 15t0512023 17:44 Documento: Certidão conjunta de debitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fa325a43f16145cd898b439be969f5fd.pdf

Horário: 15t05t2023 17:44 Documento: Ccrtidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

..Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winÕcws.net/participantCocuments/8c459477034743a4b5dbBdd7fd8516bd.pdf

1.. Horário: 15t0512023 17.44 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/13650048526044e9b3c0c4cbd7e1 1c58.pdf

Horário: 1StO5t2O23 17.44 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.rvindows.netlparticipantdocuments/192d135bcf534e2987a19a08fd8d954.pdf

Horário: 15t0512023 17.44 Documento: Cer-tidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blcrb.ccre.windows.neUparticipantdocuments/d6a7339890d946a5ab61863658457a32.pdf

Horário: 15tO512023 1l .44 Documento: Certidão Negati'ra Ce Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.winccws.net/participantdocuments/7efbab63c3f84f959fe2aa23a3552ac3.pdf

Horário: 15105t2023 17:44 Documento: Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.u,indcws.net/participãntdocuments/00'12í6670f6a4Ía8896a3464e2944993.pdf

Horário: 1510512023 17 44 Documento: Declaraçãc de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob ccre.windows net/participantíjocuments/a71a9a93446a492cbe303Íd1303b320d.pdf

Horário: 1510512023 17:44 Documento: Declaraçáo de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/32c0380e2c3d474d8Ídc17b666e5ddc6.pdf

Horário: 1510512023 17 44 Documento: Declaração de ldoneidade

,\< Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/30475e160í10413889944586636a4024.pdt

-" Horâfio: 15t05t2023 17.44 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.bicb.core.windows.neUparticipantdocuments/31C0'1343b4bd4329a9acf86ac9bd8ebd.pdf

Horário: 1510512023 17.44 Oocumento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wirrCcws.net/participantrlocuments/62a4eed86438409eb5205b06ae20a002.pdf

Horário: 1510512023 17:44 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blcb.core.\^/inCows.net/participantdocuments/d0ec725122814086bacb69712a362340.pdf

Horário:151051202317:44 Documento:DeciaraÇãcderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob ccre.r,r,indcrvs neti pa!-ticipantdocuments/88C0c24245tcA6eea820c437dc052056.pdf

Horário: 15lOSl2A23 17:44 Documerrto: Lrcença Sanitrlria Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/8522cÍc5fc864d20bed1OÍ297c7§2c9.pdt

Horário: 1510512023 17:44 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bbC089778ae54b40b552d58281c4016f.pdf

Horário: 15t0512023 17.44 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.L,lob.core.r,vindows.neUparticipantdocuments/20c17784003e469d93754'l829ff8dc78.pdf

Horário: 1510512023 17.44 Documento: Prova de lnsc:ição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6457b84bb4e94t4dattl2de693fe4e98.pdf
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Horário: 1510512023 15:30 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f85067dÍ821242a4b0654f4517í b95fe.pdf

Horário: 1510512023 15:30 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/a72fde5bbaa14025967dc111193a4t41.pdÍ

Horário: 15tO512023 15:30 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantriocuments/5baf9eec622e4a1ÍaO26f9b3527fa19a.pdf

Horário: 15t05t2023 15.30 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob core.windows.net/participantrjocuments/cc3925bac6374e3ca856a85ce5a75c91.pdf

Horário: 15105t2023 15.30 Documento: Certidâo cortjirnta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/SfbBe8add0b94737a4a7128024ec0aÍÍ.pdÍ

Horário: 15lOSl2O23 15.30 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumentslc5f2722625754abc844fe2620f556e80.pdf

rr^Horário: 15/05/2023 15:30 Documei'rto: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fcS7346655824a37bdfi,3324735a€e8'pdf

Horário: 1SlOSt2O23 153A Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.biob.core.winocws.net/participantdocuments/4bb29b444edd4f79a570ec6f4abdcfl.pdf

Horário: 15tO512023 15:30 Documento: Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windcws.net/participantdocuments/800'lf08ed10d4a208391bc9aa'le618af.pdf

Horário: 15t05t2023 15.30 Documento: Certidão Nêgativa de Falêncra ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/partictpant,.locuments/2e9e3899bdbc4c93903e3429P4875c2.pdÍ

Horário: 15t0512023 15'.30 Documsnto: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.wind.r!vs.net/participantdocuments/ca81b191777d4931ab55396b45cb7e59'pdf

Horário: 15/05/2023 15:3C Documento: Declaraçâo de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5cd1a3571f9a4b9d9ac9648ba307891f.pdÍ

Horário: 15t05t2023 15.30 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.r.vindows.net/participantciocuments/dâ89e38e4a8145eda24673867ab4c3e1 .pdf

Horário: 15/05/2C23 15:30 Docurneiito: Declaração Cc ldcneidade

, - Endereço: http:i/lanceeletronico.biob core.windows.net/participantdocuments/a5e0e88fa8ce4a9ead67b651e9918e33.pdf
-- -' Horário: 15/05/2023 15:30 Documento: Declaraçãc de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.biob.ccre.winCows.net/participantÍlocuments/'1a1164ba2eaa464Ía74f80fae993e12e.pdf

Horário: 15/05/2023 15:30 Documento: Declaração de inexistência Ce parentes

Endêreço: http://lanceetetronico.blob.ccre.windc!vs.net/participant.locuments/Of975cb84661414680939ab833b8b554.pdf

Horário: 15t0512023 15:30 Documento: Deciaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.nindows.net/participantdocumentsifSd56BÍ32e1e412ca2d11898b02d1dff.pdf

Horário:15tO512O2315'.30 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c41445c3fd5b4f388198b57e345f3254.pdf

Horário: 1510512023 15.30 Documento: LicenÇa Sanitária Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windcws.neUparticipantdocuments/db5c9aebafe1477b8438d621dc2db745.pdf

Horário: 15/05/2023 15:30 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.b!ob.core.rvindows.net/participantdocuments/085090bc2b214009b64856ffea332Íb0.rar

Horário: 15lOSl2O23 15.30 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre.wi;dcws.netiparticipantrlocuments/f5a7e4't1de6a4ed7a05c010d3í591045.pdf

Horário: 15t0512O23 15.30 Documento: Prova de lnsc:ição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.ccre-rvinCcws-net/participantdocuments/7b7febf3028642e5a9ea97afà.27a6753.pdÍ
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

t.

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOi/]E E[IPRESARIAT

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

OO ESTABELECIIVENTO (NOI,1E DE FANTASIA]

ESFIGMED

GOE DA ATIVIDADE E N,]IPÀL

46.45-1-0í - Comércio atacaCista de inst.umentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalaÍ ê de laboÍatórios

DAS ATIVIDADÉS SECU

46.46-0-0í - Comércio atacadista de cosrnéticos e produtos de perfumaria
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso proÍissional e de seguÍança do trabalho
46.5í-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.47-8-01 - Comércio atacadista dê artigos de escritório e de papelaria
46.64-8-00 - Comércio atacadista de rnáquinas, aparelhos e êquipamentos para uso odonto-médlco-hospitalar; partês ê
peças
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.494-08 - Comércio atacadista dê produtos dê higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.5í-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos dê informática
46.45-í-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

E

E DA NATUREZA JUR

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

RO

R PARAGUAI
NUMERO

275
COMPLEl,llENTO

CEP

85.805-020
MUNICIPIO

CASCAVEL

ESFIGMED@GMAIL.COM
TELÉFONE

(45) 3016-020í/ (45) 9997-2630

ÉNTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

o4t04t2017

DE CADASÍRAI

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NúMERo DE TNSCRTÇÃo

27.455.068/0001-1'l
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

04t04t2017

IJF

PR

15i11t2022 21.53 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1511112022 às 21:53:30 (data e hora de Brasília).
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qvESFIGMED COMERGIAL HOSPITALAR LTDA

cNpJ N. 27.455.068/000í-í1 NIRE No4í208556773

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FL.Oí
ANA LUIZA DE OLIVEIRA, brasileira, maior, casada sob o regime de
comunháo par;ial de bens Biomédica, natural de Corbélia Estado do
Paraná nascitia enn 30 de dezembro de'1992, residente e domiciliada em
Cascave!, Estado Co Paraná á Rua Orlando Vasconcelos, 49, bairro
Pioneiros Catarinenses, CEP: 85805-540, portadora da cédula de
identidade civil no 10.706.791-4lPR, e do CPF no.046.696.779-93, LUIZ
GOMES DA COSTA, brasileiro, maior, divorciado, Gerente Comercial,
natural de Toledo Estado do Paraná, nascido em 18 de julho de í978,
residente e dor':riciliado em Cascavel, Estado do Paraná á Av. Brasil,2414,
bairro São Cristovão, CEP: 85816-290, portador da Carteira Nacional de
HabilrtaÇão ChH n" 02786839605 e do CPF n'.026.87í .619-69, sócios
compúnentes da Sociedade Empresária Ltda, que gira sob o nome
comercial de ESFIGMED CCMERCIAL HOSP]TALAR LTDA , CNPJ no

27.455.0G8iüú11-11, com sede na Rua Paraguai, 275, centro,
Cascavel Estadc do Paraná CEP: 85805-020, com contato social
registrado na Junta Conrercial do Estado do Paraná sob o no

41208556'773 de 0410412017. primeira alteração sob o no 20203898877
de 271101202o. resolvem por instrumento particular de alteração de
contrato sccial, alterar e consolidar de acordo com as cláusulas e
condiçoes seguintes.

1". lngressa na sociedade LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE, brasileiro, maior,
casado sob o reErme de comunhão parcial de bens, Empresário, natural de
Presrdente Bernardes Esiado de São Paulo , nascido em 20 de agosto de 1980,
residente e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná á Rua Carlos Bartolomeu
Cancelli, 1064, ba:ri o Cancelli, CÉP: 8581 1-280, portador da Carteira Nacional de
Habiiitação CNi-i n" 00962157545 e do CPF no. 29í.645.438-11.

2". A sócia ANA LUIZA DE OLIVEIRA, que possui na sociedade 4.000 (quatro

mil) quotas no valor nominal de RS- 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de
R$- 4.000,00 ( quatro mil reais). inteiramente integralizado, RETIRA-SE da
scoiedade vendendo e transferindo para a sócio ingressante LUIS AUGUSTO
N4OiA FRANZINE, ct.rja importância confessa haver recebido nesta data em
espécie, pelo qual dá plena geral e irrevogável quitação.

3". O sócio l-UlZ GOMES DA COSTA, que possui na sociedade 36.000 (trinta
e seis mil) quotas no valor nominal de R$- 1,00 (um real) cada, totalizando o
valor de RS- 36.000 00 ( irinta e seis mil reais), inteiramente integralizado,
RETIRA-SE da sociedade vendendo e transferindo para o sócio ingressante, LUIS
AUcUSTO MOIA FRANZINE cuja importância confessa haver recebido nesta
data em espécie. pelo qual dá plena geral e irrevogável quitação.
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ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

cNPJ N. 27.455.068/0001-1í NtRE No 41208556773

PRIMETRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL

FL.O2

4". O Capital social que era de 40.000 (quarênta mil) cotas no valor de R$-
40.000.00 ( quarenia nril reais), eleva-se para 100.000 (cem mil) quotas no
vaior de R$- 100.00C.00 ( cem mi! reais), sendo um aumento de 60.000
( sessenta mil ) quotas no valor de R$- 60.000,00 ( sessenta mil reais)
totalmente integralizados em moeda corrente do país nesta ato.

5". Em decorrêncra da presente alteraçâo de contrato social o capital social no
valor de R$- 1C0.C00,00 ( cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotâs de
R$-1,00 ( um real) cada uma, fica assim constituído.

soctos QUOTAS

100.000

í 00.000

VALOR R$.

100.000,00

'100.000,00

LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE

TOTAL

6". Os sócios Á,NA LUIZA DE OLIVEIRA e LUIZ GOMES DA COSTA, dão ao
sócio ingressante, LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE, plena geral e rasa
quitaÇão da cessão de quotas ora efetuada, declarando estes conhecerem as
situaçÕes econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos
direitos e obrigaÇÕes decorrentes do presente instrumento.

74. O sócio LUIS AUGIJSTO MOIA FRANZINE, assumê o ativo e passivo da
sociedade íicando sub-rogados nos direitos e obrigaçóes decorrentes do
presente instrumeflto.

84. O sócio LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE, declara não estar incursos em
nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades
mercantis-

9â. A administração da sociedacie que era exercida pelos sócios ANA LUIZA
DE OLIVEIRA e LUIZ GOMES DA COSTA passa a ser exercida pelo sócio
LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE, individualmente.

10"" (Os) Administraoor(es) decla!.a(m), sob as penas da lei, de que não est(ão)
rmpedidos de exerceÍ a administraÇão da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação ciiminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, aincja que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar. de prevaricaÇão, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia pcpular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a
propriedade.
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ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ N. 27.455.068/000í-11 NIRE N"41208556773

SEGUNDA elreRlçÃo DE coNTRATo soclAL
FL.O3

cottsot-toaçÃO

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
cNPJ N" 27.455.068/000í -í 1

NIRE N' 41208556773 DATA:. 04l0t+12017

LUIS AUGU§TO MOIA FRANZINE, brasileiro, maior, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Presidente
Bernardes Esiado de São Paulo , nascido em 20 de agosto de 1980,

residentê e domiciliado em Cascavel, Estado do Paraná á Rua Carlos
Bartolomeu Cancelli. 1064, bairro Cancelli CEP: 858'11-280, portador da
Carteira Nacioral de Habilltação CNH no 00962157545 e do CPF no.

291.645 43il-1 ,, único sócio componente da Sociedade Empresária
Ltda, que gir:r sob o norne comercial de ESFIGMED COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA, CNPJ n" 27.455.068/0001'1í, com sede na Rua

Paraguai, 275 centro, Cascavel Estado do Paraná CEP: 85805-020,
com coi',lato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o :ro 4i?-(B:5É773 ce O4104120,. í 7, e primeira alteraçáo sob o no

202C3s9387 7 le 27 1101232t, resolvem por instrumento particular de
alteraÇão dÊ írontrato social, consolidar de acordo com as cláusulas e
condiÇÕes seguintes:

1a. A sociedade girai'á sob o nome empresarial de ESFIGMED COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA.., e terá sede e domicilio na Rua Paraguai, 275, Centro,
CEP: 85805-020, Cascavel , Estado do Paraná.

2". O capital Social será de R$ '100.000,00 ( cem mil reais) divididos em
100.000 ( cem mil) quotas de valor nominal de 1,00 (um real) : cada,
!ntegr"alizadas nêstâ ato em moeda corrente do País, pelo sócio LUIS
AUGUSTO NIiIA TRANZINIE.

3". O objeto será: coMÉRclo ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E

MATERIAI§ PAF{A USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE

LABORATORIO; MÁQUINAIS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO ODONTO.MÉDICO-HOSPITALAR; MEDICAMENTOS E DROGAS DE

USO HUMANO; COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA;
PRODUTOS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILAR;
ARTIGOS DE ESCRITORIOS E PAPELARIA; EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA; SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; PRODUTOS
ODONTOLOGICOS; PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; ROUPAS E

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO
TRABALHO.
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ESFIGMED GOMERCIAL HOSPITALAR LTDA

cNPJ N" 27.455.068/000í-11 NIRE No 41208556773

SEGUNDA ntrennçÃo DE coNTRATo soctAL
FL.04

4" . A sociedade iniciou suas atividades em 20 de abril de 2017 e seu prazo de
duração é indeterminado.

5" . As quotas são ,ndivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em
igualdade e condiçoes e preço direito de preferência para a sua aquisiçáo se
postas à venda, formaiizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual peftinente.

6a . A responsab ilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas
torios respondem solrdariamente pela integralização do capital social.

7u. A admiristr;Çáo da sociedade caberá ao sócio LUIS AUGUSTO MOIA
FRÂNZINE r ccr'r.l rs pcderes e atribuiçoes de administradores e responder
individualmente pela administraçâo da sociedade, representá-la judicial e extra
judicialmente autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quctistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorizaÇão do outro sócio.

8". Ao término de cada exercício social, em 3'l de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administraçáo, procedendo à elaboração
do tnvêntário, do
balanço patrimonial e cio balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporçâo de suas quctas, os lucros ou perdas apurados.

9". Nos quati'o me.;es seguintes ao término do exercício social, os sócios
de oerarão sobre as :ontas e designarão administrador(es) quando for o caso.

í 0". A sociedade ooderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11a. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de "pro labcre", observadas as ciisposições regulamentares pertinentes.

12a. Êalecendo ou irterditado quaiquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com cs hurdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - C mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

cNPJ N" 27.455.068/0001-11 NIRE No 41208556773

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FL.O5

134. (Os) Administrado(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nactonal, ccntra nor!-nas de deÍesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé prrblica. cu a propriedade.

14". DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, declara sob as penas da Lei, oue se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no. 123,

de 1411212006.

15a . Fica elerto o foro de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato.

E por estar"em assim justos e contratados assinam o

instrumento em uma úntca via.

Cascavel , PR.,31 de março de2021.

ANA LUIZA DE OLIVEIRA

LUIZ GOMES DA COSTA

LUIS AUGUSTO MOIA FRANZINE

presente

I
i



MiNISTERIO DA ECONOTMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresâ ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente
por:

6

0

TDENTTFTCAÇÃO DO(S)

CPF Nome

026871 61 969 LUIZ GOMES DA COSTA

04669677993 AI.JA LUIZA DE CLIVEIRA

LUIS AUGUSTO IúOIA FRANZINE25164543811

w
dM,
tu7.l1A {*het-i|\-laL

§$ ?^wr.a

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYS:i BISCÀIÀ
sncpprÁnro - erlal

w, êmpresafac11. pt-. gov.br

A velidad. des;-- io]ilxE:ric, i:.: inpressc, flca suielEc à comprovicão de sua autenticidade nos re6pêctivos portai.s,
r::.:nerdc seu: :Êspec:ivo-q cód1Eos de verifi.caÇão.
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CERTIFICo o REGISTRo ÉÀí Ot/04/202L 14:37 SOB N' 20212005685.
PROTOCoLoT 212005685 DE Oa/ 04/202L.
cóoroo pn vrntrrcaçÃo: L2r02230992. clÍp,, DÀ sEDE: 27a155068000111.
NÍRE: 41208556?73. CoM EFEIros Do REGISTRO Wt OL/O4/2O2L.
ÉSFIGIIED COMERCIÀL HOSPITÀIJÀR LTDÀ



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito l,E-

QR-CODE
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2OoL. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estáo disponíveis em:
< http://www.serpro.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

P. I§LQR-CODE

DJcumento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n" 22oo-2l2oOL. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://www.serpro.govbr/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ESFIGMI=D COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 27.455.058/000í -í 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeitc passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não ccnstam pendênclas enl seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai cio Biasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral -:a Faz:.nda [Jacional (PGFN).

Esta certidão e váiida oara o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todcs os orgáos e fundcs pubiiccs da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito ca RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' dc parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http //rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 21'.1'1 :49 do dia 2210212023 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2110812023.
Código de controle da certidão. 16D3.F553.íF48.0447
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 029547133-71

Certidão fornecida para o CNPi/tt/F: 27.455.068/0001-11
Nome: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatarnos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributá"ia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2510612023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
ww,u.lazenda. pr. gov.br

Página 1 de 1

Emitido wa lnternel Pública (25/02J2023 16:21:04)

\
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ESTADo oo paRlruÁ

PREFEITURA MUNICTPAL DE CASCAVEL
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

crnnoÃo NEcATtvA oe oÉelros
N.3223912023

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

I coNTRIBUINTE ]

I REQUERENTE I

Código:

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

473179245

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP

27.455.068/0001 -1 1

RUA PARAGUAI, 275

CENTRO

Cascavel - PR

CEP: 85.805-020

Código:

Nome/Razão

CNPJ/CPF:

473179245

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP

27.455.068i0001-11

Licitaçáo

I TNFoRMAÇôes RolcloNAls I

Certificamos que na pres*nte data INEXISTEM débitos incidentes sobre o suieito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende iodos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não

em Dívida Ativa, administrados peia Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissáo de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de lluminação Pública - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de

proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfraçáo da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente lmposto Sobre Serviços - lSS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa

de Licença Sanitária, Taxa de Localizaçáo e Funcionamento, Autos de lnfração do PROCON e demais débitos

para com esta municiPalidade.

Fica ressalvado o dlreito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeitc passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 22 de fevereiro de 2023

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada na p ágina da Prefeitura.
llloadl0https://cascavel atende.neU#!/ti po/servicorvalor/31 I padÍ ao I

dade: WGT21 1 202-OOO-YKQVBTBEKEYJSP.lCódigo de Autentici

Rua Paraná 5O0C - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.8'10-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr-gov.br

I FTNALTDADE I
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

27.455.068/Ooo1-11

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP

RUA PARAGUAT 27s / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85805-020Endereço

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 2 3 / 04 / 2023 a 22/ 05 / 2023

CeÉif icação N ú mero 
= 

202304730 157 4009292380

Informação obtida em 02105/2023 15:08:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gor,,,br

r
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJz 27 .4ss. 068/ 0001-11
Certidão n" : 68642L4/2023
Expedição: !4/02/2023, às 10:36:18
Validade: 13/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que ÉSFÍGMED coMERcrAL HosprrÀr,ÀR I,TDA (r,ÍATRrz E FrLrArs),
insc:: j-to (a) rro Ci\rPJ sob c no 27 .455.068/ 0001-11, NÃO cONsTÀ como
inad:mplente no .3anco Nacional- o-e Devedores Trabalhistas.
Certjdão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/20LL e
13.467/2017, e nc -Ato 0Li2A22 da CGJT, de 21- de janeiro de 2022.
Os dados constar:es desta Certioão são de responsabilidade dos
Tribunais do l::a.oaiho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet. (http' l/www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenLe.

rNFORl,tAÇÃO TMPORTÀ,NTE

Do Banco Nacic:.al de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárics à i:ier:ifica;ão das pessoas nat.urais e jurídicas
inad:mplentes per:ant-e a Jtistiça clo Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

accrCos ; ud j-ciai-s trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recol-himentos previdenctârios, a honorários, a custas, a

emol umenLcs oll a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução Ce acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho, Comissão de Conci3-ração prévia ou demais títulos quer por
dispcsição Iegat, contive:: força executiva.

sua
na

Dúv:iCas e suqesLõesr cndE@tst"jus.br
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Rua Paraguai,no 275 - CEP 858o5-ozo Centro -
CN PJ 27.455.o68/ooot-tt - l.E.: 9o7.

(45) 3o16 - ozor 
I

il.com

Proponente: ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 27.455.06810001-i1 l.E.: 907.19141-25

DECLARAçÃO ITNTUCADA

A empresa ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n'
21 .455 .0681000 I - I I , por :ntermedio de seu representante legal o Sr LUIS AUGUSTO MOIA
FRANZINE, portador da carteira de identidade n" 28.49257-3 SESP SP, e do CPF n' 291.645.438-
1I. DECLARA:

RECEBIMENTO E ACBITE DO EDITAL:

Declararros. sob as penas da lei. que o edital e seus anexos foram colocados à nossa

disposiç:;.r. e tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de

dit-rcLrldade para execLlção do objeto da licitação; Recebeu todos os documentos e tomou
conhecirr-r:r.rto de todas as inforrnações necessárias para participar do presente certame e das

condiçõer para o forr.recirnento dos produtos; Aceita e concorda com todas as condições do

D!'esente l;dital e das especiticações clue fazemparte integrante do mesmo e farão parte do

coutrato. iessalvando o cireito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e

inl-orr,.raç,',es r.rccessárias pâra o curnprirnento integral das obrigações desta licitação.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DB HABILITAÇÃO:

Declarainos, sob as penas da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII,
do artigo 4'da Lei Federal n" 10.52012002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos
olena;r:eile os requisitos de habilitação exigidos no edital supracitado

F'ATOS IMPfDITIVOS

Declalantos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

parricipação e habilitaçào de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade

de cieclar:r. caso ocorrent Íàtos posteriores que nos inabilite a participar de licitações.

INIDONIEDADE:

Declaramos que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com

órgãos da Adniinistração Pública.

DECT,ARAÇÃO DE INDEPENDÊNCI.q,,

Declaran:cs que a proilosta apresentada pma participar desta licitação foi elaborada de

ilaueira :'rdependente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

inclireta:r:ente. intbrmado. discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial, por

qualqtrer ;neio ott por qualquer pessoa.

5
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DECLARA DE NAO FALSIDADE:

Declara que a "Falsidade da declaração prestada objetivando beneficios na presente licitação
caracterizará o crime de que trata no Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadrarnento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
8.666/93".

ENQUADRAVTENTO CONIO IIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE:

Declaran:os. para os fins do tratamento diferenciado e favorecido previsto neste edital e que

cogi:a a r.ei Complementar n' 123/2006:

(.r.) - Quc cstan.ros enquadrados, na data designada para o início da sessão pública,

.r.r «rr,i,lição dc ivIICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que

rrrio es'ranros irrctirsos nas veclações a que se reporta o §4'do art.3" da Lei
('omplententar n" I 2312006, ciente que a declaração inexata ou falsa importará nas

sanções previstas no edital, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que

o ato ensejar.

PROTEÇAO AO TR,A.BALHO MENOR:

Declarau^,os. scb as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do

arÍ. 7o cia Constituiçào Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
8.666/i9,il, que não empregamos llenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores de l6 (dezesseis)

ancs. salr o na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

INEXISTENCIA DE PARENTESCO:

Declararnos. sob as penas cla lei, que os sócios da empresa, bem como gerentes e diretores

não sâo cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade
até o terceiro grau do Pregoeiro e Equipe de Apoio do Município

TITULAR.IDADE DE MANDATO:

Declara cue não possui entre seus proprietários, nenhum titular de mandato eletivo

ENDEREÇO TÍSICO E ELETRÔNICO:

Declararrios que o e-mail *:sm.g{vaeú@iÃumatl".corn, deverá ser utilizado pela Administração
Muuicipai para comunicação entre as partes, para encaminhamento de contratos, atas,

citaçÕes. rtotificações. intimações e quaisquer outros necessários referentes ao processo
I ici tatório supracitado.
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exÇs Rua Paraguai,no 275 - CEP 858o5-ozo Centro - Cascavel Pa ll ()

CNPJ 27.455.o68/ooor-tt - l.E.i 9o7
(45) 3or6 - ozor I esfigmed@gmail

LEI ANTrcoRnueçÃo:

Está ciente. conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras(Lei Federal no

12.84612t)13 e Decreto Municipal no 2.027, de 0910512017) ou de quaisquer outras

aplicáveis sobre o objeto do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer

atividade que consritua urna violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e
por seus aCrlinistradores. diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que

venhanr a agir ent scu ilo,nct Se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a

consecução do presente C'ontrato, de f'orma ética e em conformidade com os preceitos

legais airi;cáveis: Na erecução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus

diretores. empregados agclttes ou sócios agindo em Seu nome, devem dar, oferecer,Pà}il,
pÍometer pagar. ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes,
parceiros. ou quaisquei terceiros. corn a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão

do agenre oll do governo. oLl para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar
negocios oara, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupção.

AUDITORIAS:

A erlpresa. por si e pof se us administradores, diretores, empregados, agentes, proprietarios

e aciLrnisÍas qlie atLlam em seu nolne. concorda que contratada ou sua cliente final terão o

dileito cle realizar procedirnento de aurditoriaparacertificar-se da conformidade contínua
cont as cleclarzrções e galarrtias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve

cooperar irlenarnerrte enr qLralquer auditoria realizada nos termos desta Declaração

DISPONIBILIDADE DE OBJETO:

DECLARA, sob as penas do arÍ.299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade,
caso venha vencer o certame, e entregará os itens licitados nos prazos e/ou condições
previstas no edital e termo de referência.

DECLAR{ÇÃO SOBRE OS PREÇOS:

Declaramts que cs preços consignados na proposta a ser apresentada abrangem

todas as despesas com equipamentos, transportes, leis sociais, seguros, todos os tributos

incidcptes e dernais encargos, enfim. todos os custos diretos e indiretos necessários para

execução da obra e/ou entrega dos produtos.

vrolAÇÃo DA LEI AN'l'IC(}RRUPÇÃO:

Declara neste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tern ciência qr-re qualquer atividade que viole as Regras Anticonupção é
proit-,ida e que conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a

possibilidade de lescisão motivada imediata do presente contratual,
independentemeltte de qualquer notificação, observadas as penalidades devidas.

{
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CNPJ 27.455.o68/ooor-rr - I

(45) 3o16 - ozor I

RESPONSABILIDADE POR AUTENTICIDADE:

. Assurnimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresenia'los ao (a) Pregoeiro. sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam

necessárias.

CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO:

. Comp;ometemo-nos a rranter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

as olrrigaç'ões assumidas. iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

li':itacão"

LEI DO CONSTJMIDOR:

. 'l'emos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n." 8.078 - Código de Defesa

do Consumidcr.

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇOES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:

I-DA EMPRESA PROPONENTE:

Razão Social ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Rua Paraguai n'275 Bairro Centro CEP 85.805-020
CNFJ n" )7 .455.068A001- I I
Banco do Brasil Ag: 3508-4 Conta Corrente no 54365-9 Inscrição Estadual n" 907.49141-
25
Telefone_ Fax 45-30 1 6-020 I
E-mail ag fry"rned,@WrAtLSAe

2- DO REPRISTNTANTE LEGAL AUTORIZADO PARAASSINATURA DO
CONTRATO

l.L:rne Ll,lS ,4lJGLrS IO N'IOIA FRANZINE
Fr"rnçãc nâ empresa: Proprietário
l)ata de Nascimento 201081980 Estado Civil CASADO Escolaridade SUPENOR
R-q no Orgão Emissor 2E.492.514-3 SSP/SP CPF:291.645.438-11
Ruzr CARL,OS BARTOLOMEU CANCELLI no 1064 Bairro CANCELLI
Coinplernento CONDOIVÍINIO DECOLORES BLOCO D CASA 134 CEP 85.81l-280
Cidade CASCAVEL Estado PR Telefone Fax E-mail 45-99997-2630



esf,,mrywwffi Rua Paraguai,no 275 - CEP 858o5-ozo Centro -
CNP ) 27.455.o68/ooot -t t -

@)3ot6 - ozor 
I

De acordo com a L ,\ 14,5-1. de 2410212A14 da Receita Federal Brasileira para as Microempresas Individuais

deverá ser apl'eseutado o número do PIS/PASEP do proprietário.

Cascavel, Paraná, 10 de t'evereiro de 2023

LUISAUGUSTO Assinadodeformadigital

ÍViOlA Por LUIS AUGUSTO MolA

F RA N z I N E :2e 1 645 tt l:â:Í')ir'# :1T""
3811 '16:19:06-03'00'

Luis Augusto Moia Franzine
Sócio Administrador

RG 28..19257-3 e C PF 291.645.438-ll

li +sso68 / ooot - 
"1
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Rua Paraguai, no 275
Centro - CEP 81805-020
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentiftcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

W
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

.'t -103 -222t0001 -',tl
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DA A LE ABERTURA

05!03)202',1

JANDAMED PRODUTOS HOSP!TALARES LÍDA

IITULO m ESTAaELEcIMÊNIO (NOME OE FANÍASlAl

46.44-3-01 - Comércio atacadista dê meaiicamentos e drogas de uso humano

CODIGO E DESCKIÇAO DAS AIIUDADES ECONOMICAS SECUNIARIAS

46.45-1{'t - Comárcio atacadista de instíumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalaí e de laboEtórios
46.,15-1.{}3 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
i16.46-0{í - Comércio atâcâdisra de cosméticos e produtos de peítumada
i16.49-4{2 - Comércio atacadist. de aparelhos elelrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-448 - Comércio atacadista de píodutos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
,t6,6,í-8{0 - Comércio atacadista dê máquinâs. apârelhos e êquipamêntos paÊ uso odonto-oédico-hospitala4 partes ê
peças

coDlGo E oÊscllÇAo DA NATUREZA.úRiDtCA

206-2 - Sociedadê Emprêsáriâ Lamitâda

CEP

86.900-0c0 CENÍRO JANDAIA DO SUL PR

ENDEREçO EL! RONICO

CONTABILIDADEJANOAIA@GMAIL.COM (43) 3432-7ss0

ATIVA 05t03t2021

N1OTIVO O' SIÍUAÇÂC CADASÍRAL

DAÍÁ iÊ S -UÁÇAO ESPECIAL

COMPLEMENTO

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1310112022 às 09:30:01 (data e hora de Brasília). Página:111

8. CONSULTAR QSA I voLTAR B rMPRti\,,tR

A RFB agradece a sua visita. Para iníormaçóes sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a p_assqpA!ê_q.]lN&l Consultas CNPJ Estatrsticas PaÍceiros §ggsgscNzu

l.;

seMcos.receila.fazenda.gov.bíSeNicos/cnpjreva/Cnpjrevâ_Comprcvanle.asp 1t2

TFõE i-F-------- llu. I

I
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CoNTRATO SOCTAL DE CONST|TUTÇÃO DE SOCTEDADE EMPRESÁRlA LtMtT
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Pelo presente instrumento oarticular de Contrato Social:

t),lb

ALEXANDRE BATISTAO. BRASILEIRO CASADO(A), Comunhão Universal, ADMINISTRADORA, natural dâ

cidade de Sâo Carlos - SP data oe nascimento 2910711983, portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo (CNH):

n" 033701990448, expedida por SESP/PR e CPF: n' 043.384.769-74, Íesidente e domiciliado na cidade de
Apucarana - PR, na RUA MAHMOUD DARWCHE MUSTAPHA, no 147, JARDIM RESIDENCIAL FRANCA, CEP:

86801-738;

THAYLA REGINA MORTEAN DELAPORTE MARTINS, BRASILEIRA CASAOO(A), Comunhâo PaTciaI,

ADMINISTRADORA, natural da cidade de Cascavel - PR, data de nascimento 0410511987, portador da CarteiÍa

Nacional de Habilitaçáo (CNH): n" 03667115447. expedida por SESP/PR e CPF: n' 057.024.419{6, residente e

domiciliada na cidade de Jandaia do Sul - PR, na AVENIDA TANCREDO NEVES, n" 191, CENTRO, CEP: 86900-
000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.40612002, mêdiânte as
condiçóes e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA r - Do NoME EMPRESARTAL (aÉ. 997, il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: JANDAMED PRoDUToS HOSPITALARES LTDA.

cLÁusuLA il - DA SEDE (arr. 997, lt, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DRACENA, no 80, FUNDOSFUNDOS, JARDIM ALVORADA,

Jandaia do Sul - PR, CEP: 86900000.

cLÁusuLA ilr - Do oBJETO SOCIAL (arr.997, il, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO ATACADISTA DE

I\iIEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO. COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MEDICO. CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS ODONTOLCGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL

E DOIVIESTICO. COIV]ERCIO VAREJISTA DE ARÍIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS, COMERCIO ATACADISTA

DE COSI\i]ETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,

LIMPEZA E CONSERVACAO DOMTCILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

EOUIPAI\,IENTOS PARA USO ODONTO.MEDICO-HOSPITALAR PARTES E PECAS.

Parágrefo único. Em estabelecimento eleito como Sede (lilatriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de COMERCIO

ATACADISTA DE IVIEDICAINENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMERCIO ATACADISTA OE

INSTRUIV]ENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS,

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS

ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOI\,IESTICO, COI\iIERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS, COIVIERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMERCIO

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA

DE IVIAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO.HOSPITALAR PARTES E

PECAS,,

E êxercerá as seguintes atividades:
CNAE N" 4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
CNAE No 4664-8100 - Comércro atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
CNAE N" 45454rcl - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
de laboratórios
CNAE No 4ô45-1i03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE N" 4646-0101 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
CNAE N'4649-4/02 - Comércio aiacadista cie aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N" 46494/08 - ComêÍcio aracadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiclliar
CNAE N" 4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

/
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coNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRn LlMlTli A
t!{*

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

cLÁusuLA tv - Do rNÍclo DAS ATIVIDADES E PRAzo DE DURAçÃo (aÉ.53, lll, F, Decreto
n' '1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 2510212021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do GAPITAL (ART. 997, lll e lV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de Rg 40.OOO,0O (quarenta mil reais) dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)

cada uma, formado pôr Él$ 40.000.00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e inteoralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócros Qtd QLrotasvalor Em RS%

ALEXANDRE BATISTAO 2OOOO 2O,COO,OO 5O,OO

THAYLA REGINA À,IORÍEAN DEIÁÊORTE lvlARTlNS20000 20.000,00 50,00

TOTAL: 40000 40.000,00 100,00

cLÁusuLA vl - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, Vl; í.013, í.015; 1.064, CC)

A administÍaÇáo da sociedade se.á exercida pelos sócios ALEXANDRE BAÍISTAO, THAYLA REGINA MORTEAN

DELAPORTE MARTINS que representaráo legalmente a sociedadê ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e

podêráo praticar todo e qualquer atc de gestáo peÍtinente âo objeto social.

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienaçâo ou a oneÍaçâo de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

CLAUSULA Vll - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)
Ao termino de cada exercício. em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboraÇâo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas aSuradas.

CLÁUSULA VIII . DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ATt. 1.0íí, §
'!' CC e art. 37, ll da Lei n" 8.934 de 1994 )

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a âdministração da

empresa, por lei especial, ou em vrrtude de condenação criminal, ou por sê encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economra popular, contra o sistemâ Íinanceiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relaçÔes de consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderáo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios

administradores. observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantâr balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
RetiÍando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividâdes com os hêrdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balânço

patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negãtivo será distribuído ou supoÍtado pelos sócios na

proporção de suas quotas.
parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍêridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem Íica assegurado. êm igualdade de condiçóes e preço direito de pÍeferência para â sua aquisiÉo se postâs à

venda, formalizando, se realizada a cessão delas a âltêraçáo contratual pertinente.

n 4
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18.*coNTRATo soctAL DE coNSTrurÇÃo DE socrEDADE eupnesÁRn LtiítrA
JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

cr-ÁusulA xur - DA RESpoNSABILTDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Jandaia do Sul - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que se1a.

E por estarem em perfeito acordo em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo. e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

§r,*k ^ FR,25 o::':":*-::;::;:3)

AL,ÉXA?4DNç. P,NI§TA* Í}íAYLA MORTEAN DELAPORÍE fuIARTINS

§ócicr/Adminislrador
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

4d
TRCI.E

11' r ')

P ilL
TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS EDUARDO IMALAVAZI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 064822, expedida em 1410112013,

insc'ito no CPF n" 00562188932, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

tDENTTFICAÇÃO DO(S)

CPF N'do Registro Nome

005621 88932 064822 CARLCS EDUARDO MALAVAZI

án

CERTTFICo o REGISTRO Eyt 05/03/202L 08r28 SOB N' {1209780359.
FRoToCoLo: 211008931 DE 02/03 /202L.
cóoreo or vERrFrcÀÇÃo: 12101495039. cNpar DÀ SEDEr 41103222000117.
§IRE: 41209780359. COl,Í EFEI?os Do REGISTRO wt 25/02/2O2L.
JÀNDÀMED PRODIrIOS SOSPITÀLÀRES LTDÀtV?'el4ç {*MY§ílt4l,

aÓ ye&.ANt\

LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnsrÁnro - ceRÀL

w. emprêBafacil.pr, gov.br

- r:lrrl.:.1.r dÊ:-- r:::.:, :.,.r::rs), :,r'. -r, -r.., à ..rnp....1rio de sua âutenticidade nos respectivos portais

\
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wwáww§w& eú»T,ffiwe"Çlum wm cor,lTRATo §oclAt
C,Np"3 §,ryb fiü. $.1W.ZZU0A0í-17

hLãxhb*üft.*. mk'rrcT\ü Lrasú*r': c,a*&óo eff comunhâo parcial de bene.

adwtry*lrm*Qr. ry;*t*r&t de r.tdeá*, de §,&,ç carlos-sp, data de nascimento
Zgtü?t1*&b ü*rt:&t:!.ür rta a&n&rr._+ Naeianat ** liabúrtaçâo {Cr.lH} no033701gg044g,
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.,Lwndag dç &ú. 11 da Jan*iro de 2*22

&"Ltr.WINffi ft,X ffi &,,7''úT E
Ç,PF 0e.;:t84 7üg-74

THE,YL&,, fttr. MÁftÍIhI§
|:PÇ ü57.*24.419-66

,'



IVINISTERIO DA ECCNOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CARLOS EDUARDO IUALAVAZI, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 064822, expedida em 1410112013,

inscrito no CPF n'00562188932, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

admlnistrativas e cíveis, que este doc'rmento é autêntico e condiz com o original.

TDENTTFTCAÇÃo DO(S)

CPF N" do Registro Nome

005621 88932 064822 CAIi LCS EDUARDO MALAVAZI

Y-
aERTTFTCO O REGTSTRC *r L3/A!/2022 09:16 SOB N" 2O22OLO9222.
PRoToCoLO: 220109222 DE L2/Ot/2022.
cóoreo pp vrnrrrclçÃo, i-2200351015. cNpJ DÀ sEDE: 41103222000117
NrRE: 41209?80359. CO!' EFETTOS DO REGTSTRO An: O7/0L/2O22.
JÀNDÀMED PRODÚTOS HOSPITÀLÀRES LTDÀ

I,EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ
sr:cPETÁRro -cERÀt

m. empresafacil .pr. gov.br
:.r rr:ressc, :rca sx_ei:o à ccmprovaqão de sua autênticidadê noE respectivos portaia,

i:rI.rÍnaado seu-. respecEívos cóirgos de verificação.

w§wY&w

!- valldade des:e .ic.rLnen.c
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22o1-2l2ooL. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
,/alidação do documento digital estão disponíveis em:
https ://www. serpro. gov.br/assinador-digital.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

NoMe: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CN PJ : 41.1 03.22210001 -1 7

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão é válida oaia ) estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundcs p jbllccs da admrnistração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art 1'1 da Leino 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http.//rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Certidão ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2}14.
Emitida às 15:'Í9 08 do dia i710312023 <hora e data de Brasília>.
Válida ale 1310912023.
Código de controle da certidáo: 1541.4989.7E48.059F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

r)'l')

IL
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 029192504-46

Certidão Íornecida para o CNFJ/tt/F: 41.103.22210001-'17
Nome: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direitc da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados clu que venhanr a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatarnos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
iresta data.

Obs : Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributaria, bem cornc ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 2310512023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www"iaz-qda=PrgoY'br

Página 1 de 1

Emitido via lnternel Pública (23/01/2023 1 5:57:31 )
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MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL
Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E DíVIDA ATIVA

Certidão Negativa de Débitos N'2369

CEIITIFi j A\,IOS. corrlirrme requericlo por THAYLA DELAPORTE, CPF/CNPJ

n'41.103.222/0001-17, para fins LICITAÇÃO. quc NÃO CONSTAM DEBITOS RELATIVOS

A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos

cadastnos Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a presente data em nome de JANDAMEI)

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ n" 41.103.22210001-17, situado(a) na cidade

de Jandaia do Sul - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados- lresmo ref'erentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

coDrco DE 6BD1EC5CCCD7}745838A7FFF633E5884

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE AÍÉ2610512023

Jandaia do Sul - PR, 26 de abril de 2023
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CERTIDÃO NEGAT]VA DE DÉBITOS TR.ABAI.HISTAS

NOMC: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 4L.L03 .222 / OOOl_-]-l
Certidão n" : L29a0546/2023
Expedição: 27 /03/2023, às 15:10:30
Validade:23/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa.

de sua expedição.

Certif ica-se quê JAITDÀMED PRODUTOS HOSPITÀI'ÀRES LTDÀ (r'ÍATRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 41.103.222/OOO1-17, NÃo CoNSTA como
inadimptenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernrtida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/ZOLL e

73.467/20]7, e nc Ato OL//2022 da CGJT, de 21- de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CertiCão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLent:-cidacle to portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (ht*-p : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emi tida gratuitamente.

TNFORMjAÇÃO rUpOnr.ANTE
Do Banco Nacior:aI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à rCentificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

accrdos j u,Jiciais trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolh j-mentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva-

ilúv:i..las e srrqesi:ões: cndt@Est ' jus.br

t
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

27 .455.068/0001-11

ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA EPP

RUA PARAGUAI 2]5 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85805-020Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuiÇões e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 3 / A4 I 2023 a 22/ 05 / 2O23

Ce rtif i caç ã o N ú m e ro : 2023 O 4230 157 40 0929 2 380

Informação obtida em 02/05/2023 15:08:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PROPOSTA FINAL DE PRECOS

Ao MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Prezados Senhores,

O DO CONCORRENTE
SOCIAL: JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ : 41 .103.22210001 -17 INSC. EST :90483410-04

NO DA CONTA BAN RtA. 91 19-7 CIDADE: Jandaia do Sul-PR
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Lotes discriminados nos MATERIAIS/PRODUTOS a serem
contratados constam da Relação abaixo:
2. ESPECIFI cAço ES DOS MEDICAMENTOS.
AQUISI DE MEDICAMENTOS PARA O ATENDIMENTO DOS USUÁNIOS DO SUS DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE.

Av. Tancredo Neves, 224, Centro, Jandaia do Sul-PR, CEP 86900-000
Contato (4419991,L-7188 (Thayla) I @3) 9997L-4913 (Alexandre)

CARGO: Socio Proprietário

CPF: 057.024.419-66
TELEFONE: 44-9991 1 -7 1 88
CELULAR: 43-99971 -491 3

REPRESENTANTE: Thayla Regina Mortean Delaporte Martins

Av Tancredo Neves, 224, Centro, Jandaia do Sul, Paraná
andamedho itala mail.com

RG: 6.463.277-9
ENDERE
E-MAIL

AG NCIA: 0068BANCO: 234 Bradesco

Unid.
Valor

Unitário
Valor TotalEspecificação Marca Quant.LOTE

Rs 1.876,s0SANDOZ 270 COMPRIMIDO Rs 6,es1 Aripiprazol. Concentração: 10 MG

COMPRIMIDO Rs 2,93 Rs 1.s82,202 Diltiazem Cloridrato. lndicação: Ação Prolongada. Dosagem: 90 Mg. BOEHRINGER 540

COMPRIMIDO Rs s,os Rs 1.818,005 Sertralina Cloridrato. Concentração: 75 MG MEDLEY 360

R$ 6.480,00CRISTALIA 540 COMPRIMIDO Rs 12,006 Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100 MG -
Rs LL.756,7O

) )))
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VALOR GLOBAL DE RS 11.756,70 (ONZE MIL SETECENTOS E CINQUENTA E 5EIS REAIS E SETENTA CENTAVOS)

coNDrçÕEs GERATS

Declaramos conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Declaramos que o presente Contrato objeto deste Pregão terá validade de 12 (doze) meses e a presente proposta terá validade de

12 MESES.

o prazo de fornecimento é de 10 (DEZ) diâs contados a partir da data de emissão da ordem de fornecimento, independentemente
da qua ntidade solicitada.

os produtos serão entregues em ate L0 (dez) dias úteis, contãdos a partir do recebimento autorização de fornecimento, em remessa
única, na Secretaria de Saúde localizada na Rua Paraná n.e 940 - Centro - fone (43)3551-1204, de segunda a sexta feira no horário das 08:00
às 16:00 horas.

JANDAIA DO SUL, 15 de MAIO de 2O23.
THAYLA REGINA
MORTEAN DELAPORTE

MARTINS:05702441966

THAYLA REGINA MORTEAN DELAPORTE MARTINS
RG:6.463.277-9

CPF: 057.024.4í9-66
SOCIA-PROPRIETÁRIA

Av. Tancredo Neves,224, Centro, Jandaia do Sul-PR, CEP 86900-000
contato (44) 9991 1-7188 (Thayla) / (43].9997t-49t3 (Alexandre)

)) ))

Assinado de forma digltal por
THAYLA REGINA MORTEAN

DELAPORTE MARTI NS:05702441 966
Dados: 2023.05.1 5 1 5:1 0:59 -03'00'



li

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃC

37.655.764/000í 40
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

08t0712020

NOI!1E EI\IPRESARIAT

GOLD MEDICA LTDA

LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ORTO NORTE
PORTE

ME

CÔDIGO E DESCRIÇÁO DAATIVIDADE ECONOI\IICA PRINCIPAL

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOIVICAS SECUNDARIAS

46.37-í-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especiíicados anterioÍmente
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais o de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de sêgurança do trabalho
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-í -01 - Comércio atacadista de instíumentos e matenars para uso médico, cirúrgaco, hospitalar ê de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de prótêses e artigos de ortopedia
46.45-í-03 - Comércio atacadista de prorlutos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista dê cosméticos e produtos de perfumaria
46.45-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.494-02 - Comércio atacadistâ de apai'elhos êletrônicos de uso pêssoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadisrâ de mórreis ê artigos dê colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadistã de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar
46.49-4-99 - Gorílércio atacadista de outros equipamentos e aÍigos de uso pessoal ê doméstico não especaflcados
anteriormente
46.64-8-00 - Comércio ataaadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes ê
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista dê outras máquinas e equipamentos nào especificados antêrioÍmente; paÍtes e peças
46.91-5-00 - Comércio atacadista de rnercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.72-5-00 - Gomércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiêne pessoal
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos ê hospitalares, sem operadoÍ
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento

CODIGO É DESCRTÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SILVEIRA PINTO
NUMERO

792
COIVPLEMENTO

CEP

86.490-000
I,4UNICIPIO

RIBEIR,AO DO PINHAL

ENDEREÇO ELÉiRONICO

ALVORADA223@HOTMAT L.COM
TELEFON E

(43) 3551 -1 280

ÊNTE (E FR)

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

o8to7t2020

CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

UF

PR

03t03/2023. 09:46 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 03/03/2023 às 09:42:05 (data e hora de Brasília).

i- r-E
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME Ei/1PRESARIAL

GOLD MEDIC,A i-TDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AÍIVIDADES ÊCONOMICAS SECUNDARIAS

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Emprêsária Limitada

LOGRADOURO

AV SILVEIRA PINTO
Nú[,lERo
792

COMPLEMENTO

CEP

86.490-000
r\luNlciPto
RIBEIRAO DO PINHAL

ENDEREÇO ELEÍRONICO

ALVORADA223@HOTMAt L.COM
TELEFONE

(43) 355': -1 280

ENTE FEDÊRATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08t07t2020

MOTIVO DÉ SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAT DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO DÉ INSCRIÇAO

37.656.764/000í -40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA

08t07t2020

UF

PR

íi3r-E03/03/2023, 09:46 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB nn 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/03/2023 às 09:42:05 (data e hora de Brasília).
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EDÍUAR DNb&Th§ m&" §lLvA, brasiieiro, casado com comunhão parcial de

bens, rnlcra*rnpra.**r\a, natwra| de Junqe.lelrópolis' SP, na§cido em

wrceíwx\, p*rqtn(1,*r da Üu-W^ffi tr\* w.jw%-et,z-x SSP.§P e CPF,MF no

365.WW2"g1f.&8. 'c'çi,l*nt.e a dçrrtic,iliada frâ tuà Ver. Francisco cesar Nogari'

979, Wala §arfta Tç,r*;""-:nnn -ffzb*'rtá* d'rs ?inhal - PR' CEP: 86490-000; sócio

carnpünenle üe *uçr*ümttt, í*rt1f.:,t""?.dú& lirrtttyda UnipeSSOal' qUe gira SOb O

nome empresaria t C* *CLD tr&Yml::§4 LTm&. com sede à rua Raul Curupaná'

11&2", *ala ffi, cy.ntr* * {jtfunir§,» *rt 7\n3za1 * pm, cEP: 86490-000, registrada na

Junta aom*rçíai ,kts Yarania cab a rárp,u á,12ffig416151 e inSCrita no CNPJ sob

no 37.656.7 &4rcA01-4Ü, resçlve assinn alterar o contrato social:

çg_&w§ur_e, wwwwwwww, *eL§*weÇ§\e wm. ENI')FREçO Altera-se o

endereço para Aveutida Silveira Pintá, 792, centro, Ribeirão do Pinhal - PR'

Ç8W.. e649A-üAÜ

ÇLe:w&aL& §,W-{hwwm& Parman*çent inalteradas as demais cláusulas

viEentes que n{ia ;a\tdiran *cn) aÜ nrnpasiçffi*s do presente instrumento'

E. parestarern ltst"sn,* ç*nlra\ar,**, ffi**irtamx â presente alteração'

Ribeirão da ?inkal - PR' 25 de lanetra de 2A22'

to*f e, í/a
çn*f'nW, DANTAS DA *ILVA
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

de2
RCI.E

. l 
.,

[,

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, tvlARlA DA PENHA COUTINHO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n" 067515, expedida em 1311212018,

inscrito no CPF n" 429987ô0910, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este docrmento é autêntico e condiz com o original.

tDENTTFTCAÇÃO DO(S)

CPF N'do Registro Nome

4299876091 0 06751 5 MARIA DA PENHA COUTINHO

CERTIFICo o REcrsTRo ffi 2L/02/2022 09:26 SOB N" 20217901751,
FROTOCOLO: 217901r51 DE L8/02/2022.
cóDrco DE vERrFÍcAÇÃo: 12202249i56, clÍp., DÀ sEDE: 37656764000140
rrIRE: 4120941-51i1. coM EFEIToS DO REGISTRO El[t 25/0L/2022.
GOLD MEDICÀ LTI,IA

LEÀ!{DRO T{ÀRCOS RÀYSEL BTSCÀIÀ
secnrrÁnro - enRÀÍ,

sw, empresaf acil,pr. gov.br

A valj.dade desre docurneDto, se irpresso, fica sujeiio à comprovação de sua autenticidade nos respectj.vos portâiê,
irfcrmando seus respecEivos códigos de verificação.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOLD MEDICA LTDA
CNPJ : 37.656.7 641000í -40

Ressalvado o Cireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeitc passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a crédrtos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Fedeial do Ei-asil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para c estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos piblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'ci'Cc parágrafo único do art. 11 da l-.eino 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 16:45:20 do dia23lo2l2023 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2210812023.
Código de controle da certiclão: 6A7E.13D8.ÍADF.CA28
Qualquer rasura ou emenCa invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

:\!T=ôr ial.liri'-r-L

t-! ; I

úe-

Gertidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 029530223-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.656.764/0001-40
Nome: GOLD MEDICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributái-ia, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vállda atê 2310612023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via !nternet
ww,nl.íezenda.or.cor4ür

Página 1 de 1

Emilido via lnlernet Públca (23/02/2023 16:54:39)
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CERTIDÃO N EGATIVA 70512023

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

L

IMPORTANTE

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERíODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 2410612023 coD. AUTENTTCAçÃO: 5ZTJHMS2QE5224XZ3B7R

REQUERENTE: EDMAR DANTAS DA SILVA PROTOCOLO:

FTNALTDADE: GADASTRO E/OU CONCORRÊNCrA E/OU LTCITAçÃO

RAZÃO SOCIAL: GOLD MÉDICA LTDA

ALVARÁ

235712003 37 .656.764t4001-40

CNPJ/CPF INSGRIÇÃO ESTADUAL

AV SILVEIRA PINTO 792, A - centro CEP: 86490000 Ribeirão do Pinhal - PR

ENDEREÇO

ATIVIDADES

Comércio varejista de artigos medicos e ortopédicos

\

I r.rscnrçao EMPRESA 
i

I
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Observações

Ribeirão do Pinhal, 25 de Abril de 2023

Emitido por: << Equiplano Público Web >>
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37 .656.7 64/ 0407-40
GOLD iYEDICA LTDA
. AVENIDA SILVEIRA PINTO 792 - // RIBEIRAO DO PINHAL/ PR/ 86490.000

A Caixa Econômrca Federal, no uso da arribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certiiica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiflcaCc não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validader 23 / 04/2023 a 22i 05 / 2023

Certif icação N ú m e ro ; 20230 42302253 407 7 47 3BO

Informação obtida em 241A4/2023 09:29:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

t'". l\l ;i. !:. í t: t .tl,2, : : rrl'' .. 1 t: : I r:, i:t:, i"

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social
Endereço:

v
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crnrroÃo NEeATTvA DE pÉgrros TR.,ÀBÀLHrSTAs

Nome: GOLD MEDICA LTDA (UarRrZ E FILIAIS)
CNP,J : 3'7 . 656 .'7 64 / A001-40
Certidão n' : 9749933/2023
Expedição: 02/03/z0zz, às 75 43:L2
validade: 29/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

CerL j-f ica- se qu.e GOLD MEDICA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no
CNPJ sob o no 37 . 55 6 .7 64/ 0001-40, ttÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados peras Leis ns.o 12.440/2olL e
13.461/2077, e nc Ato CA/2C22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desLa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : f fwww. tst .jus. br) .

CerLidão emit.ida gratuitamente.

INFOR.MAÇÃO rUpORTji,NTE
Do Banco Naci-ona-1 de Der".edores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inaCimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciats trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevideneiários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimenLos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comj-ssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposlção legal, contiver força executiva.

,..' ., ;:ti.,.,,j;,. -'-,iÁRiO

Dúvi.dân ê sugest-õesr cndt.@tst.jus.br
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GOLD MEDICA LTDA

PROPOSTA

Proposta válida por 60 dias

PREGÃO ELET RÔ NICONOO3S/2023
ProcessoAdm i nistrativoNol 5512023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PRLGOEI RO:FAYÇAL MELHE[n CHAMMA JUNIOR

Daia de Publicação: 0310512023 135231

TOTAL DO PROCESSO:22.367,70

GOLD MEDICA LTDA 37.656.7641000í -40 22.367,70

LOTE í Quant..1 Num:072 Total: 1.876,50

\/ ltem:1 Unidade: COf\íPRIMIDO Marca:sandoz

Descriçáo: ARIPIPRAZOL. CONCENTRAÇÃO: 10 MG

Quantidade:270 Val.Ref :6,95

Modelo: comprimido

Valor Unit.:6,95 Total ltem: 1.876,50

LOTE 2 Quant.:1 Num:144 Total: í.582,20

Item:1 Unidade: COt\,lPRltMlDO Marca:boehringer Modelo:comprimido

Descrição: DILTIAZEM CLORIDRATO 90MG Ação Prolongada. Dosagem: 90 Mg.

Quantidade:S4O Val.Reí: 2,93 Valor Unit.:2,93 Total ltem: 1.582,20

LOTE 3 Quant.:1 Num:088 Total: 5.967,00

Item:1 Unidade: COMP Marca:novo nordisk Modelo: injetavel

Descrição:lNSULlNACANETAREFlL3MLFormaFarmacêutica:Soluçãolnjetável.CaracterísticaAdicional:Refil. Tipo:
Degludeca ? TRESIBA. Caneta refil 03m1. Concentração: 100 Ul/ML

Quantidade:27 Val. Ref.: 221,00 Valor Unit.:221,00 Total ltem: 5.967,00

LOTE 4 Quant.:1 Num:1í0 Total:4.&44,00

Item:1 Unidade: COMPRIIVIIDO Marca:novartis Modelo:comprimido

Descrição: METILFENIDATO Cl-ORIDRATO (LA). 30MG Forma Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Modificada

Quantidade:360 Val Reí.: 12,90 Valor Unit.:í2,90 Total ltem: 4.644,00

LOTE 5 Quant.:1 Num:144 Total: í.8í8,00

Item:'l Unidade: COMP Ívlarca:biosintetica

Descrição: SERTRALINA CLORIDRATO. CONCENTRAÇÁO: 75 MG

Quantidade:360 Val.Ref : 5,05 Valor Unit.:5,05

Quant.:1

Item:1 Unidade: COMPRIMIDO Marca:cristalia

Descrição: TRATMADOL CLORIDRATO 1 00fúG

Quantidade:S40 Val. Ref.: 12,00

Horário: 1 510512023 17 :20

Modelo: comprimido

Totalltem: 1.818,00

Total: 6.480,00

Modelo: comprimido

Total ltem:6.480,00

Gerado em. 1510512023 17'.20 34

Valor Unit.:í2,00

1 de'2

l

r-ore s- Num.134
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GOLD MEDICA LTDA

?t

Ribeirão do PinhalL
15t05t2023

Assinado de forma digital

EDIVIAR DANTAS DA por ED|üAR DANTAS DA

SILVA:36890291 808
SILVA:36890291 B0B p3665 )at3 \:5.1 5

17:42:29 -03 00

AV.SILVEIRA PINTO,792, RIBEIRAO DO P NHAL PR
E[rAlL:ORÍONORTEMEDIcA@GMAIL.CO[.4
TELEFONE:043 999053697

Edmar Dantas da Silva

Gerado em: 1514512023 17:24 34 2de2
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PREFEITURA MU]VCIPAL DE RIBEIRAO DO
- trSTADO DO PARA]UÁ -

Ribeirão do Pinhal, 17 de ma

Prezado Senhor,

Cumprlmentando-o, venho pelo presente, solicitar vosso parecer no que tange
a fase final do processo licltatório instaurado na modalidade pregão eletrônico, registrado

sob número 03512023, tendo como objeto a aquisição de medicamentos para atender

mandados judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde.

Sem mais para c momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos
que se fizerem necessários, aproveitando o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Senhor
ATYSSON HENRTQUE VENÂNCrO ROCHA
M.D . Procurador lurídico Municipal
Ribeirão do Pinhal - Prefeitura

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREI'EITT]RA MUAUCIPAL DE RIBEIRÁO DO PI,\,'-
. ESTADO DO PARANA -

.1Cl-E

PARECER JURiDICO N" 082/2023 - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO 035123,

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇAO DE

fJIEDICAMENTOS POR ORDEM JUDICIAL.

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14.133121 .

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade "Pregao

Eletrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta

do edital ê do contrato, este Departamento Jurídico analisou, pormenorizadamente o

cei"tame, assim faço referência ao parecer iurídico anexo aos autos' a fim de evitar

reietiçÕes.

VeriÍica-se que a fase interna da Lrcitação foi devidamente coservada.

estando regular, tendo sido vencedoras as empresas: ÊSl-IGMED ütJitlERCiAL

HüSPITALAR LTDA (iotes 01 e 02); GOLD MÉDICA LTDA (rotes ir3 ê tr4,

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (lotes 05 e 06)'

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle lnterno,

para que este se manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposiçoes legais, rnanifesto-me pela

ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, confertndo-lhes o

rlire;to à contratação do ob.ieto Iicitado.

Ademais. na forma do art. 90 da lei 14.133121 , a Acinrinistiação ;r;trt;oc:'á

regularmente o licitanie vencedor para assinar o termo de contrato OJ p3!'a aceiidr

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e nas condiçÕes estaoelecidas

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuizo das

sançÕes, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de Controle lnterno

em relação aos empenhos para pagamento e a liquidaçáo por quem de diretto.

Ressalta-se. ainda, que não é da alçada do causídico subscrevente avaliar a

c._,nveniência e a oportunidade da contrataÇão do objeto ciesta licitação, pois tal

atribuição cebe à autctidade competente.

lsto posto, e à luz de uma análise técn ico-ju ríd ico. vertfrcandc clue hoiive

respeito às disposiçÕes legais que regem a matéria, notadamente os priricipic,s L-;r

F.ua Paraná 983 - Caixa Postal: i5 - CEP: 86.490-000 - FoneT'Fax: ( Roihrr

c0Aiisal dtli+e
Juridi

DepaÍtan
u

E-mail: p

,1"2',

OAB/PB - 35 54o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
. ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 18 de maio de 3.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal 02012023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo PREGÃO

ELETRÔNIC0 035/2023, cujo objeto é a aquisição de medicamentos para atencler

mandados judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA

M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

PROCESSO PREGÃO ETETRONICO

PROCESSO No 035/2023

OBJETO: MEDICAMENTOS MANDADOS JUDICIAIS

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 -

ITEM QUESTOES RE|-ATTVAS AOS DOCUMENTOS E

PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO NÃO
srM / PAGINA

01 CONSIA DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA? S 01,02

02 CONSTA ESTUDO TECNICO PRELIMINAR? S 01445

03 EXISTE INFORMAÇAO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA? S 47

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? S 48

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?
S 76a80

06
HOUVT AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO MODALIDADE
PREGAO?

s 49

07 OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM EDITAL E ANEXOS? S 57a76

5108
O EDITAL CONTEM INDICAÇAO
CljRA DO OBJETO DA LICITAÇÃO?

PRECISA SUFICIENTE E
S

09 S 51,52
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

10
o EDTTAL PREVE AS CONDrÇOES DE PARICTPAÇAO DOS
CONCORRENTES?

S 52,53

11
O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS
CONCORRENTES?

S 54,55

T2
O EDITAL PREVE OS REQUISITOS
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

RELATIVOS A
S 54,55

13
O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS?

S 57,58

t4 O EDITAL FAZ MENÇAO QUANTO A HABILITAÇAO JURIDICA _
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGUI.ARIDADE FISCAL?

S 67

15 S 58O EDITAL PREVE NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA

E-mail : pmroinhal@uol,com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL

. ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
celtame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no
03512023, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal PR, 18 de MAIO de 2023

nterno

CPÉt
,*52

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 60

t7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? N

18
HOUVE PUBLTCAÇAg DO AVrSO DE LTCTTAÇAO NO ORGAO
OFICIAL DO MUNICIPIO?

S 81A86

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E DAS
PROPOSIAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 89A9s

20
FOr FErTA A COMPROVAÇÃO DA REGUTáRIDADE FTSCAL DO
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 96 a 146

2T
HOUVE PARECER JURIDICO FINAL REIÁTIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S 148 A 149

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUMERAÇAO DE PAGINAS? S 01 a 150

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE HO MOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica a aquisição de medicamentos

para atender mandados judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal

da Saúde, de acordo com a realização de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.g 03512023, aos proponentes:

EMPRESA

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Ribeirão do Pinhal, L8 de maio de 2023.

DARTAG RAIZ
FEITO

06

ITEM CNPJ VR. TOTAL

0L ESFIG M ED COIVI ERCIAL HOSPITALAR LTDA 27 .4ss.068/0001-11 1.614,60

02 ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

03 GOLD ÍVIEDICA LTDA

04 ] GOLD MEDICA LTDA

27 .455.06810001-r.1 L.4,17,2O

37 .6s6.76410001-40 5.967,00

37 .6s6.76410001-40 4.6,14,00

05 Fonrvr r D p Ro D uros H osp IrALARES LTDA 4L.LO3.222lOOOL-L7 1.746,00

4L.7O3.22210001-L7 5.103,00

1J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

TERMO pE AprUprCAÇÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

03512023, para a aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais,

conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde, sendo vencedores

(adjudicatários) às empresas abaixo relacionadas.

Ribeirão do Pinhal, 18 de maio de 2023.

]

ITEM EM PRESA CNPJ VR . TC}TAL

01 ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 27.4ss.O68(OOO7-LL 1.6:[4,60

02 ESFIGÍVIED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 27.4ss.A6810001-11 L.447,20

03 GOLD MEDICA LTDA 37.6s6.7641O00L-40 5.967,00

04 GOLD MEDICA LTDA 37.656.76410001-40 4.644,00

05 JANDAIVIED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 4t.103.2221000L-L7 1.746,00

4L.LO3.222lOOOt-17 5.103,0006 ] JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
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DO MUNICíPIO DE
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RTBEIRAO DO PTNHAL
Conforme Lei Municipol n" 1 .967/2A1 B, publicodo em 19 de novembro de 2018

www. r i be i ro o do p i n h a l. p r. gov. b r/d i a ri oofi ci a I

PRBFEITURA MUNICIPAL DE RTUNTNÃO DO PINHAL

coNTRATAÇÃo DIRETA poR DISrENSA DE LICITAÇÂo N'. 010/2023 - P.A N.' 183/2023. A Prefeitura
Municipal de Ribeirão do Pinhal - Paraná comunica a quem possa interessar que o processo licitatório na

modalidade DISPENSA (GARANTIA TECNICA), visando a Contratação de Serviços de revisão automotiva
programada com empresa autorizada visando manter a garantia técnica em um ônibus marca MARCOPOLO
modelo VOLARE pertencente a Secretaria de Saúde, conforme solicitação da Secretaria de Transporte e Viação,
teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LOTE 01 - RODO SERVICE LTDA CNPJ:

00.688.075/0004-50. VALOR: RS 3.126,33. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO
75TY "a". RATIFICAÇÃO OeRTAGNAN CALIXTO FRAIZ -0410712023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023

Extrato de Processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico realizado no Município de Ribeirão do Pinhal,

CNPJ n.o 76.968.06410001-42 o qual teve como objeto a aquisição de medicamentos para atender mandados
judiciais, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Saúde teve como vencedores as empresas abaixo
especificadas. Homologação:1810512023, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o 171 .895.279-15.
EMPRESA ESFIGMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA CNPJ n'. 27.455.06810001-11

EMPRESA GOLD MEDICA LTDA CNPJ n". 37.656.76410001-40

ITEM CODIGO BR DESCRIÇÃO QTDE I.INID VR UNIT TOTAL

0l 364180

Aripiprazol. Concentração: l0 MG.

- Paciente: Miguel Matias da Silva.
Ordem Judicial: 0000419-
49.2023.8.16.0145. (MARCA
SANDOZ/GENERICO)

210 Comprimido 5,98 1.614,60

02 261 51 1

Diltiazem Cloridrato. Indicação:
Ação Prolongada. Dosagem: 90 Mg.

- Paciente: Elza Lanini. Ordem
Judicial: 0000358-
9t.2023.8.16.0r4s. (MARCA
BOEHRING)

540 Comprirnido 2,68 r.447.20

Total 3.06 1 .80

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site: www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial

CNPJ: 76.968 .0641000l -12
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 355 1 -8300

2ü13 Ana Vl n.s Í.ü86 T,otal de

*.,f t}§ l*O;, FO, O t m tXÉ @ [rt-T il V0

ITEM CODIGO BR DESCRICÃO OTDE UNID VR UNIT. TOTAL



DIÁRIo OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o L96712018.

02Ano VI lEdição n.' 1086 - Quarta-feira,05 de ulho de 2023

03 432182

Insulina. Forma Farmacêutica:
Solução Injetável. Característica
Adicional: Refil. Tipo: Degludeca -
TRESIBA. Caneta refil 03m1.

Concentração: 100 UVML.
Paciente: Júlia Luíza Carvalho
Rocha. Ordem Judicial: 0001790-
82.2022.8.16.0 1 4s. (MARCA NOVO
NORDTSK)

27 Unid 221,00 5.967.00

04 0305490

Metilfenidato Cloridrato (LA). Forma
Farmacêutica: Microgrânulos De
Liberação Modificada. Dosagem: 30

MG. - Paciente: Luiz Otávio da
Silva. Ordem Judicial: 0001631-
42.2022.8.1 6.0 14s.(MARCA
NOVARTTS)

360 Cápsulas 12,90 4.644,00

ITEM BR

TOTAL

DE E LINID VRUNIT

10.61 I ,00

TOTAL

05 359550

Sertralina Cloridrato. Concentração:
75 MG - Paciente: Luiz Otávio da
Silva. Ordem Judicial: 0001631-
42.2022.8.16.0145. (MARCA
MEDLEY)

360 Comprimido 4,85 t.'746,00

5.103,0006 309441

Tramadol Cloridrato. Dosagem: 100

MG - Paciente: Maria José Barbosa
da Silva. Ordem Judicial: 0000363-
16.2023.8.16.014s. (MARCA
CRISTALIA)

540 Comprimido 9,45

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO NT,NTRÔXTCO N" 038/2023 _ CONTRATO
158t2023

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.' 76.968.06410001-42 e a
empresa LJC SOLUÇÔES AMBIENTAIS LTDA CNPJ n'. 33.054.006/0001-09. objeto: contratação de

empresa especializada em de serviços de engenharia ambiental para realização de processo visando a obtenção

de Licença Ambiental Simplificada junto ao IAT. Data de assinatura: 2310512023. Vigência: 2610612024.

LEANDRO FIATS CPF 029.148.649-57e DARTAGNAN CALXTO FRAIZ, CPF/MF n." 171.895.279-15.
ITEM CATMAT DE LNID VR UNIT TOTAL

Sen'iço E,ngenlraria.

Serviço Engenharia Ambiental para Emissão de

Licença Ambiental atendendo a legislação
vigente e as exigências do órgão Ambiental, de

acordo com o que estabelece a Resolução 002 -

8.990,00

I 22225 0l SRV
9.990,00

16 de de 2020 - A fomecedora deverá

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A PreÍêinrra
do Municipio de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficial

CNPJ: 76.968 .064lOO0t -42

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 l-8300

EMPRESA JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ no. 41.103.22210001-17

6.849.00

OTDE


